
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 404, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.973, de 24 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São 

José dos Pinhais para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;



2

17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01208/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.057914/2016-31, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de setembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14053/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.973/2019, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4973/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/09/2019, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4652735 e o código CRC A90EF37F.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4652735
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40660/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.057914/2016-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771624 e o código CRC 4B8B1A34.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4771624
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.057914/2016-31

Interessado: Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.372.613/0001-48

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: São José dos Pinhais

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 02/10/2019, às 08:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686591 e o código CRC 0AAD9B5D.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4686591
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27593/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.057914/2016-31

Processo de Outorga nº: 53740.000596/2001-30

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José dos
Pinhais/PR.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 24/09/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 29/08/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e
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                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de
extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/10/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/10/2016, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1436205 e o código CRC B39D528E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 1436205
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40313/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA
Rua Scharfemberg de Quadros, nº 43, sala 04 - Bairro: Centro
83005090 / São José dos Pinhais – PR
​CNPJ n° 03.372.613/0001-48

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.057914/2016-31.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-
me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
27593/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo
fixado no item 2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/10/2016, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1436221 e o código CRC 2BFCB040.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40313/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 1436221
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47965/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA
Rua Scharfemberg de Quadros, nº 43, sala 04 - Bairro: Centro
83005090 / São José dos Pinhais – PR
​CNPJ n° 03.372.613/0001-48
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 40313/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1560094 e o código CRC 5C74C048.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47965/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 1560094
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6239/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECILIA
Rua Cambé, nº 648 - Aviação
83045-420 / São José dos Pinhais – PR
​CNPJ n° 03.372.613/0001-48
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 47965/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1677773 e o código CRC 20A5A45E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6239/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 1677773
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REQUERIMENTO

PROCESSO DE RENONAÇÃO DE N° 53900.057914/2016-31.

PROCESSO DE OUTORGA N° 5340000596/2001-30

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

A s s o c ia ç ã o R a d io C om u n itá r ia d e S ã o J o s é d o s P in h a is (A s s o ç ia ç ã o d e

M o ra d o re s d o J a rd im A v ia ç ã o e M a r ia C e c í l ia )~

E n d e re ç o d e c o r re s p o n d ê n c ia R u a S h a fe m b e rg d e Q u a d ro s n º 2 4 6 3

(s a la 0 4 )

S ã o J o s é d o s P in h a is -P R

C E P :8 3 .0 0 5 -0 9 0 .

P re s id e n te ~ ~

"
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R EQ U ER IM EN TOD E R EN O V A ÇÃ OD E O U TO RG A- R A D IO D IFU SÃ OCOM UN ITÁ R IA

Q ua lif ic a ç ão d a en tid ad e

R azão so c ia l:A sso c ia ç ão d e M o rad o re s d o Ja rd im A v ia ç ão e M a ria C ec ilia

N om e F an ta s ia : A sso c ia ç ão R ad io C om un itá r ia d e S ão Jo sé d o s P in h a is

K ;N P J0 3 .3 7 2 6 1 3 /0 0 0 1 4 8

E nd e re ço d e S ed e :R u a c am b é N ,6 4 8

B a irro : ja rd im av ia ç ão cE P 8300 5 -0 9 0

C id ad e : S ão Jo sé d o s P in h a is U F :PR

N om e do rep re sen tan te leg a l: Jo sé C a rlo s d u ran te G ou la r t

E n d e re ço e le trô n ico (e -m a il) :JO S e _ ca rlo s rc s j p@ ho tm a il.c om

_.
~

j::-' / /
~

& ;ó
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DECLARAÇÃO

Associação De Moradores Do Jardim Aviação e Maria Cecília neste ato devidamente

representada por seu presidente Sr José Carlos durante Goulart, brasileiro ,funcionário

publico Municipal portador da cédula de identidade RG:S240924-1 PR inscrito no CPF/MF:

sob nº 612223309-97.Declara para todos os fins de direito a quem interessar e

principalmente junto ao MINISTÉRIO das Comunicações e a Secretaria de serviços de

comunicação eletrônica o seguinte.

1º Que o endereço da Associação em epigrafe , sito a rua Cambé nº 648 Bairro Jardim Aviação

, CEP:83.04S-420 nesta cidade de São José dos Pinhais PR não se confunde com endereço de

nenhuma instituição religiosa.

2º que a entidade , não possui qualquer vinculo de subordinação com outra entidade ,

mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias

ou comerciais.

Declara ainda que se responsabilizam civil e criminalmente pelo presente pela presente

declaração.

São Jose dos Pinhais, 08 de maio de 2017.

Jd Aviação e Maria Cecilia

José Carlos durante Goulart

r---------------------------------------.,I ~O,TABEl.I~Mro I€ NOTAS I
I Rua Isabel A Redentora, 1965, Centro I
I Fone: (41) 3035-5656

I s.a Jose dos Pinh..is-PR I
----------------------------------------1
IReconhecoa(s) firma(s) de: I
l[8xmTeXTO]-JOSECARLOSDURANTEGOULART..
lpor SEMELflANCA.~
I - ,

~

estem nho~_da verd3de.
J~" Pinha ,09/05/2017

, d'-./

135-• ELISANIiRAMOROIIJOITCH
ESCREVENTE

I KEMW

IFUNARPEN- SELODIGITAL
EAVHy• U7Dht• AN7E7- nR2h • OqZH5
IValide esse selo em
Ihttp://funarpen.com.br
L I
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para fins pessoais bem como campanhas e

1 A lteração Estatu to Social

A ssociação sem fins Lucrativos

A rtigo 1°

A Associação De M oradores Jardim Aviação e M aria Cecilia , doravante denom inada A ssociação

Radio Comunitária São José dos P inhais, com sede em foro na Rua Scharfem berg de Quadros nO

2463 Sala 04 Centro CEP 83005-090 São José Dos P inhais, Paraná, e um a sociedade C ivil scm

finalidades lucrativas , política ,partidária ou relig iosa , constitu ída por um num ero lim itado de

sócios, pessoas fisicas, proprietárias ou locatárias de im óveis residenciais ,desde que residentes na

sua jurisd ição ,bcm como de pessoas juríd icas , através de seus titu lares, estabelecidas na sua

jurisd ição ,tendo o seu funcionam ento regido pelo presente estatu to , Passa á se Cham ar A ssociação

Radio Comunitária de São José dos P inhais .

A rtigo 2° .

A jurisd ição da A ssociação abrange os Jardim Aviação M aria Cecilia e M aria Cecilia II , Situados

M unicíp io de São José dos P inhais.

A rtigo 3°

A Associação tem como objetivo;

1°) Promover e contribuir para o desenvolvim ento Hum ano, cultural, C ívico Social Econôm ico e o

bem estar da comunidade.

2°)Congregar os M oradores e am igos da localidade, apoiando suas legítim as aspirações.

3°)Estim ular o espírito de solídariedade e comunidade entre os m oradores e am igos, no sentido de

promover desenvolvim ento da vida comunitária . .

4°) representar a Comunidade local em suas reiv indicações junto aos poderes constitu ídos.

5°) manter serviços assistenciais e cooperatívos .

6°) m anter trabalhos de cultura Educação, lazer, saúde em beneficíu dus m oradores em geral no

in tu ito dc cultívar a m ais am pla e perfeita cordialidade.

7°)Colaborar com os poderes públicos , conselhos e outras entidades existentes na comunidade

,dando-lhes conhecim ento dos problem as existentes em sua jurisd ição pleiteando as respectivas

soluções.

8°) Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .

A rtigo 4°

E vedado a utili7 .ação do nom e da A ssociação

promoções .

A rtigo 5°

O Prazo de duração da A ssociação e indeterm inado, podendo ser dissolv ido a qualquer tem po por

decisão da A sscm bleia geral, para cste fim espécialm ente convo.cada e m ediantc a presença de 2/3

(dois Terços) dos A ssociados quites com as obrigações sociais os quais deliberarão através de

escrutín io secreto , que deverá obter parecer favorável da m aioria sim ples dos presentes .

A rtígo 6°

São condições de funcionam ento

A observância das leis;

A gratu idade do exercício dos cargos eletivos

A abstenção de atos de nature~ política partidária e relíg iosa ;

A não cessão de sua sede á entidade de natureza política partidária.

C apitu lo II -do Quadro A ssociativo , d ireitos e deveres

A rtigo 7°

São Consideradas as seguintes categorias de A ssociados

a) Fundadores: são considerados sócios fundadores os m embros in tegrantes da prim eira D iretor~ .'...:.o ;;:o .;;,~

b)Benem éritos : aqueles que ,ha~endo prestado relevantes serviços prestados á radio , tenhw&~s ':,__, ~)

no~es apro~ados pela A ssem blcl.a c:!eral '. . . . . . ~ '~ \\t," ~)
Paragrafo I :a proposta de adm lssao de SÓCIObenem ento será asS inada por um sacIO funda > ,r~ .M IJ

.~ .# '
~.~ .& '

2411012011 09:04jos&l1Jul9r\
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f,

con trib u in te e se rá subm e tid a á d ire to ria p rev iam en te , q u e a en cam inh a rd á a ssem b le ia g e ra l.

S ó c io fu nd ado r ou con trib u in te e se rá subm e tid a á d ire to ria p rev iam en te , q u e a en cam inh a rá á

a ssem b le ia g e ra l . C a~ o n ão se ja ace ita a m esm a , d ev e rá a d ire to ria com un ica r p o r m o tiv o d a

recu sa .

A rtig o 8 °

D ire ito s d o s S ó c io s C on trib u in te s e B en em érito s

1 0 )D esfru ta r o s b en e fic io s a ssegu rado s p e la en tid ad e , b em com o pa rtic ip a r d a s a tiv id ad es e

p rom oçõ es rea liz ad a~ .

2 ° ) P a rtic ip a r d a s reun iõ e s d a D ire to ria E x ecu tiv a e do con se lh o F isca l.

3 ° )su g e rir á d ire to ria o u as A ssem b le ia s g e ra is tu do qu ando ju lg a r conv en ien te ao s in te re sse d a

C om un id ad e .

A rtig o 9 °

S ão d ire ito s d o s S ó c io s D ep end en tc s

10 )p a rtic ip a r d e R eun iõ e s d a D ire to ria E x ecu tiv a , C on se lh o F isca l, a ssem b le ia s F e ra is , O rd in á ria s

e ex trao rd in á ria s com d ire ito á vo z .

2 ° ) P ro po r m ed id a s qu e ju lg a r p ro v e ito sa s á R ad io e ap re sen ta r re c lam açõ es d e irreg u la rid ad e s

ob se rv ad as n a adm in is tra ção d a m esm a .

A rtig o 10 °

P a ra go zo do s d ire ito s a ssegu rado s n es te A rtig o é n ece ssá rio qu e o s só c io s e s te jam em d ia com a

su as ob rig açõ es p e ran te a A sso c iação .

P a rág ra fo 1 ° : O s só c io s F und ado re s d ev e rão enqu ad ra r-se n a cond ição d e S ó c io s C on trib u in te s o u

D epend en te s p a ra ex e rce rem seu s d ire ito s p e ran te a a sso c iação d e M o rado re s .

P a rág ra fo 2 ° : O s só c io s B en em érito s e s ta rão isen to s do p ag am en to d as m en sa lid ad e s e tax a s so c ia is

se a ss im desc ja rem .

A rtig o 11 °

S ão D cvc re s d e a sso c iado s

1 °) R esp e ita r e faze r o p re sen te E s ta tu to e a s d e te rm in açõ es d a s A ssem b lc ia s G e ra is , b em com o o s

regu lam en to s po rv en tu ra ex is ten te s :

2 ° ) C on trib u ir com as m en sa lid ad e s c tax a s so c ia is f ix ad a s p e la d ire to ria ex ecu tiv a , d en tro do s

pm zo s d e te rm in ado s , p a ra m anu ten ção d a A sso c iação

3 °)C om pa rccc r á s reun iõ e s , a ssem b le ia s e d em a is a tiv id ad e s d a A sso c iação , d e senvo lv cndo o

esp ír ito d e coop e ração ,u n id ad e e so lid a ried ad e no se io d a m esm a .

4 ° ) P a rtic ip a r e co labo ra r n a s in ic ia tiv a s d a A sso c iaçõ e s .

5 ° ) S o lic ita r , p o r e sc rito , a d ire to ria , su a ex c lu são do qu ad ro so c ia l q u ando e le n ão m a is faze r p a rte

A rtig o 12 °

O só c io qu e in frin g ir a le i a s d isp o s içõ e s ou regu lam en tação , b om com o p ra tic a r a to s qu e

d esabon em o nom e da A sso c iação

IO )A dve rtên c ia _?~
2 °)S u sp en são t5..h/

3 °)E xpu lsão , co n fo rm e de lib e ração tom ada em sessão in te rn a m a io ria d o s m em b ro s d a D ire to ria e ,/

d o con se lh o F isca l co~ un tam en te _

A rtig o 13 °

O s asso c iado s n ão re spond e rão n em m esm o sub s id ia riam en te p e la s o b rig açõ es con tra id a s p e la
. :/

A sso c iação

A rtig o 14°

O s S óc io s qu e se re tira rem da A sso c iação po r liv re e von tad e ou se jam expu lso s

d isp o s iç ão c s ta tu tá ria , n ão te rão d ire ito a qu a lq u e r tip o d e re s titu iç ão d as con trib u içõ e s . " ~

C ap itu lo III- d a E s tru tu ra d a A sso c iação . '(f-'''''''',
A rtig o 15° ª \~ \ . I
A A sso c iação te rá su a e s tru tu ra o s segu in te s ó rg ão s ~ i;\.~.Yi

A ssem b l~ ia . G e ra l: é o .ó :g ão m áx im ? das a s_ so~ iaçõ e s , in teg ra~ o P ? r to do s o s s~ c io em p l e .& ~ zo ""oP .t;

d e seu s d ire ito s e s ta tu tá riO S , ten do a In cum bênC ia d e tra ça r a s d lre tn ze s d a a sso c iação , p od en

2411012011 09:06jose.goulart
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e la s o rd in á r ia s e e x tr a o rd in á r ia s .

D ir e to r ia E x e c u t iv a : é o ó rg ã o d e e x e c u ç ã o d a s d e c is õ e s d a A s s em b le ia G e ra l , c o m p o s ta p o r

P re s id e n te , V ic e P re s id e n te , P r im e iro te s o u re iro , te n d o m a n d a d o d e 4 (Q u a tro ) a n o s .

C o n s e lh o F is c a l : o ó rg ã o f is c a l iz a d o r d o s a to s d a d ir e to r ia c om p o s ta p o r 3 m em b ro s , s e n d o d o is

t i tu la r e s e um su p le n te c u jo o m a n d a to c o n s id e ra c om o d a D ire to r ia E x e c u t iv a . O c o n s e lh o f is c a l

a n a l is a r á a s p re s ta ç õ e s d e c o n ta s d a D ire to r ia e x e c u t iv a , em it in d o p a re c e r d a m e sm a , e p o d e rá a o

te rm in o d o m a n d a to c o n v o c a r r e u n iã o o rd in á r ia e re e le g e r a a tu a l d ir e to r ia e , o u in d ic a r n o v a

d ir e to r ia p a ra o n o v o m a n d a to .

N ã o p o d e rá c om p o r o c o n s e lh o F is c a l o in te g ra n te q u e faÇ a p a r te d a d ir e to r ia e x e c u t iv a d a

a s s o c ia ç ã o .

O m em b ro d o c o n s e lh o f is c a l n ã o p o d e rá in te g ra r D e p a r tam e n to s o u c a rg o s a c e s s ó r io s c r ia d o s p e la

d ir e to r ia .

C a p i tu lo Iv - d a s a s s em b lé ia s G e ra is

A r t ig o 1 6 °

C om p e te á a s s em b le ia G e ra l

1 0 ) T om a r q u a lq u e r d e c is ã o c o n c e rn e n te á A s s o c ia ç ã o , b em c om o d e l ib e ra r s o b re a to s d a D ire to r ia

q u a n d o n e c e s s á r io ;

2 0 )R e u n ir - s e e x tr a o rd in a r iam e n te n o . p r im e iro tr im e s tr e d e c a d a a n o , a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o d o

re la tó r io a n u a l d e a t iv id a d e s e d a p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a d ir e to r ia r e la t iv a a o e x e rc íc io ,

d e v id am e n te a c om p a n h a d o d e p a re c e r d o c o n s e lh o f is c a l s o b re a m e sm a , a lém d e d is c u s s ã o d e

a s s u n to s g e ra is d e a s s u n to s d a c om u n id a d e .

3 0 ) R e u n ir - s e e x tr a o rd in a r iam e n te q u a n d o c o n v o c a d o n o s te rm o s n o s te rm o s d o e s ta tu to .

4 0 ) E le g e r e d e s t i tu i r , q u a n d o a s s im o e x ig ir em o s in te r e s s e s d a e n t id a d e o u m a is m em b ro s d a

d ir e to r ia e d o c o n s e lh o c om u n itá r io em a s s em b le ia g e ra l e e x tr a o rd in á r ia c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te

p a ra e s te f im .

P a rá g ra fo 1 0 :A s s em b lé ia é s o b e ra n a p o s s u i p o d e re s p a ra d e s t i tu i r a d ir e to r ia o u o c o n s e lh o f is c a l .

P a rá g ra fo 2 ° :A a s s em b le ia g e ra l p o s s u i p o d e re s p a ra d e s t i tu i r a d ir e to r ia o u o c o n s e lh o f is c a l o u

a in d a q u a lq u e r d o s m em b ro s , d e s d e q u e c o n v o c a d a e x tr a o rd in a r iam e n te e e s p e c if ic am e n te p a ra ta l

d e l ib e ra ç ã o , a q u a l d e v e rá s e r r e a l iz a d a a tr a v é s d e v o ta ç ã o s e c re ta , te n d o e n v o lv id a to ta l l ib e rd a d e

p a ra e x p o rem su a s a c u s a ç õ e s e d e fe s a s a n te s d o in ic io d a v o ta ç ã o .

P a ra g ra f0 3 0 : Q u a n d o re a l iz a ç ã o , d e v e rá a d ir e to r ia em e x e rc ic io p a ra a p re s e n ta r p a ra a p re c ia ç ã o e

a p ro v a ç ã o R e la tó r io A n u a l .

P a ra g ra f0 4 0 : A s a ta s e re la ç ã o d e p re s e n ç a s n a s A s s em b le ia s G e ra is s e rã o re g is t r a d o s em liv ro s

e x c lu s iv o s e d is t in to s , p o d e n d o s e r a d o ta d o s is tem a in fo rm a t iz a d o p a ra m o n ta g em d o s m e sm o s .

A r t ig o 1 7 °

E x p ir a d o o m a n d a to d a D ire to r ia C o n v o c a d o a s s em b le ia G e ra l p a ra e s c o lh a d a n o v a d ir e to r ia d a

a s s o c ia ç ã o , s e a s s im o d e s e ja r o u to rg a d a d e p le n o s p o d e re s p a ra c o n v o c a r a s s em b le ia g e ra l

e x tr a o rd in á r ia p a ra ta l f im . O b s e rv a n d o - s e a s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to .

A r t ig o 18°

O n um e ro le g a l p a ra re a l iz a ç ã o d a a s s em b le ia G e ra l é d e 2 /3 ( d o is T e rç o s d o s A s s o c ia d o s , em

p r im e ir a c o n v o c a ç ã o e q u a lq u e r n um e ro d e A s s o c ia d o s em s e g u id a c o n v o c a d o a s e r r e a l iz a d o

3 0 ( t r in ta ) m in u to s a p ó s a p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , a s s em b le ia g e ra l E x tr a o rd in á r ia s o m e n te s e rá

re a l iz a d o c om a p re s e n ç a d a q u e le s q u e c o n v o c a ram

A r t ig o 1 9 °

A c o n v o c a ç ã o D a A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia o u E x tr a o rd in á r ia s e rá a tr a v é s d e E d i ta l d e

C o n v o c a ç ã o a f ix a d o n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o e em lo c a is p ú b l ic o s e v is iv e is , o u a tr a v é s d e b o le t im

o u jo rn a l c i r c u la r n a ju r is d iç ã o D a A s s o c ia ç ã o , q u e p e rm item q u e to d o s s a b e rem d a s u a

re a l iz a l iz a ç ã o , c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s q u a n d o o rd in á r ia e 3 ( t r ê s )d ia s

q u a n d o E x tr a o rd in á r ia .

C a p i tu lo - D o P ro c e s s o E le i to r a l .

A r t ig o 2 0 °

A s e le iç õ e s p a ra e s c o lh a d a D ire to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l D a A s s o c ia ç
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re a liz ad a s a c ad a 4 (Q u a tro ) an o s • a trav é s d e A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia E sp ec if ic a .

P a rág ra fo P rim e iro : T e rão d ire ito a v o to ex c lu s iv am en te o s S ó c io s C on tr ib u in te s em d ia com su a s

o b rig a çõ e s p e ran te a A sso c ia ç ão e o s -B en em é rito s .

A rtig o 2 1 "

C onvo cação d a a ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia p a ra f in s e le ito ra is d ev e rá se r re a liz ad a

o b rig a to r iam en te com an te c ed ên c ia m ín im a d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , a tra v é s d a ju r isd iç ão .

A rtig o 2 2 °

E m ca so d e n ão ap re sen ta ç ão d e ch ap a s o a tu a l p re s id en te , se rá re e le ito p a ra o p ró x im o m and a to ,

o u p o r q u an ta s v ez e s fo r n e c e ssá r io .

P a rág ra fo 1 ° )C onvo cação p a ra a ssem b le ia ex trao rd in á r ia ;

P a rág ra fo 2 ° ) a ss in a tu ra d e to d o s o s m em b ro s e com un id ad e .

A rtig o 2 3 °

O s m em b ro s d a D ire to r ia e d o co n se lh o F isc a l p o d e rão se r re e le ito s in d iv id u a l o u co n ju n tam en te

sen d o v ed ad a á p a rtic ip a ç ão .

A rtig o 2 4 °

A cond u ção d o p ro ce sso e le ito ra l c ab e rá a um a com issão E le ito ra l com po s ta n o m ín im o d e 3 (trê s )

e lem en to s (p re s id en te , S e c re tá r io e M esá rio ) . sen d o q u e d e la n ão p o d e rão fa z e r p a r te m em b ro s d a

D ire to r ia , C o n se lh o F isc a l o u D ep a rtam en to s d a A sso c ia ç ão o u a in d a in teg ran te s d a s ch ap a s

in sc r ita s p a ra co n co rre r n o p le ito ,g a ran tin d o -se , g a ran tid o -se d e s ta fo rm a a im p a rc ia lid ad e n a

co n d u ção d o s trab a lh o s .

A rtig o 2 5 °

O p ro ce sso E le ito ra l d ev e rá se r d isc ip lin ad o a trav é s d e reg im en to e lab o rad o en tre a d ire to r ia e a

C om issão E le ito ra l d e s ig n ad a , o q u a l d ev e rá f ic a r á d isp o s iç ão d e in te re ssad o s Ju n tam en te com

cóp ia d o p re sen te E s ta tu to S o c ia l e a f ic h a d e in sc r iç ão d e C h ap a s , a p a r tir d a d a ta p u b lic a ç ão d o

E d ita l d e co n v o cação .

P a rág ra fo 1 ° : O p ra zo p a ra in sc r iç õ e s d e ch ap a s se rá en ce rrad o 7 ( se te ) d ia s an te s d o d ia d a s

e le içõ e s ;

P a rág ra fo 2 ° : A F ich a d e in sc r iç ão d a s ch ap a s d ev e rá co n te r o n om e com p le to e nO d a céd u la d e

id en tid ad e d o s seu s com pon en te s ,d isc r im in ação d o s c a rg o s a q u e e s ta rão co n co rren d o , b em com o

ass in a tu ra in d iv id u a l au to r iz an d o a in c lu são n a m esm a .

P a rág ra fo 3 ° : A s ch ap a s d ev e rão reg is tra r um nom e p a ra co n co rre r n o p le ito e se rão n um e rad a s d e

aco rd o com o rd em de in sc r iç ão ju n to a com issão e le ito ra l.

P a rág ra fo 4 ° : O p le ito se rá re a liz ad o o m a is p ró x im o po ss ív e l d a d a ta em qu e ex p ira r o m and a to d a

a tu a l d ire to r ia .

P a rág ra fo S O : ao P re s id en te d a C om issão e le ito ra l c ab e rá d ec la ra r e le ita a ch ap a v en ced o ra b em

com o d a r p o sse á D ire to r ia e le ita , im ed ia tam en te d ep o is d e f in a liz ad o o p ro ce sso d e ap u ra ç ão d e

v o to s ;

P a rág ra fo 6 ° ;E m po ssad a a n o v a d ire to r ia d a A sso c ia ç ão . d ev e rá e la p ro v id en c ia r a reg u la r iz a ç ão d a

an u la ç ão d o p ro ce sso e le ito ra l , c a so so lic ita d o p o r q u a lq u e r c id ad ão em go zo d e seu s d ire ito s

a trav é s d e req u e rim en to ao p re s id en te d a com issão E le ito ra l.

C ap itu lo V I --{ \aD ire to r ia ex ecu tiv a

A rtig o 2 6 °

A adm in is tra ç ão d a R ad io com pe te a to d o s o s d ire to re s , c o n ju n ta o u iso lad am en te , c om a

a tr ib u iç ão p rev is ta n e s te e s ta tu to .

A rtig o 2 7 • .....,t .."'K"",,~
S ão a tr ib u içõ e s d a D ire to r ia ex ecu tiv a ; $ '- -o ~

1 ° ) adm in is tra r o s b en s m óv e is e im óv e is d a A sso c ia ç ão ; , ~r\-\1
2 ° )re c eb e r le g ad o s ,su h v en çõ e s , b en e fic io s e tu d o o m a is q u e fo r d ad o á rad io . \ '-~ ~

3 ° )C ria r o u ex tin g u ir d ep a rtam en to s o u ca rg o s a c e ssó rio s a trav é s d e p o rta r ia s o u reg im en to in t" o .fltI

, c om fm a lid ad e d e au x ilia r a adm in is tra ç ão d a R ad io , n a m ed id a n ece ss id ad e s , e cu jo s m em b r~ '''''. .e ;

se rão d e su a liv re e sco lh a .
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4 " ) e leg e r , p o r m a io ria s im p le s , o s re sp on sáv e is p o r D ep a rtam en to s ;

SO )C onvo ca r a s a sse rn b le la s , d ir ig i- la s e fa ze r cum p rir a s su a s d ec isõ e s ;

6 0 )A p re sen ta r o re la tó rio fin an ce iro e b a lan ço g e ra l so b o ex e rc íc io fin d o p a ra ap ro v ação do

con se lh o fisc a l e d a a ssem b le ia g e ra l ;

7 ° ) A dm itir e d isp en sa r em p reg ado s ;

gO )R eso lv e r o s ca so s n ão p rev is to s n e s te E s ta tu to .

A rtig o 28 "
A d ire to ria se reu n irá p e lo m eno s um a v ês a cad a trê s m ese s ,. d e lib e rad o po r m a io ria s im p le s d e

vo to s , com a p re sen ça m ín im a qu e rep re sen te a m e tad e m a is um do s D ire to re s em ex e rc íc io , o s

a ssu n to s d ev e rJo con s ta r em a ta a se r reg is trad a em liv ro ex c lu s iv o p a ra e s te f im .

A rtig o 29 °

C om pe te ao P re s id en te
l0 )R ep re sen ta r a A sso c ia ção , ju d ic ia l o u ex tra ju d ic ia l, q u e a tiv a com o pass iv am en te ,

2 0 )E x ecu ta r e fa ze r cum p rir o E s ta tu to S o c ia l, reg u lam en to s o u reg im en to s in s titu íd o s ;

3 0 )A u to riz a r to a s a s d e sp e sa s n ece ssá ria s ao d e sem penho d a s fin a lid ad e s d a A sso c ia ção , com o

tam bém ass in a r em con ju n to com o p rim e iro te so u re iro o s ch equ e s em itid o s p e la rad io .

4 " )A ss in a r o s te rm o s d e ab e rtu ra e en ce rram en to do s liv ro s d a A sso c ia ção e ru b ric a r to d a s a s v ia s .

A o V ice P re s id en te com pe te co ad ju v a r o p re s id en te e su b s titu iu em su a s fa lta s e im ped im en to s ,

o u p ra tic a r q u a isq u e r a to s adm in is tra tiv o po r d e leg ação exp re ssa o m esm o .

A rtig o 30 "

A o P rim e iro T eso u re iro
1 0 )A rrecad a r a s m en sa lid ad e s e co n tr ib u içõ e s p a ra a sso c ia ção , re sp on sab iliz an do -se p o r e la s

en qu an to n ão lh e s d e r d e s tin o reg u la r .
2 0 )F aze r d e sp e sa s p a ra o s q u a is tiv e r au to riz a ção , p o r e sc rito , d a P re s id ên c ia ;

3 0 )E sc ritu ra r e fe ch a r o liv ro C a ix a , to d o s o s m ese s , ap rc scn tan do -o ã d ire to ria n a p rim e ira reu n ião

qu e se re a lÍ7 1 lr , ju n tam en te com o ba lan ce te d e m ês fin d o .

4 0 )A p re sen ta r o b a lan ce te an u a l d a s fin an ça s á A sscm b le ia G e ra l;

SO )C a ta lo g a r o s B en s im óv e is e Im óv e is d a a sso c ia ção em liv ro ex c lu s iv o p a ra e s te f im .

6 ° )O rg an Í7 1 lr o O rçam en to A nu a l.
7 0 )A ss in a r em con ju n to com o p re s id en te o s ch equ e s em itid o s p e la A sso c ia ção .

A rtig o :3 1 0

O M anda to do C on se lh o F isca l C o in c id irã com a D ire to ria ex ecu tiv a .

A rtig o :3 2 0

C om pe te A o C on se lb o F isca l;
1 0 )F isc a liz a r to d o o m ov im en to fin an ce iro d a p re s id ên c ia , q u e se ja d e d e sp e sa ,q u e r d e re ce ita s ;

2 0 )F isc a liz a r se a s d e sp e sa s d e rece ita s e s tão co rren do com ob se rv ân c ia d a s n o rm as con s tan te s d o

p re sen te e s ta tu to ;
3 0 )V e rif ic a r se o s liv ro s co n tãb e is e fisc a is ex ig id o s p e la leg is la ç ão e sp ec if ic a e s tão sen do

u tiliz ad o s com ze lo e b em gua rd ado s .
4 0 )F aze r re la tó rio c ircu n s tan c iad o d e qu a isq u e r d úv id a s su rg id a s , en cam inh ando -< > ã d ire to ria

ex ecu tiv a a trav é s d e rec ib o .
SO )R eun ir se ex trao rd in a riam en te d u a s v eze s p o r an o , a cad a se is m ese s co n tad o s d a po sse , p a ra

ex am in a r a s C on ta s d a A sso c ia ção .
6 0 )R eun ir-se ex trao rd in a riam en te sem p re qu e fo r co nvo cado p e la D ire to ria ex ecu tiv a o u p e la

m a io ria s im p le s d o s A sso c iad o s e sem p re qu e se fiz e r n ece ssá rio p a ra co nh ece r e d a r p a re ce r

so b re irreg u la rid ad e s fin an ce ira s o co rrid a s n a A dm in is tra ç ão .

P a râg ra fo 1 ° : a s reu n iõ e s d o con se lh o fisc a l d ev e rão con s ta r d e a ta s a se rem reg is trad a s em liv ro

ex c lu s iv o p a ra e s te f im , co n s tan do a a ss in a tu ra d o con se lh e iro p re sen te d a reu n ião .

P a râg ra fo 2 ° :A s d ec isõ e s d o con se lh o se rão T om ad as p o r m a io ria s im p le s :

C ap itu lo V lII- d a s D isp o s içõ e s G e ra is e T ran s itó ria s

A rtig o 33 0
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de

A A ssociação poderá filia r-se ás en tidades que ju lgar conven ien tes para ating ir seus ob je tivos

fundam en ta is, a critério da D ire to ria Execu tiva .

A rtigo 34°

N o caso de V acância de qualquer cargo e na fa lta de sup len te caberá o presiden te de cada órgão

( D ire to ria ou Conselho F iscal ) ind icador o substitu to , subm etendo o nom e ind icado para

aprovação da prim eira A ssem bleia G eral a ser R ealizada após a ind icação .

A rtigo 35°

A associação D e M oradores tem personalidade ju ríd ica e patrim ôn io d istin to em relação aos sócios

que a com põe, os quais não responderão subsid iariam en te pelas obrigações por e la con tra ída .

A rtigo 36°

O s m em bros da d ire to ria , conselho fisca l ou departam en tos ,não receberão qualquer rem uneração

pelo desem penho de suas funções.

A rtigo 37°

Q uando houver necessidade a D ire to ria , co parecer favorável do conselho fisca l poderá deliberar

pelo pagam en to de d iárias ou ajudas de custo aos m em bros ou ainda aos in teg ran tes de

departam en tos, assegurando-se ainda os m esm os, o d ire ito de ressarc im en to de qualquer despesa

efe tuado a serv iço da associação , desde que dev idam en te au to rizada e com provada .

A rtigo 38°

A receita da A ssociação será constitu ída por:

a)M ensalidade e taxas dos A ssociados;

b )C on tribu ições doações, locações, legados, aux ílio s e subvenções de qualquer espécie ;

c)R endas cven tuais de cam panhas , festas e p rom oções; convên ios e con tra tos; rendas

ap licações de recurso e prestações de serv iço .

A rtigo 39°

O Patrim ôn io da A ssociação será constitu indo :

a)Patrim ôn io M ateria l ;com posto de todos os bens e im óveis adqu iridos ou receb idos através de

D oações.

b )Patrim ôn io h istó rico : com posto do acervo de todos os efe itos no cam po socia l, bem com o o que

d iga respeito a sua listo ria .

A rtigo 40°

O presen te esta tu to poderá so frer em enda ou refo rm ulação , ou ainda ser substitu indo ,a qualquer

tem po através de decisão tom ada em assem bleia gera l ex trao rd inária especificam en te convocada

para ta l ruo , m ed ian te apresen tação da proposta pela d ire to ria ou por 2 /3 (do is terços ) dos

associados em pleno gozo de seus d ire ito s.

A rtigo 41°

N ão havendo fichário atualizado dos A ssociados , po r ocasião das A ssem bleias G erais , serão

considerados todos os m oradores ,p roprie tários ou locatários, desde que residen tes na ju risd ição da

associação , bem com o os titu lares de em preend im en tos com personalidade ju ríd ica de qualquer

natu reza , situadas na ju risd ição , que sejam de m aio res de 16 (dezesse is ) anos, para efe ito de

esta tu to .

A rtigo 42°

F ica institu ído um conselho com unitário que devera ser com posto por no m ín im o 5(cinco) pessoas

rep resen tan tes de ou tras en tidades da com unidades local ou da área urbana da localidade , ta is

co rno A ssociações de classe ,benem éritas , re lig iosas ou m oradores , desde que legalm en te

institu ídas com obje tivo de acom panhar a program ação da em isso ra com vista ao atend im en to do ,/

in teresse exclusivo da com unidade e dos princíp ios estabelec idos no art. 4° da le is 9 .612 , de 1998 .

Parág rafo P rim eiro : o perfodo de m andato dos m em bros do conselho Com unitário será co inciden te

com os m em bros da d ire to ria . "",.'0 " ,0"""",,

Parágrafo Segundo : O conselho Com unitário deverá encam inhar ao M in istério . D as C om unica ~f"""""
anualm en te , sem pre na data do an iversário da ou to rga , re la tó rio resum ido con tendo a descriç ~~~ \ \

g rade de program ação , bom com o sua avaliação considerando , en tre ou tros aspectos o atend im ~~

dos ob je tivos estabelec idos por le i. :!<, .,;> .
~~

24/1012011 09.04 jos<.J_goul~

Requerimento  (1899466)         SEI 01250.029613/2017-04 / pg. 9



Parágrafo terceiro : a entidade m anterá disponível e atualizado , para qualquer so licitação ou

inspeção do M inistério das Comunicações , o ato que estabeleceu a com posição do Conselho

Comunitário"

A rtígo 43°

O s casos om issos no presente estatu to serão reso lv idos pela d iretoria executiva de acordo com a lei

os princíp ios m orais e éticos, a doutrina e os costum es, sendo posteriorm ente referendados pela

A ssem bleia geral

A rtígo 44°

Qualquer m embro da D iretoria que se candidatar se cargo político , deverá licenciar-se com o

m ínim o 30 (trin ta d ias) de antecedência ao registro de sua Candidatura "

A rtígo 45°

O presente Estatu to entra em vigor na data de sua aprovação pela assem bleia G eral , ficando á

disposição dos associados para consulta , quando A ssim Desejados.

São José dos P inhais,24 de Outubro de 2011.

\ ~ ------.. F i •
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A O S 2 0 D IA S D O M E s D E F E V E R E IR O D E D O IS M IL E D E Z E S S E T EO N D E S E R E A U Z O U -S E. . -

. N A R U A C A M B ~ N 6 4 8 J A R D IM A V IA Ç Ã O , S Ã o J O S ~ D O S P IN H A IS ,P A R A N A F E IT A A

.A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA , P A R A U B E R A Ç Ã O . !D Q S A S S U N T O S

C O N S fA N T E S D A C O N V O C A Ç Ã O D A _ A S S E M B L E IA G E R A L C o o R D E N A D A P E L O

P R E S ID E N T E , C O M A S E G U IN T E C O M P O S IÇ Ã O D A M É S A : P R E S ID E N T E J ~ C A R L O S

D U R A N T E G O U L A R T .E R A M 2 0 H O R A S Q U A N D O O P R E S ID E N T E C O M P R lM E N T O U O S

P R E S E N T E S E D E U IN IO U A O S T R A B A L H L O S E A L E IT U R A D E C O N V O C A Ç Ã O P A R A. . .
C O N H E a M E N T O D O S P R E S E N T E S , R E G IS T R A N D O -S E N O A T O P A R A A N O V A

D IR E T O R IA C O N S fA N D O P O R .R E P R E S E N T A N lJ ; P R E S lP E N T E : J O S ~ C A R lO S D U R A N T E

G O U L A R T ; V IC E P R E s iD E N T E ; jo s ~ V A N O U a U M IN A O O ; P R IM E IR O T E S O U R E IR O ;

B R U N O W JW A N D A C O S T A ; P R E S ID E N T E D O C O N S E L H O F IS C A L ; P A U L O R O B E R T O

P A O iE C O ;C O N S E L H O F IS C A L S U P L E N T E ; J O A O M A R IA O U V E IR A ;A M A R J L D O R IB E IR O

Q U E D A R A IN IO U D IA 2 0 D E F E V E R E IR O D E 2 0 1 7 A 2 0 D E F E V E R E IR O D E 2 0 2 1 .

S E N D O A S S IM D E U E N C E R R A D A A P R É s E N T E A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA

P A R A A N O M E A Ç Ã O D A N O V A D IR E T O R IA , Q U E F O I U D O E A P R O V A D O P O R T O D O S , E

N O A T O F O I D A D O P O S S E A N O V A D IR E T O R IA . Q U E F O I E L E IT A , C O M O H O U V E S S E

M A IS N D A A S E R T R A T A D O , O S R J ~ C A R L O S D U R A N T E G O U L A R T E N C E R R O U E

A G R A D E C E U O S P R E S E N T E S•

s A o ~ D O S P IN H A IS 2 0 D E F E V E R E IR OD E 2 0 1 7

: )

~ ,• .: " ,
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A ta de A ssem b lé ia G era l d e Fo rm ação do C onse lho C om un itá rio da

A ssoc iação R ad io C om un itá ria de S ão Jo sé dos P inha isCA ssoc iação de

M orado res do Ja rd im A v iação e M aria C ec ília )

- ._0

A os 07 d ias do m ês de m aio do ano de 2017 , às 20 ho ras , n a R ua shafem berg de

Q uad ro s reun iram -se m em bro s desta en tid ade e dem ais conv idados a tendendo à

convocação fe ita em ed ita l. O P resid en te , S r. Jo sé C arlo s du ran te G ou la rt ab riu a

sessão d izendo que o m o tivo desta reun ião era para que se fo rm asse o C onse lho

C om un ità rio cu jo s con se lhe iro s tem a função de fisca liza r a p rog ram ação da em isso ra

com un ità ria de aco rdo com o artigo 44" do esta tu to desta en tid ade . F o ram conv idados

o s rep resen tan tes de várias en tid ades rep resen ta tiv as do m un ic ip io e o s m esm os fo ram

ap resen tado s ao s assoc iado s. A pós a vo tação , o C onse lho C om un itá rio ficou en tão

assim constitu ído : I ° C onse lhe iro : I ° C onse lhe iro : A n ton io C arlo s Sh im id t (C asado ),

po rtado r do C PF 443 .100 .219 -72 e do RG -2189447 -8 -P r e rep resen tan te da L iga

P aranaen se de B andas situ ado a rua XV D e N ovem bro sa la 06 C en tro , CN PJ

25 .100 .756 /0001 -33 ,- 2 ° C onse lhe iro : M oac ir S ilv a , res id en te à R ua ,473 -V ila E d ite -

A fonso P ena po rtado r do C PF : 059 .211 .55934 e RG N °1 .532 .831 -2 -P r, (P araná) e

rep resen tan te da T em p lo D a C om un idade E vangé lica , com Endereço ,R ua A ugusto

D ias P aredes , 17 em C uritib a - P r e po rtado ra do CN PJ 02 .196 .5900001 -14 3°

C onse lhe iro : P au lo C esar G rebogg i, ,(casado ), po rtado r do C PF 019 .139 .509 -99 e

do RG 13 .204 .878 e rep resen tan te A ssoc iação C u ltu ra l M en ino s da H arm on ia rua

M and irituba N ° 752 - A fonso P ena , CN PJ 17 .133 .157 /0001 -98 - 4 ° C onse lhe iro :

M arco s M ede iro s N avarro (C asado ), po rtado r do C PF 039947 .309 -29 e do RG

9 .027 .781 -2 P r - s itu ado a rua E strada D a R oça V elha S /n , rep resen tan te da D esafio

Jovem V idas P ara C ris to com CN PJ 00 .077 .2340001 -37 5° C onse lhe iro : E n io V alte r

K a lisew sk i, do la r po rtado r do C PF 100580448 68 e do RG O I 1365 -PR situ ado a rua

XV de N ovem bro n 1302 -C en tro CN PJ: 034757820001 -03 rep resen tan te da In tu ição

B oca B end ita . E le ito s e em possados o s rep resen tan tes do C onse lho C om un itá rio , o S r.

Jo sé C arlo s D u ran te G ou la rt ag radeceu a p resença de todos e deu po r encerrada a

p resen te reun ião da qua l , lav re i a p resen te A ta que após lid a e ap rovada , v a i

dev idam en te ass in ada po r m im e po r todo s o s p resen tes .

Jo se C u ran te G ou la rt

P re en te da A ssoc iação

) C('1{p>M't!vic."j1.r' /vI

M arcos M ede iro s N avarro

4 ° C onse lhe iro

<;rc:.r-...,

M oacir S ilv a

r Conse lhe iro
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A ta de Reunião do Conselho Com unitário de São José dos P inhais (A ssociação R adio

Com unitária de São José dos P inhais(A ssociação de M oradores do Jard im A viação e M aria

C ecilia).

A os 07dias do m ês de M aio de 2017 , reun iram -se na Rua Shafem berg de Q uadros, N °

2463 , em São José D os P inhais -P r, m em bros do Conselho Com unitário da A ssociação

R adio Com unitária de São José dos P inhais com a finalidade de avaliar a program ação da

em issora com unitária . A pós analisar a grade de program ação da em issora , verificou-se que

a m esm a atende a todos os princíp ios estabelecidos no A rt. 4° da Lei 9612/98 ou seja , sua

program ação é voltada para o atend im ento das necessidades da com unidade com program as

educativos, de inform ação e cu ltu ra , p rom ovendo a in tegração através da partic ipação ativa

dos ouvin tes e da d ivu lgação de inform ações de in teresse da com unidade. A em issora

tam bém não faz qualquer tipo de d iscrim inação de raça, re lig ião , sexo , preferências sexuais,

convicções po lítico ideo lóg icas e condição social. A tua ainda, d ivu lgando vários even tos

de origem artística e cu ltu ral que ocorrem no m unicip io , a lém de divu lgar even tos

relacionados a área de saúde. C onclu iu-se pela aprovação da program ação da em issora a

qual está descrita abaixo .

I ° Conselheiro -

03 :00 /07 :00 - P rogram a M adrugada Sertaneja -

08 :00 /10 :00 - P rogram a Canal A berto - (m usicas variadas c N otic ias)

10 :00 / 12 :00 - P rogram a Top M anhã - (m usicas variadas)

12 :00 /13 :00 - e Sertanejo U niversitário - (E sporte cidade e reg ião)

13 :00 /14 :00 - P rogram a as Top Sucessos com musicas c p lan tão dc notic ias com

espaço aberto a população

14:00 /16 :00 - P rogram a Café D a Tarde com musicas c p lan tão de notic ias com

espaço aberto a população

16:00 /17 :00 - P rogram ação Gospel-

17 :00 /19 :00 - P rogram a Scrtanejo U niversitário com musicas sertanejas _

19:00 /20 :00 - P rogram ação obrigatória - V oz do B rasil

20 :00 / 22 :00 - P rogram a Noitc Legal -

22 :00 / 23 :30 - P rogram a Cantinho do Amor-

23 :30 /03 :00 - A dm ini ração do P lay list - P rogram ação liv re com musicas

4° Conselheiro - ]'/ (c"" )1 '1 -(".(.1 . ,'/2 "fto
r,

M arcos M edeiros N avarro

5° Conselheiro - k.t/:Z:1 '.!"..fA.-/lA-U'.'SK"
Enio V alter K aliscw ski
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B O L E T O - S IS T EM A D E C O N SU L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS .. .

ANATEi

h ttp s : /I s is tem a s .a n a te l .g o v .b r lb o le to lN a d aC o n s ta lc e r t id a o .a sp

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S P E L A

A N A T E L

Nome:

CN P J :

A S SO C IA C A O D E M O R A D O R E S D O JA R D IM A V IA C A O E M A R IA C E C IL IA

0 3 .3 7 2 .6 1 3 /0 0 0 1 -4 8

2 d e 2

C e r tif ic am o s q u e n ã o c o n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la t iv a s à s re c e ita s a dm in is tra d a s p e la

A na te l, re s sa lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a isq u e r d iv id a s d e re sp o n sa b ilid a d e d o ço n tr ib u in te a c im a que v ie rem

a s e r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -se e xc lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o co n s titu in d o , p o r

co n se g u in te , p ro va d e In e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a

F a ze n da N a c io n a l.

Em itid a à s 1 1 :0 8 :2 4 d o d ia 1 8 /0 5 /2 0 1 7 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 1 7 /0 6 /2 0 1 7 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu i tam e n te .

1 8 /0 5 1 2 0 1 7 1 I :0 8Requerimento  (1899466)         SEI 01250.029613/2017-04 / pg. 17



Ministério Da ciência ,tecnologia, inovações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de radiodifusão. educativa comunitária e de fiscalização.

,
Coordenação-Geral de radiodifusão Comuniráfia.

Esplanada dos m inistérios bloco r 3º andar

CEPo70044-900/Brasília DF.

Correios O MP

IPESO(k,) I fG
~ ~

DV 141964086 BR

"'I
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Assoc iação rad io com un itá ria de são Jose dos p inha is ,.

R ua eam be nº 6411 .

S ão José dos p inha is , PR

CEPo 83045420 .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44471/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.057914/2016-31, de interesse da Associação de Moradores do Jardim Aviação
e Maria Cecilia, sediada em São José dos Pinhais – PR, para renovação da outorga
referente ao período de 24 de setembro de 2007 a 24 de setembro de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/10/2017, às
13:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2289638 e o código CRC 4242DBCB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44471/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 2289638
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44472/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da Associação de Moradores do Jardim Aviação e Maria Cecilia
(CNPJ nº 03.372.613/0001-48)
Rua Scharfemberg de Quadros, nº 43, sala 04 - Bairro: Centro
83005090 / São José dos Pinhais – PR

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.057914/2016-31.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 24
de setembro de 2007 a 24 de setembro de 2017, protocolizado sob o nº
53900.057914/2016-31, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/10/2017, às
13:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2289648 e o código CRC 5D1590F3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44472/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 2289648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50523/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECILIA
Rua Cambé, nº 648 - Aviação
83045-420 / São José dos Pinhais – PR
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 44472/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/11/2017, às
10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2417725 e o código CRC 59C53245.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50523/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 2417725
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E X C E L E N T íS S IM O S E N H O R D O U T O R M IN IS T R O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C IÊ N C IA T E C N O L O G IA E IN O V A Ç Õ E S D A R E P U B L lC A F E D E R A T IV A D O

B R A S IL .

A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D E S Ã O J O S E D O S P IN H A IS ,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nO 03372613\0001-48

concessionaria de serviço de rádio comunitária com sede a rua Scharfemberg de

quadros 2643, sala 04, CEP: 83005-090, Número da estação 68897 através de

seu representante legal Presidente da associação: J O S É C A R L O S D U R A N T E

GOULART,vem por meio de seu advogadoLEANDRO G U IB U R J U L lA T T O

inscrito na OAB/PR sob nO 86784, que esta subscreve, respeitosamente, á

presença de Vossa Senhoria, PROPOR :R E Q U E R IM E N T O A D M IN IS T R A T IV O

P A R A P A R T IC IP A Ç Ã O D O P R O C E S S O D E M IG R A Ç Ã O D A S R Á D IO S A M

p a ra FM.com fundamento nos termos dos artigos: 223 da Constituição Federal, e

com base na Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO52.795, de 31 de outubro de

1963, clc o Decreto nO8.139, de 7 de novembro de 2013, e Portaria n.o 127, de

12 de março de 2014 e nos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos:

I) D O S F A T O S

A Rádio comunitária São José F M 98.3, vem sofrendo muitos prejuízos em

decorrência sua condição no dial das emissoras de rádio onde hoje conta com

pouquíssimos apoiadores culturais o que inviabiliza a continuidade da exploração

do Serviço de Rádio na região, vale a pena ressaltar que devido a classe de

operação ser COMUNITÁRIA restrita a rasos 25 watts, sua cobertura e

abrangência é muito restrita inviabilizando até sua escuta por parte dos ouvintes e

dos apoiadores em potencial, condição esta que ainda se agrava ao fato da

ANATEL impedir o uso da antena em 30 metros autorizando somente 20 metros,
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o n d e tem o s n a re g iã o d a in s ta la çã o d a rá d io m u ito s p ré d io s com a ltu ra su p e r io r a

3 x a o p e rm itid o p a ra a rá d io , s em co n ta r q u e n o to p o d o s e d if ic io s e s tã o

in s ta la d a s d iv e rs a s a n te n a s p a ra in úm e ro s fin s d e com un ic a çã o sem que e s te s

o fe re çam ris co a so c ie d a d e , a R ád io S ã o Jo sé FM es tá n o a r a m a is d e 1 0 a n o s ,

in fo rm an d o a so c ie d a d e d e S ão Jo sé d o s P in h a is n o e s ta d o d o P a ra n á , p o r se

tra ta r d a ú n ic a em is so ra FM do m un ic ip io , o co rre q u e d e sd e o a n o d e 2 0 1 3 a

R ád io vem so fre n d o com in te rfe rê n c ia s d e o u tra s rá d io s com un itá r ia s q u e

im pe d em a p ro p a g a çã o d o se u s in a l em is so ra s com o a R ád io P in h a is FM 98 .3 ,

lo ca liz a d a n o m un ic ip io d e P in h a is - P R a 12 KM de d is ta n c ia , R á d io C om un itá r ia

d o B oq u e irã o ( R á d io a to s ) c om 5 KM de d is tâ n c ia . A lém da s in úm e ra s

fis c a liz a çõ e s d a A na te l to d a s a rb itra r ia s q u e sem p re re s ta ram in fru tífe ra s em

bu sca d e ile g a lid a d e s n o s e q u ip am en to s , in úm e ra s fo ram a s a lte ra tiv a s

a p re se n ta d a s a re g io n a l d a A N A TE L to d a s e la s sem re su lta d o e fe tiv o ,o s p re ju iz o s

fin a n ce iro s vêm p re ju d ic a n d o ca d a ve z m a is a m anu te n çã o d a rá d io n o a r, em

que s tã o d e a b ra n g ê n c ia e co b e rtu ra h o je R ád io o p e ra em s itu a çã o d e

Em e rg ê n c ia p o is n ã o p o d e se r o u v id a p o r p ra tic am en te n in g u ém ! o b se rvam o s

q u e a lém d is to re ce n tem en te a rá d io fo i a lv o d e um a re c lam a çã o tra b a lh is ta o n d e

a ju íz a n ã o o b se rvo u a le i d a s rá d io s com un itá r ia s e e x ig iu o re co n h e c im en to d o

v ín cu lo tra b a lh is ta o q u e é e xp re s sam en te p ro ib id o n a le i.

II)FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA

É ca b iv e l o p re se n te p e d id o te n d o em v is ta a p o rta r ia n .o 1 2 7 , d e 1 2 d e

m a rço d e 2 0 1 4 , q u e a u to r iz a a s rá d io s em AM m ig ra rem pa ra a F a ix a d e FM ,

cum p rin d o o s re q u is ito s e s ta b e le c id o s e b em com o o P rin c ip io C o n s titu c io n a l d a

Is o n om ia , o n d e a to d o s se rá o fe re c id o a s m e sm a s co n d iç õ e s d e ig u a ld a d e .
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Il.a) Da tempestividade

o presente pedido é tempestivo observando que em momento algum as

rádios comunitárias foram chamadas para apresentarem propostas de migração,

a não aceitação deste pedido enseja ofensa ao principio da Isonomia tratamento

igual a todos.

Il.b) Do processo de migração objetivo

A migração das rádios que operam na faixa AM para o espectro das FMs

visa fortalecer as emissoras de rádio que hoje são prejudicadas pelo abandono do

dial AM. Esse abandono é motivado pela presença de interferências na faixa AM

que acabam inviabilizando a sintonia dessas estações por parte dos ouvintes.

Quanto maior o centro, mais dificil é a captação. No FM essas emissoras terão

uma sintonia mais fácil e uma qualidade de áudio superior, observados os

pressupostos notamos que os mesmos problemas enfrentados pelas rádios AM

são os mesmos das FM s comunitárias, interferências, baixa qualidade sonora,

falta de cobertura, abandona da frequência, desvalorização e preconceito da rádio

em relação as demais.

lI.c) Do direito a participação as rádios comunitárias e o Principio da

isonomia.

Por mais que as rádios comunitárias estejam já na faixa de FM estão

condicionadas a cobertura restrita que já ocasionou o fechamento de diversas

emissoras que se estivessem em uma condição diferente pudesse operar em

Classe C frequência única a cada emissora, fato que fará com que a cultura e a

promoção social sejam propiciadas e propagadas de forma relevante, além de dar

melhores condições de operação as rádios comunitárias que por muitas vezes

encontram- se em condições precárias. Outro fator importante é a necessidade de

se atentar ao principio da Isonomia direitos e condições iguais a todos, ora se a

Rádio são José FM sofre os mesmos problemas das rádios AM Locais, deve ser

ofertado a ela as mesmas condições de uma emissora AM, onde a concessão da

Rádio comunitária São José , deverá ser recolhida e redistribuída a uma nova
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frequência em Classe C onde não disputará a m esm a frequência com outras

em issoras, este requerim ento não visa dar um a questão de privilegio m as sim de

igualdade onde a Rádio Com unitária São José FM , da associação Rádio

Com unitária de São José dos Pinhais tenha o direito e prazo legal para encerrar

suas atividades e M igrar para a nova condição com o toda e qualquer outra

em issora.

Il.d) DA CONDiÇÃO DE ÚNICA RÁDIO FM NO M UNiCíPIO

É direito da rádio requerente pedir a sua alteração pelo fato de ser a única

Rádio FM do M unicipio de São José dos Pinhais, com audiência consolidada e

referencia a m uitos ouvintes, assim com o outras rádios para a m anutenção dos

interesses sociais do M unicípio a rádio são José FM deverá sim ter sua

capacidade am pliada e ser am parada pelo novo decreto.

111)Da antecipação da tutela

De acordo com o novo CPC 2015 tem os a seguinte possibilidade:

"A r t . 3 0 0 . A tu te la d e u rg ê n c ia s e rá c o n c e d id a g u a n d o h o u v e r

e le m e n to s g u e e v id e n c ie m a p ro b a b il id a d e d o d ire ito e o p e r ig o d e d a n o o u

o r is c o ao r e s u lta d o ú t i l d o p ro c e s s o .

S 10 P a ra a c o n c e s s ã o d a tu te la d e u rg ê n c ia , o ju iz p o d e , c o n fo rm e o c a s o ,

e x ig ir c a u ç ã o re a l o u f id e ju s s ó r ia id ô n e a p a ra re s s a rc ir os d a n o s g u e a o u tra

p a r te p o s s a V f f a so"e~ p o d e n d o a c a u ç ã o s e r d is p e n s a d a se a p a r te

e c o n o m ic a m e n te h ip o s s u f ic ie n te n ã o p u d e r o fe re c ê - Ia .

S 20 A tu te la d e u rg ê n c ia p o d e s e r c o n c e d id a l im in a rm e n te o u a p ó s

ju s t i f ic a ç ã o p ré v ia . "

CASO O PRESENTE PEDIDO NÃO SEJA ANALISADO COM URGENCIA A

RÁDIO SÃO JOSÉ PODE SER PREJUDICADA POR NÃO SER INCLUSA NO

PLANO BASICO DE DISTRIBUiÇÃO DE CANAIS ( COM O EM ISSORA

COM ERCIAL) LESANDO GRAVEM ENTE O SEU DIREITO DE PEDIR E

PARTICIPAR DO PROCESSO.
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. .,

IV) DO PEDIDO

Posto isso, requer o Autor que Vossa Excelência:

1) Conceda a tutela provisória, nos termos do Código de Processo Civil para

promover A PARTICIPAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO JOSE FM

NO PROCESSO DE MIGRAÇÃO DAS RADlOS nos termos do Art.300DO

CPC e ss,

2) Julgue totalmente procedente o pedido A FIM DE ASSEGURAR A

MIGRAÇÃO EFETIVA DA CONDiÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA PARA

RÁDIO COMERCIAL CLASSE C DA EMISSORA REQUERENTE.

3) A produção de provas por todos os meios em direito admitidos.

4) EM NÃO SENDO POSSíVEL A PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS QUE

ESTE PEDIDO SEJA RECEBIDO COMO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE

CLASSE E AUMENTO DE POTENCIA NOS TERMOS DA LEI DE

COMUNICAÇÕES

5) QUE SEJA AUTORIZADO O PROCESSO DE MIGRAÇÃO OU

ALTERAÇÃO DE CLASSE COM O PRAZO LEGAL PARA A JUNTADA DE

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES, BEM COMO A

FORMALIZAÇÃO DA EMPRESA A SER RESPONSÁVEL PELA

CONCESSÃO A SER CRIADA A PARTIR DA ASSOCIAÇÃO J

EXISTENTE.

Termos em que,

Pede deferimento

São José dos Pinhais 19 de janeiro de 2018

Leandro Guibur Juliatlo IOAB-PR86784

Requerimento  (2591849)         SEI 01250.003484/2018-05 / pg. 5



•

~ ;•..----. ..

4£ 'den te ~

José C a rlo s D u ran te

P res iden te da A ssoc ia ção R ad io C om un ita ria de

S ão José D os P inha is .

T e rm os em que ,

P ede de fe rim en to

S ão José dos P inha is 19 de jane iro de 2018

Leand ro G u ibu r Ju lia tto IO A B -P R 86784
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 0245/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 22/01/2018, às 17:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2592068 e o código CRC 0DD9E8C6.
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Referência: Processo nº 01250.003484/2018-05 SEI nº 2592068

Papeleta de Providências CGGM 2592068         SEI 01250.003484/2018-05 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.003484/2018-05
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
23/01/2018, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2593634 e o código CRC 684A68D1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003484/2018-05 SEI nº 2593634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.003484/2018-05
 
Referência: Requerimento 2591849
 
Interessado: Associação Radio Comunitária de São Jose dos Pinhais
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 24/01/2018, às 08:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2595623 e o código CRC FC195408.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003484/2018-05 SEI nº 2595623
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3063/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ CARLOS DURANTE
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA
CECÍLIA (CNPJ nº 03.372.613/0001-48)
Rua Cambé, nº 648 - Aviação
83.045-420 / São José dos Pinhais – PR
 
Assunto: Informação sobre documento nº 01250.003484/2018-05 / Processo
nº 53900.057914/2016-31.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                     Em atenção ao documento protocolado por V.Sª sob o nº
01250.003484/2018-05, informamos o que se segue:

 

I.       Não é possível a mudança de categoria de emissora comunitária
para emissora comercial de classe C, por se tratarem de serviços distintos. Para
que isso ocorra será necessário que a referida entidade apresente pedido de
desistência do serviço de rádio comunitária e participe da licitação para o serviço
de radiodifusão comercial;

 

II.     O serviço de radiodifusão comunitária tem suas características de
potência e cobertura definidas em Lei, conforme transcrito abaixo. Portanto, a
alteração de tais características só pode ocorrer com uma mudança na lei.

 

Lei nº 9.612/1998:

 

Art. 1º. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.
§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade,
com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante
não superior a trinta metros.
§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de
determinada comunidade de um bairro e/ou vila.

 
Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2607416 e o código CRC 22B8E665.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3063/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 2607416
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DEST INATÁR IO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU F i.A ZÀ0 SOC IAL DO DEST INATÁR IO DO OBJETO I NOM OU RAISON soe/ALE ou OESTlNATAIRE

114x 186mm

F PA Is I PAYS

NATUREZA DO ENV IO / NATURE DE L'ENVOI

D PR IOR ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VAL UR DÉCLARÉ

DATA DE RECEB IM ENTO

ffiD ; lIVRAT ION

(8 '~--
LlSIBLE OU R~CEPTEUR

-. \

.j~ '~60u

NO LE

ASS INATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

W DOCUMENTO DE IDENT lF ICAÇAO DO

REC5";i~Õg";J4R.J
ENDEREÇO PARA DEVO LUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203.0 FC0463/16

SERAD /CGRC

~ ;~C ~~~~~~~~~~~ i~~~~ I-M CT IC ,29 /01 /2018

JO SE CARLOS DURANTE
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Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

<!ID720975-0>

CONSULTA PÚBLICA Nº 44, DE 7 DE JUNHO DE 2005

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, inciso IV,
do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o art. 111, inciso I, alínea “e” do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000,
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião rea-
lizada em 6 de junho de 2005,

considerando a necessidade de atualizar as normas e pro-
cedimentos relativos à Notificação de Produtos de Grau 1;

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à minuta de Resolução, sobre
novo procedimento para Notificação de Produtos de Higiene Pessoal,
Cosméticos e Perfumes.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: “Agência Nacional
de Vigilância Sanitária; SEPN 515, Bl. “B” - Edifício Omega; Bra-
sília - DF; CEP: 70.770-502 ou Fax: (061) 448-1392 ou (061) 448-
1188 ou E-mail: cosmeticos@anvisa.gov.br.”

Art. 3º Findo o prazo estipulado no Art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando a consolidação de texto final.

CLAUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

<!ID720976-0>

CONSULTA PÚBLICA Nº 47, DE 7 DE JUNHO DE 2005

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, inciso IV,
do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o art. 111, inciso I, alínea “e” do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000,
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião rea-
lizada em 6 de junho de 2005,

considerando a necessidade de atualizar as normas e pro-
cedimentos relativos à Notificação de Produtos de Grau 1;

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de alteração da RDC
nº 324 de 2004.

Art. 2º Informar que a proposta da nova RDC “Regulamento
Técnico de Produção e Controle de Qualidade para Registro, Al-
teração e Revalidação dos Registros dos Extratos Alergênicos e dos
Produtos Alergênicos” estará disponível, na íntegra, durante o período
de consulta no sítio http://www.anvisa.gov.br/divulga/consulta/in-
dex.htm e que as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito para
o seguinte endereço: “Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
SEPN 511, Bloco “A” Ed. Bittar II, Asa Norte, Brasília, DF, CEP
70.750.541” ou Fax: (061)448-6287 ou E-mail: produtos.biologi-
c o s @ a n v i s a . g o v. b r

Art. 3º Findo o prazo estipulado no Art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando a consolidação de texto final.

CLAUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

<!ID720977-0>

CONSULTA PÚB'LICA Nº 48, DE 7 DE JUNHO DE 2005

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, inciso IV,
do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o art. 111, inciso I, alínea “e” do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000,
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião rea-
lizada em 6 de junho de 2005,

considerando a necessidade de atualizar as normas e pro-
cedimentos relativos à Notificação de Produtos de Grau 1;

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução da
Diretoria Colegiada, sobre o controle de qualidade, no território na-
cional, de todos os lotes importados dos “Produtos Biológicos em sua
embalagem primária” e os “Produtos Biológicos Terminados”.

Art. 2º Informar que a proposta de Resolução da Diretoria
Colegiada estará disponível, na íntegra, durante o período de consulta
no sítio http://www.anvisa.gov.br/divulga/consulta/index.htm e que as
sugestões deverão ser encaminhadas, por escrito, para o seguinte
endereço: “Agência Nacional de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Blo-
co “A” Ed. Bittar II, Asa Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541” ou
Fax: (061)448-6287 ou E-mail: produtos.biologicos@anvisa.gov.br

Art. 3º Findo o prazo estipulado no Art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando a consolidação de texto final.

CLAUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

<!ID720979-0>

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 7 de junho de 2005

REVISÃO DE DECISÃO
Recurso interposto pela Empresa a seguir relacionada, cujo processo foi indeferido pela Unidade

de Atendimento e Protocolo.

E m p re s a P ro c e s s o Expediente
Indeferido

Expediente
do Recurso

Atonus Engenharia de Sistemas
Ltda.

25351.028921/2003-39 105122/03-9 289689/04-3

Decisão: A Diretoria Colegiada de acordo com decisão constante da Ata da Reunião do dia 6
de junho de 2005, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, torna sem efeito
a decisão referente ao expediente nº 289689/04-3, supramencionado, publicada no DOU de 25 de
novembro de 2004, e dá provimento ao recurso contra indeferimento administrativo, em face da decisão
proferida pela Juíza Federal Substituta da 13ª Vara, Seção Judiciária do Distrito Federal, em 7 de abril
de 2005.
<!ID720980-0>

DECISÃO EM RECURSO
Recurso interposto pela Empresa a seguir relacionada, cujo processo foi indeferido pela Unidade

de Atendimento e Protocolo.
EMPRESA: LABORATÓRIO SINTERAPICO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO LTDA
CNPJ: 46.741.922/0001-50
PROCESSO: 25992.012168/49
ASSUNTO: 1825 - Recurso por Indeferimento Administrativo - UNIAP
Decisão: A Diretoria Colegiada, com fundamento na competência atribuída pelo art.15, inciso

VII, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 23 de agosto de 2001, de acordo com decisão constante da Ata da Reunião do dia 23 de maio de
2005, conhece dos recursos para, no mérito, ratificar a decisão publicada no DOU 22 de outubro de
2004, mantendo o seu indeferimento, nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 104, de
5 de maio de 2004.
<!ID720981-0>

REVISÃO DE DECISÃO
Recurso interposto pela Empresa a seguir relacionada, cujos processos foram indeferidos pela

Unidade de Atendimento e Protocolo.

Nº EMPRESA Nº DO PROCESSO EXP. PETIÇÕES
01 LABORATÓRIO QUÍMICO FARMA-

CÊUTICO DO EXÉRCITO -
00.394.452/0001-03

25000.023970/99-17 397548/04-7

02 LABORATÓRIO QUÍMICO FARMA-
CÊUTICO DO EXÉRCITO -
00.394.452/0001-03

25000.023883/99-14 397621/04-1

03 LABORATÓRIO QUÍMICO FARMA-
CÊUTICO DO EXÉRCITO -
00.394.452/0001-03

25000.046649/99-48 034625/05-0

Decisão: A Diretoria Colegiada, de acordo com decisão constante da Ata da Reunião do dia 30
de maio de 2005, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, torna sem efeito
as decisões referentes aos expedientes nºs 397548/04-7, 397621/04-1 e 034625/05-0, supramencionados,
publicadas no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2004 e de 28 de março de 2005,
respectivamente, e dá provimento aos recursos contra indeferimento administrativo.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

<!ID720982-0>

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE N.º 1336, de 3 de junho de 2005, publicada no Diário Oficial da União n°
106, de 6 de junho de 2005, Seção 1, página 40, e em suplemento à presente edição, página 25.

Onde se lê:
RICARDO OLIVA
Leia-se:
VICTOR HUGO COSTA TRAVASSOS DA ROSA

GABINETE DO MINISTRO
<!ID720511-0>

PORTARIA Nº 436, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53710.000694/2002, resolve:

Autorizar a RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., concessionária do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Onda Média, no município de Perdizes, Estado de Minas Gerais, a executar o
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, no referido município,
observadas as condições constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

EUNÍCIO OLIVEIRA

Nº 9.169-9 e o Valor de 149,60 - Pago em 21/12/2004
<!ID720996-0>

PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve
autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

265 53740.000596/01Associação de Moradores do Jardim Aviação e
Maria Cecília

São José dos Pinhais/
PR

266 53650.000739/99Associação Comunitária de Granja Granja/CE
267 53710.000553/99Associação Comunitária Sãojoanense Cultural e

Educacional de Radiodifusão
São João Nepomuceno/
MG

EUNÍCIO OLIVEIRA
<!ID720993-0>

PORTARIA Nº 268, DE 6 DE JUNHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 53630.000079/2002, Concorrência nº
078/2001-SSR/MC, e do PARECER/CONJUR/MC/MGT/N.º 0682-2.29/2005, resolve:

Outorgar permissão à Alto Astral Produções Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, no município de Rorainópolis, Estado de Roraima. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição.

EUNÍCIO OLIVEIRA
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 211, DE 2007

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO SOCIEDADE CATARI-
NENSE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Joaçaba, Estado de Santa
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 684,

de 28 de dezembro de 2005, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
1º de maio de 2001, a permissão outorgada à Rádio Sociedade Ca-
tarinense Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Joaçaba,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569877-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 212, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TELEVISÃO CIDADE LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Londrina, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de julho de 2006, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 22
de agosto de 2003, a concessão outorgada à Televisão Cidade Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
de sons e imagens na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569878-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 213, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO SÃO ROQUE LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Faxinal
do Soturno, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

20 de julho de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio São Roque Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Faxinal do Soturno, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569879-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 214, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO CULTURAL E INTEGRAÇÃO
SOCIAL DE ROLANTE para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 690,

de 9 de dezembro de 2003, que outorga autorização à Associação
para o Desenvolvimento Cultural e Integração Social de Rolante para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Rolante, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569880-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 215, DE 2007

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FM MELODY DE RIBEIRÃO
PRETO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 502,

de 8 de dezembro de 2004, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
19 de novembro de 1999, a permissão outorgada à FM Melody de
Ribeirão Preto Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569881-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 216, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO ARAGUAIA LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda curta na cidade de Goiânia, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

26 de julho de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda curta na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569882-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 217, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CO-
MUNICAÇÃO TANABIENSE para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Tanabi, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 41,

de 15 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação dos
Amigos da Comunicação Tanabiense para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Tanabi, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569883-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 218, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 265, de 6 de junho

de 2005, que outorga autorização à Associação de Moradores do Jardim Aviação e
Maria Cecília para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569884-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 219, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TELEVISÃO RIVIERA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Rio Verde,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

21 de junho de 2006, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 8
de março de 2003, a concessão outorgada à Televisão Riviera Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
de sons e imagens na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569885-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 220, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE MAR-
QUINHO para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Marqui-
nho, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 279,

de 9 de maio de 2006, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura de Marquinho para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Marquinho, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM AVIACAO E MARIA CECILIA

CNPJ: 03.372.613/0001-48

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:23:19 do dia 09/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/04/2018. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.372.613/0001-48

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/08/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA SAO JOSE DOS PINHAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SCHARFEMBERG DE QUADROS 

NÚMERO 
2463 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
83.005-090 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DOS PINHAIS 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(41) 9887-4444 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/03/2018 às 08:13:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério das Comunicações

53900.057914/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS

17 252

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Vanoli José Criminacio 360.015.469-91 Vice-Presidente 20/02/2017

20/02/2021

José Carlos Durante Goulart 612.223.309-97 Presidente 20/02/2017

20/02/2021

(41) 98874444

(41) 30357124

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.057914/2016-31

Localidade: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl.

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 19/05/2017

1.2) Tempestividade: () Sim () Não

2) Estatuto Social: fl. 4/10   (1899466)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, 8º

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.7º-ausente, aprovação

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ausente

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: ausente, art.21-só voto aos contribuintes

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26/30

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art.  15  - mandato de 4 anos não menciona reeleição-art.22-quantas vezes  for

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 42

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 11 em  20/02/2017 (1899466)

Presidente: JOSÉ CARLOS DURANTE GOULART

Vice-Presidente: JOSÉ VANOLI CRIMINACIO

1º Tesoureiro: BRUNO WILLIAN DA COSTA

Pági 1 de 112/03/2018 RADCOM
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 12/13 (1899466)

5) CNPJ: (2728459)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 17 (1899466) (2728455)

7) Declaração de conformidade: AUSENTE

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 15/16 (1899466)

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: ingresso gratuito ausente, depende de indicação e aprovação da diretoria; direito ede voz e voto

ausente; direito de votar e ser votado ausente; reeleição.

Ausente documento de Bruno Willian da Costa.

Pesquisa TRF4 ok, só falta de Bruno.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5275/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.057914/2016-31.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECILIA ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado de Paraná, apresentou requerimento de renovação da
autorização (1899466), em 19/05/2017, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 24/07/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.  Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser assinada pelo representante legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração não precisará ser autenticada ou ter firma

reconhecida, salvo solicitação expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar consolidado com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o

art. 40 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A

do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das

pessoas jurídicas, conforme art. 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de

1973.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria

nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social, constatou-se a inobservância ao art. 40 da

Portaria, conforme segue especificado:

 

a. O art. 7º do estatuto está em desacordo com o art. 40, II da Portaria, uma

vez que restringe o ingresso do associado à aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à aprovação pela Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados. Além disso, não está previsto expressamente o

ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo.

 

b. Não está expressamente previsto o direito de voz e de voto dos
associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, III da
Portaria.

 

c. Não está expressamente previsto o direito de os associados votarem e
serem votados para os cargos diretivos, em desacordo com o art. 40, IV da
Portaria. O art. 21 do estatuto prevê apenas o direito a voto aos associados
contribuintes.

 

d. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no

máximo, uma vez, conforme art. 40, V, "b" da Portaria. O art. 22 do estatuto

deve ser adequado.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se

adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento
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de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do associado.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das

pessoas jurídicas, conforme art. 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de

1973.

 Art. 131,
inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário

O Conselho Comunitário não é composto por representantes
de entidades legalmente instituídas, conforme previsão do art.
114 da Portaria:
a. CNPJ do "Templo da Comunidade Evangélica" está
incorreto.

Assim, para prosseguimento do Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor
o Conselho Comunitário, dentre outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada bem
como representantes da Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem
assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco), com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos membros.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que demonstre a maioridade e a

nacionalidade do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – BRUNO WILLIAN DA COSTA - não foi apresentado nenhum
documento.
 

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
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Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

 

4. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

5. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

7. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 12/03/2018, às 13:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2728470 e o código CRC D7296810.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 2728470
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 9307/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ CARLOS DURANTE GOULART
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E
MARIA CECÍLIA (CNPJ nº 03.372.613/0001-48)
Rua Cambé, nº 648 - Aviação
83045-420 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.057914/2016-31.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5275/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2728896 e o código CRC 50BC1154.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9307/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 2728896
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'~;03/20'8 SEI/MCTlC. 2728896. Oficio

.,

M IN ISTÉR IO D .& .C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES 'E COMUN ICAÇÕES
M inistério dos Com unicações, E~planada do M inistérios, B loco R

C E r ';')C~14,,~ir,n. !1 ,l ir rn Zona CL:co-.\.dministrativa
f3 rn ,i!ia - 1)< '. (61) 2027-6000

:.,

O ficio nO9307/20 l8 /SE I-l" 'CTJ~ :

A o(À ) Senhor(a)

JOSÉ CARLOS D lJR r'\N n~ GO lTL I> .RT

Represen tan te Legal da ASSnr;'A ç;\(1 ,)F ~ ,iC lRA~ORES DO JARD IM AV IAÇÃO E MARIA

CEC ÍL IA (CNPJ nO03.372 .61 :"OOO J -46)

Rua Cam bé, n° 648 - A viação

83045-420 - SÃO JOSÉ DOS PINHA IS - PR

A ssunto : Encam inham enll) de N ota ,[f':,l)'::! ;re lv tiva à análise do processo n° 53900 .057914/2016-31 .

Senhor(a) R epresen t,m te Legal,

1 . C um prirnen tan~o-o(a) cord iah~ênte , refiro -m e ao processo em epigrafe para

encam inhar cOPJa da ~.QT..!.LJ:.r:;.f3,)Jr!l...K':51 í5L .;!018/SF.I-MCTlC, desta Secretaria , que trata de

pendências encontradas nos au tos.

2 . A esse respeito , fica estabelecido o prazo de 30 (trin ta) d ias, con tado a partir da data de

receb im ento deste ofic io , para quc essa en tidade se m ani feste sobre o assun to e apresen te a docum entação

pendente , sob pena da ex tinçào da outorga. So lic ito que a en tidade m antenha atualizado jun to a este

M in istério o seu endereço de correspondência .

3 . In fonno ainda que já está d isponível o CADSEI, sistem a que possib ilita encam inhar e receber

docum entos de form a eletrôn ica. M ais in form ações:

h tlp : IIw, V'N. mcti c .gov .brim ,-ti Cf Q IlçD .Ç m siÇ.o..eUl~ i.C ?Q JQ !pTOCCSSO~ Iet TOnico . h tm I.

A tenciosam entc ,
-----_ ._ -----------_ ._ --_ ._ -----------------------

Docum ento assinado eletron icam ente por lnalda C clina M adio , C oordenadora-G eral de

R adiod ifusão Com unitária , em 14/03 /2018 , às 08 :50 , confoffilc art. 3°,m, "b", das Portarias M C n°
89/2014 c M CTIC n° 34/2016 . I' -)

',.
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14103/2018 3EJI~/J::>r:,:;. 2723470 -l~ot", T£icnica ,,"

MINISTÉRIO DA CI~NCIA, TECNOLOGIA, I:'>IOVAÇÓES E CO'IUNICAÇÓES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e dt: Fiscaliza';,lo
Coordenação-Geral de Radicdifusão Conlunit:i,~"
Processos de Renovação de Outorga da Coordcnal;ào-Gcral de RadioC:Y.; ,JJ Comunitária

'l,O 'L ', I Ü:I'IC\ ',0 "?7,/2018/SF.I-~ICTIC

Processo nO; 53900.057914/2016-31.

Assunto: Constatação de pendências. Exig~nria 1 (1!!!l).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A ASSOCIAÇAO DE ~IORAOORES 00 JAlm.~I A17I.\(AO E 'fARIA CEClLI,~. executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São .Jusé dos Pillhaii. eSiJ.do de Parafl:t. apresentou requerimento d~ renovação da autorização (1899466), em
19/05/2017, e o prazo final para o c n c H m in h a m c n ,( 'l dú,i ducumentos r:-. p:rava em 24107/2fJ 17. Portantç, () pedido é tempestivo.

-------------------------------------- l ANÁLISE

2. Após análise do Processo, observou-se a cxistcncia de pendêncil~. c:cnfonnc descrição ti seguir: 'r

o <:itlltufosucial deverá estar consolidado com todas as alterações.

ó.a Jec!"ra\ào úevefá ser assinada pel~/eprescntante legal da Entidade.

J
Obscl'\'aç!2.: essa declaração não precisará ser autenticada ou ter finna reconhecida. salvo

so,k.,açào cxpre~sa do Ministério da Ci.ência. Tecnologia. Inovações e Comunicações.

1

o nào atendimento, dentro do

Dispositivo

Art. 131. inciso

V I

IaLOde 30 (trina) dia.'. de qúal 'JCI das so1icita;0,.~.!!.~~iilla~abaixo. caracteriza hipôtese de indeferimento.

Dc~cri\'ào .________ Análise

I
Declaração alt'stando que a emissora

encontra-se COln sua~ instlllaçõcs e

I
equipamentos em eonfonnillade conl a

ultima aUlorizaçào do MmlStCno das

Comunicações. de acordl' com os

parâmetros lI!:micús pr'~\ :';!os na

rcgulamcntaçàl1 vigc:lIc. c(mSli1ntes da

I
I respc~tiva licença de limcicLamcnto da

estaçao.

I

Art. 131. inciso

1 1

Portaria n°

4334.

publicada

no DOU de

2 1 /9 /2 0 1 5 .

Cópia do cstaruto S(\~iaL

I UlliITY;lÇi2...!: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o art. 40 da Portaria n°

14334. de 2015.

t) ilU (..-açiio :: o .,;statutn social dcverá:estar registrado no Uvro A do Cartório de Pessoas

JuriJicas. onde se registram os atos conslitutivos das pessoas jurídicas. confonne art. 116 da

Lei n" 6.015. de 31 de dezembro de 1973.

-':',: ,.ilali~ Jo e~iatuto social. conSlafou~se a inobservância ao ano 40 da Portaria. conforme

I ",,;gliCesp.:cificado: ...•j

a. O art. 7° do estatulo está em dcsacordÓ com Oano 40, II da Portaria. uma vez que restringe o

ir'Fe~so do ilssocindo iI aprovação ~ h Diretoria. Reitera-se que a admissão do novo

assouado (pessoa física ou juridical. não pode estar condicionada à aprovação pela

Dirctorb ou mesmo fi. indicação por outros associados. Além disso, não eslâ previsto

txprcssamente o ingresso gratuito. como associado, de loda e qualquer pessoa fisica ou

I jundlca. em desacordo com o mesmo di~positivo.

I
~ , \!1" csllÍ e':pressamenle previsto o direito de voz e de voto dos associados nas instâncias
tl,~iib,-rati'as. em ccsacordo com o art. 49. 111da Portaria.

Ultimo relatório do Conselho
ComunittÍrio

Art. 131, inciso

11.c/c art. 40

Art, 131,

inciso V

I

Eslatuto social adcquado â Portaria n° 4:134'1":' ?•••Jo eSla expressamente previsto o direito de os associados votarem e serem votados para os
de 2015. ~.I;'boS dir~ti~os. em desacordo .com o art: 4~. IV da Portaria. O art. 21 do estatuto prevê

a~1t:naso duelto a voto aos associados côntnhumtes.

I o, '" "lá ",,,,,,",,n" ,,,visto que;\di"lon, "nó "condu,id, 'o,. nomáximo.um,m.

I

confimnc art. 40, V. "b" da Ponaria. O uh. 22 do estatuto deve ser adequado.

::IT raz10 (lisso. é necessário que o L,atuto social seja alterado para sc!tquar ao que
•• ~ ~i ,.....

d.:=termin<lli Portaria. .~ I~. 4. '. oi .

fi !./" " l . 1 l) ,--~ r

Oh~l'r,,~ç!2..l: a Entidade poderá requerer do inlc;es~do o pre~.e~ ~~~nlllârio

rr0p~o. para fins de regi,;tro cadastral. desde que isso não consti lção ao ingresso do

""""do, .º
.Q.hSer\'llçÃ2.1: o estatuto social dl:vcrá estar registrado o Cartório de Pessoas

.Iuridkas. (mdc se registram os atos constitutivos das . soa.. lcas. conforme art. 116 da

Lei nO6.015. de 31 de dezembro de 1973.

O Conselho Comunitário não é: composto po presentantes de entidades
legalmente instituídas, conforme previsão do art. 114 da Portaria:
3 . CNPJ G O "Templo da Comunidade Evangélica" está incorreto.

Ass;m. para prosseguimento do Processo, a Entidade deve regularizar o
Conselho Comunitário e encaminhar novo relatório sobre a grade de

h ttp s :lIs e i .m c tic .g o v .b rls e i/c o n tro la d o r.p h p ? a c a o = d o c u m e n to _ im p rim ir _ w e b & a c a o _ o rig e m = a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o c u m e n to = 3 1 7 8 9 0 3 & in fra _ s is te ... 1 /3Petição  (2977316)         SEI 01250.027809/2018-37 / pg. 3



14/03/2018 S E I /M C T IC - 2 7 2 8 4 7 0 - N o la T é c n ic a

programaçào.

Ob:;eTvação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho

Comunitário, dentre outras. as entidades de classe. beneméritas. religiosas. de

moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada bem como representantes

da Administração Pública ou de Comelhos Profissionais (OAR, e R M , e R A ,
, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário c. portanto, não

podem assinar o relatório.

t ~'lçi!!lJ.: o relatório do Conselllo Comunitário deverá contar com a
assinatw3 ric todos ü:i :;;:;U5,omclhciros, em número mínimo de 5 (cinco), kQ!D.

itiill!iG.l'.';ª.Q~r.5nectivas entidades renresentadau~elQs membros.,
!j

I

1

!
;

Lei nO
"Art. 6",
,

9.612.de
parágrafo único ~

19 de I

fevereiro de
c/c art. 9n

• ~ 2n
• A I..:nlidad.::deverá enviar tiocJ11lcno cuc d~ll1onstrc a maioridade e a nacionalidade do(s)

1998
incisos III e IV seguinte(s) DirclOr(es):

i I - BRU~O WILLIA.'J DA COSTA - não foi apresentado nenhum documento.

Comprovante de ';"aioridadc/nadonalidadc.
I ~nJI~:iiQ: s,:riio ac<'"ilo",w m n ,,;r,mprovantcs de maio:idade e nacionalidade documt

I
.Ol1l0 copia do RG ~ cUlldi'io de casamel1'O

!~âoserão aceih)s como comprovames de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de

Portaria n D Habilitação (C N H ) e cópia da inscrição no Cadastro de PeHoas Físicas (CPF).
Art. 131. inciso

4334, de
IV

2015

I

3. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 ti:l Portaria nl) 4J34/20lS:

Art. 4 0 , O estatuto social da entidade deverá conter as scguir:tes dispOii'''')e~:

1 - indicação da finalidade de executar o Serviço de RadiodilU~~(>;

1 1 - garantia de ingresso gratuit~iomo associado. de roda e ~ualquer pe~soJ tlsica O'J ,il<ml:ca:,
I I I - garantia do direito de voz e voto aos a~sociadm; nas instàn.:ia:; t1cJiberali'J,b:

IV - garantia às pessoas fisicas ~tsociadas do direilo de votar e sl~rq)!.Ii!o para O~cal[(l~ LC dite~ã,):.,
V - especificação do órgão admÜtistralivo da entidade e do CO;'lsclhoCümunit.1.rio,bl:illl:ümO o mc:!o d e funcionaml:nlo. notadamente no que conccrne;,
a) aos cargos que compõem a es~tura administrativa. hem como as sm:!>respectivas .Ltribuiçl',e,;:

b) ao tempo de mandato dos me""!,brosque compõem a diretc,ria, limitado ao máximo J-: quatro ano!',.~elldo admitida uma recondução,

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular. n r . brma do in:iso I d,) e3f'U:. ~,~d3. leitura do >Cu cO:ljunto for possível depreencer que a
entidade tem a finalidade de prest~r o Serviço de Radiodifus:io.

4. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente porkrão ser ddc1 idos q'.l3.ndo a impossibilidade de envio dos documentos

ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprov",:o~ e (~esd~ ql.t:: a ~ali(:i~a~ào seja aprestntada antes do fim do prazo

indicado para resposta. ,

, .

COIiCLVSÃO

, intima.sc a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo múximo de 30 (trinta) dia;;. contr.df).-; a p.1l1ir da cata de recebimento desta l'\ota Técnica,

Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da intere~sada. üu caso a'~ respostas não mendJm a lodos 0$ itens levantados, o

pleito de renovação de outorga será indeferido,

7. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação fcita }or est3 Nota Ti:cnil:lJ., será possível obter os esclarecimentos pelo e-maU:
duvjd;]~fjJdçnm@mctic gUY1:ll:.

https:l/sei.mctic.gov.brlsei/controlador.php?aca~::documen1:) _imprimir _ wel>&8GélO_origem;3fv0re _ VifoUrll'z<tr&id_,documento;3178903&infrn_ siste... 2/3
\ , .
,
t
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14,'~3/201B S E t/M C T 1 C - 2 7 2 8 4 7 0 - N o ta T é c n ic a

•
8. Por í7rn, ressalta-se que é obrigação da Entija::l~ manter () endereçr> de correspondência devidamente atualizado neste M inistério .

À consideração superior.

"
---_._-_._----------------------------------

; ;

I

Documento assinado cler-onicamcnl~ T'orAlice Lorcna de B~lrros Santos, Técnico de ;Sinl Superior, em 12/03/2018. às 13:14, confonne art.

3", m , "b". das Portarias ,\1C n" H9.'2014 e MCTIC n° 34/201(,. ";

Documento assmado eletronicam:::nle por 1n:t1daCclina Mal.io. Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às

08:50. confornle art. 3",111. "b", das Ponarias ]1,.1Cn" 89/20j ..+ e .\1CTIC n!' 34/201t.

l i .i A autenticidade deste documento pode "Cf confenda no slte ~P.. '{sei mcuc gOy hr/\ enfil.:a I1tm\'; mfonnando o código verificador 2728470 e o

. côdigo CRC 07296810. .

[ ! ) .:J,.; .~ .~

- - - - - - - - - - - - - , - - - - - - - - - . , - - - - - - '- - - - - - - - - - - , ,~ l, - - - - - - - - - - - - - - - - - -

~
Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo n" 539O{).057914/2016-) I

, '

•I .
"

, ,

SEI n" 2728470

' .•_ ._1

h ttp s : lIs e i.m c t ic .g o v .b r ls e i/c o n tro la d o r .p h p ? é c a o = 'd o c :J m e n ! ') • .1 í1 .J r im ir• •w'i t& é 'C a O _ o r ig e r . .= a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o c u m e n to = 3 1 7 8 9 0 3 & in fra s is te . . 3/3
I -
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DECLARAÇÃO

A ssoc ia ção D e M o rado re s D o Ja rd im A v ia ção e M a ria C ec ilia nes te a to dev idam en te

rep re sen tada po r seu p re s id en te S r José C a rlo s du ran te G ou la rt, b ra s ile iro ,fu n c io ná rio pub lico

M un ic ip a l po rta do r da cédu la de iden tid ade RG :5240924 -1 PR in sc rito no C PF /M F : sob n º

612223309 -97 .D ec la ra pa ra todos os fin s de d ire ito a quem in te re ssa r e p rin c ip a lm en te ju n to

ao M IN IS TÉR IO das C om un ica ções e a S ec re ta ria de se rv iço s de com un ica ção e le trô n ica o

segu in te .

Q ue o E nde re ço da R ad io fica na R ua Shafemberg de Quadros n !! 2463 sala 04

CEP: 83005-090 nes ta c id ade de S ão José dos P inha is PR ;

2 º Q ue a en tid ade , não possu i qua lque r v in cu lo de subo rd ina ção com ou tra en tid ade ,

m ed ian te com p rom issos e /ou re la ções fin ance ira s , fam ilia re s , re lig io sa s , po lítico -pa rtid á ria s

ou com e rc ia is .

D ec la ra a inda que se re sponsab ilize c iv il e c rim ina lm en te pe lo p re sen te pe la p re sen te

dec la ra ção .

S ão Jose dos P inha is , 1 5 de A gos to de 2017 .

A tt: A ssoc ia ção de M o rado re s

Jd A v ia ção e M a ria C ec ília

(A ssoc ia ção R ad io C om un itá ria

D e S ão José dos P inha is ).

....•.. ,' .

;.

. " .~
",.,

i.
.l\...•.'.•.,

'i

"

~
:';; ~

,r , . '~ ., '
o:':

"

Petição  (2977316)         SEI 01250.027809/2018-37 / pg. 6



11-

IV -

IlI-

A SSO C IA CÃ O D E M O RADO R ES D O JA RD IM AV IA ÇÃ O E M A R IA C EC ÍL IA

CA P ITU LO I - D A A SSO C IA CÃ O E SEU S F IN S

A R T IG O I"

A A SSO C IA ÇÃ O RÁD IO COM UN ITÁ R IA D E SÃ O JO SÉ D O S P IN H A IS , com sed e e

fo ro n a R u a S ch a fen b e rg d e Q uad ro s , n " 2 4 63 - S a la 0 4 - C en tro , C E P : 8 3 005 -0 9 0 , S ão Jo sé

d o s P in h a is , P a ran á , é um a so c ied ad e c iv il, sem fin a lid ad e s lu c ra tiv a s , p o lític a s p a rtid á ria s o u

re lig io sa s , co n s titu íd a p o r n úm e ro ilim ítad o d e a sso c iad o s , p e sso a s f is ic a s , p ro p rie tá r ia s o u

lo ca tá r ia s d e im óv e is re s id en c ia is , d e sd e q u e re s id en te s n a su a ju risd iç ão , b em com o d e

p e sso a s ju ríd ic a s , a trav é s d e seu s titu la re s , e s tab e le c id a s n a su a ju risd iç ão , ten d o o seu

fu n c io n am en to reg id o p e lo p re sen te E s ta tu to .

A R ,T IG O 2 "

A ju risd iç ão d a A sso c ia ç ão ab ran g e o s Ja rd in s A v ia ção , M a ria C ec ilia I e M aria C ec ília 1 1 ,

s itu ad o s n o m un ic íp io d e S ão Jo sé d o s P in h a is , P a ran á .

A R T IG O 3"

A A sso c ia ç ão tem po r o b je tiv o s :

1 ° ) P rom ov e r e co n tr ib u ir p a ra o d e sen v o lv im en to h um ano , cu ltu ra l, c ív ico , so c ia l, e co n ôm ico

e o b em es ta r d a com un id ad e .

2 ° ) C ong reg a r o s m o rad o re s e am ig o s d a lo ca lid ad e , ap o ian d o su a s leg ítim as a sp ira çõ e s .

3 " ) E s tim u la r o e sp ir ito d e so lid a ried ad e e com un id ad e en tre o s m o rad o re s e am ig o s , n o s

sen tid o d e p rom ov e r d e sen v o lv im en to d a v id a com un itá r ia .

4 ° ) R ep re sen ta r a com un id ad e lo ca l em su a s re iv in d ic a çõ e s ju n to ao s p o d e re s co n s titu íd o s .

5 ° ) M an te r se rv iço s a ss is ten c ia is e co o p e ra tiv o s .

6 ° ) M an te r trab a lh o s d e cu ltu ra , ed u cação , la z e r e saú d e em ben e fic io d o s m o rad o re s em ge ra l

n o in tu ito d e cu ltiv a r a m a is am p la e p e rfe ita co rd ia lid ad e .

7 ° ) C o lab o ra r com o s pod e re s p ú b lico s , co n se lh o s e o u tra s en tid ad e s ex is ten te s n a

com un id ad e , d an d o -lh e s co n h ec im en to d o s p ro b lem as ex is ten te em su a ju risd iç ão e p le ite an d o

a s re sp ec tiv a s so lu çõ e s .

8 ° )E x ecu ta r o se rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia .

1 - p re fe rên c ia a fin a lid ad e s ed u ca tiv a s , a r tís tic a s , cu ltu ra is in fo rm a tiv a s em
••b en e fic io d o d e sen v o lv im en to g e ra l d a com un id ad e ; p;'./

p rom oção d a s a tiv id ad e s a rtís tic a e jo rn a lís tic a s n a co .m un .\s !ad é e d a in teg ra ção

d o s m em b ro s d a com un id ad e a ten d id a ; , : ~ :.

re sp e ito ao s v a lo re s é tico s e so c ia is d a p e sso a e d a ';fa rp ilia .,. fa v o r~ cen do a

in teg ra ção d o s m em b ro s d a com un id ad e a ten d id a ; I- : ' .• : : .,: :: " .• • •••• .

n ão d isc r im in ação d e ra ça ,re lig ião , sex o ,p re fe rên c ia se )C o a i~ .,c ó J1V icçõ é sp o lític o -

id eo ló g ico p a rtid á rio e co n d iç ão so c ia l n a s re la çõ e s com un ftá r ià s \. . ., . '.
....~ • I

.~"''':~:i.
A R T IG O 4" -:: , . '. '

É v ed ad a a u tiliz a ç ão d o nom e d a A sso c ia ç ão p a ra f in s p e sso a is b em com o 'p ~ rá cam pa 'o h a s eY '
p rom oçõ e s ,'.; ,: ." / ' ,: ,.,,".,,"

. . \;;.' .~',", . ,.
,;. .",.t;,.:':.>.':..... . ,} :<

A R T IG O 5" " ,.:.. ,; ' '. , . " " " .,: '"

O p razo d e d u ra ção d a A sso c ia ç ão é in d e te rm in ad o , p o d en do se r d is so lv id a a q u a lq u e r tem po

po r d ec isão d a A ssem b lé ia G e ra l, p a ra e s te f im esp ec ia lm en te co n vo cad a e m ed ian te a

p re sen ça d e 2 /3 (d o is te rço s ) d o s A sso c iad o s q u ite s com as o b rig açõ e s so c ia is , o s q u a is

d e lib e ra rão a trav é s d e e sc ru tín io se c re to , q u e d ev e rá o b te r p a re c e r fav o ráv e l d a m a ío ría ~

s im p le s d o s p re sen te s . ~
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ARTIGO 6"

São cond ições de funcionam ento :

A observãncia das le is;

A gratu idade no exerc íc io dos cargos ele tivos;

A abstenção de atos de natu reza po litica partidária e re lig iosa ;

A não cessão de sua sede á en tidades de natu reza po litica partidária .

CAPITULO 11- DO OUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E DEVERES

ARTIGO 7"

São consideradas as segu in tes categorias de A ssociados:

A) FUNDADORES: são considerados sócios fundadores os m em bros in teg ran tes da prim eira

D ire to ria ;

B) BENEMÉRITOS: aqueles que, havendo prestado re levan tes serv iços á rád io , tenham seus

nom es aprovados pela A ssem bléia G eral.

P arág rafo 1°: poderão associar-se os m oradores (no caso de pessoa fisica) ou en tidades (no

caso de pessoas ju rid icas) que sejam residen tes ou tenham sede nas áreas ating idas pela

transm issão . Som ente serão aceitas com o filiadas as En tidades da Sociedade C iv il sem fins

lucra tivos. O ingresso dos associados, tan to pessoa fisica quan to ju ríd ica , sem fins lucra tivos,

será g ra tu ito .

ARTIGO 8"

São d ire itos dos Sócios C on tribu in tes e B enem éritos:

1°) Desfru tar os benet1çios assegurados pela en tidade, bem com o partic ipar das ativ idades e

prom oções realizadas. •

2°) Pal1 ic ipar das reun iões da D ire to ria Execu tiva , do Conselho F iscal.

3°) Sugerir á D ire to ria ou ás A ssem bléias G erais tudo quan to ju lgar conven ien te aos in teresses

da Com unidade.

ARTIGO 9" .~

São d ire itos dos associados: '

1°) ter voz e vo to nas assem bléias da en tidade; ,~•••" .~ \'

2 °) vo tar e ser vo tado para todos os cargos que com põe;ll o s ó rgãos adm ir)istra tivos e

delibera tivos, as assem bléias e reun iões. ; ..: ~ ::" ,"" '''.: ',' i~'

3°) os rep resen tan tes legais de Pessoas Ju rid icas, sem t1ns lucra tivos; a '~ soéiaôos a esta

en tidade, tem o dire ito de esco lher, m ed ian te vo to , os in teg~an tes dbs ' ó rgãos

delibera tivos e adm in istra tivos, bem com o o dire ito de voi evó ib ' nas deliberações

sobre a v ida socia l da en tidade, nas instâncias delibera tivas ' ex i> 'l~ iltes.. :' ., .
, '-' ;.'.,-"

4°) P ropor m ed idas que ju lgar p roveitosas à R ád io e apresen tar rec lam ações 'de Irregu laridades

observadas na adm in istração da m esm a. ,< ~"~ ).,,'. .. .
'~'.'"'.~

ARTIGO lO" .;,.' :';";

Para gozo dos d ire itos assegurados neste A rtigo é necessário que os Sócio i é~ ie iam em 'd ia '.

com as suas obrigações peran te a A ssociação , .

P arág rafo 1°: O s Sócios Fundadores deverão enquadrar-se na cond ição . de Sócio 's

C on tribu in tes ou D ependen tes para exercerem seus d ire itos peran te a 'A ssQ ciaçãp ::de ','

M oradores. .:,.,:',>':
Parágrafo 2°: O s Sócios B enem éritos estarão isen tos do pagam ento das m ensalic!ad~s e taxas

socia is , se assim o desejarem ,

ART IGO 11° ~

São deveres dos A ssociados: Jr;2::.J
1°) Respeitar e fazer respeitar o presen te E sta tu to e as determ inações das A ssem bléias G erais,

bem com o os regu lam en tos porven tu ra ex isten tes;
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2°) Contribuir com as mensalidades e taxas sociais fixadas pela Diretoria Executiva, dentro

dos prazos determinados, para a manutenção da Associação.

3°) Comparecer às reuniões, assembléias e demais atividades da Associação, desenvolvendo o

espírito de cooperação, unidade e solidariedade no seio da mesma.

4°) Participar e colaborar nas iniciativas da Associação.

5°) Solicitar, por escrito, á Diretoria, sua exclusão do quadro social quando dele não maIs
quiser fazer parte.

ARTIGO 12"

O sócio que infringir a lei, as disposições ou regulamentação, bem como praticar atos que
desabonem o nome da Associação:

1°) Advertência

2°) Suspensão

3°) Expulsão, conforme deliberação tomada em sessão interna pela maioria dos membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal conjuntamente.

ARTIGO 13"

Os Associados não responderão nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas
pela Associação.

ARTIGO W

Os sócios que se retirarem da Associação por livre vontade ou sejam expulsos conforme

disposição estatutária, não terão direito a qualquer tipo de restituição das contribuições.

CAPITULO 111- DA ESTRUTURA DA ASSOCIACÃO

ARTIGO 15"

A Associação terá em sua estrutura os seguintes órgãos:

ASSEMBLÉIA GERAL: é o órgão máximo da Associação, integrado por todos os sócios em

pleno gozo de seus direitos estatutários, tendo a incumbência de traçar as diretrizes da
Associação, podendo ser elas ordinárias e extraordinárias. ." ,

i~":;~,~ _.'

DIRETORIA EXECUTIVA: é o órgão de execução d~~. .decisõ.~~.di<,:Assenibléia Geral,

composta por Presidente, Vice-Presidente, Primeir,,:.J:esoiír:eir6;C Conselho fiscal,

composta por 3(três) membros, sendo dois titulares e .;;.;;.sl!pletif~:Úiiiio mandato de 4 (

QUA TRO ) anos, sendo permitida apenas uma recondli~.~,o:,''''~:::'~:'~:':::,~.,;,.,C .,. ~ .• -

CONSELHO FISCAL: é o órgão fiscalizador dos ato!>'dá}:pireior,ia: çomposto por 3

membros, sendo dois titulares e um suplente cujo o mandatocofnêidifã com 6 da Diretoria
-lo " •• " •••••• , ••• ' .-. • •.•. • '.' •

Executiva. O Conselho Fiscal analisará as prestações de'C"6lifàs .'di\,;Q ireto[i!i Executiva,

emitindo parecer da mesma, e poderá ao término do mandato:'/;c{~voca¥:'réurifllb .ordinária e
reeleger a atual diretoria e, ou indicar nova diretoria para novo "iaiillatÍj""" ,.,. ' :.. '

Não poderá compor o Conselho Fiscal o integrante que faça parte d~.,QjfFfé~\~:~l{éc~ilva da
A . - ~j'''''~.:10" T~'''''' • • .'~••ssoclaçao ..... ':...,..:'/<''' '"~ •... , ..

O membro' do Conselho Fiscal não poderá integrar Departamêrli~~.::~ü':'c;~~~s "~céSBórios

criados pela Diretoria. . '~":.. ._,:-~ .. '-
-/.;~':.-.-

CAPÍTULO IV - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

ARTIGO 16"s

Compete á Assembléia Geral:

n Tomar qualquer decisão concernente á Associação, bem como deliberar sobre os atos da
Diretoria quando necessário;

2°) Reunir-se extraordinariamente 110 primeiro trimestre de cada ano, apreciação e aprovação

do Relatório Anual de Atividades e da Prestação de Contas da Diretoria relativa ao exercício,
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3°) R eunir-se ex traord inariam ente quando convocado nos term os do estatu to ;

4°) E leger e destitu ir, quando assim o exig irem os in teresses da entidade, um ou m ais

m em bros da diretoria e do Conselho Com unitário em A ssem bléia G eral e Extraord inária

convocada especialm ente para este fim .

5°) A lterar o estatu to .

Parágrafo 1°: A A ssem bléia é soberana possu i poderes para destitu ir a d iretoria ou o conselho

fiscal.

Parágrafo 2°: A A ssem bléia G eral possu i poderes para destitu ir a D iretoria ou Conselho F iscal

ou ainda qualquer dos m em bros, desde que convocada extraord inariam ente e especificam ente

para tal deliberação , a qual deverá ser realizada através de votação secreta , tendo envolv ida

to tal liberdade para exporem suas acusações e defesas an tes do in icio da votação .

Parágrafo 3°: Q uando realização , deverá a D iretoria em exercicio apresen tar para apreciação e

aprovação o Relatório A nual.

Parágrafo 4°: A s atas e relação de presenças nas A ssem bléias G erais serão reg istrados em

livros exclusivos e d istin tos, podendo ser adotado sistem a inform atizado para a m ontagem dos

m esm os.

Parágrafo 5° : Para as deliberações que se referem a eleição e destitu ição dos adm inistradores

e alteração do estatu to é exig ido , em assem bléia especialm ente convocada para esse fim , o

voto concorde de, no m ini m o, 2 /3 (dois terços) dos associados presen tes.

Parágrafo 6° : A A ssem bléia G eral O rd inária será convocada pelo P residen te ou pela m aioria

da D iretoria da A ssociação . A A ssem bléia G eral Extraord inária , quando se fizer necessária ,

será convocada pelo P residen te ou pela m aioria da D iretoria da A ssociação ou ainda por

requerim ento de pelo m enos 1/5 (um quin to) dos A ssociados Contribu in tes em pleno gozo de

seus d ireitos, caso em que a D iretoria terá um a sem ana para convocá-Ia , a contar da data da

entrega do pedido .

~.

ARTIGO 17"

Expirado o m andato da D iretoria , convocado A ssem bléia G eral para esco lha da nova diretoria

da associação , se assim o desejar ou torgada de plenos poderes para convocar assem bléia geral

ex traord inária para tal fim . O bsevando-se as d isposições deste estatu to .

-:-7 ' .. ;i~:';:"
'.o ." ~;,:~~.~;i:~"

ARTIGO 18" .;> '." ;> ,
O núm ero legal para a realização da A ssem bléia G eral é de 2/3 (dó 'js ..t~ rçós) do 's A ssociados,

em prim eira convocação e qualquer núm ero de A ssociados em ,s~"lln .d~ ,:~q ííy ,qsaç?o , a ser

realizada 30 (trin ta) m inutos após a prim eira convocação , a assem l;\l~ ia .,gern(Extfaord inária

som ente será realizada com a presença daqueles que a convocaram ."" ':;;':;~ ;';;~ '+ )-"< :';' ,

ARTIGO 19" ; "~i2a;::{~%L:~;~~:~f}
A convocação da A ssem bléia G eral O rd inária O ll Extraord inária ' sêrii~ 'êf< !ti.v llda 'a it~~~s de

Edital de Convocação afixado na Sede da A ssociação e em 10éájs{p tb lic iJV e7vm~~is, ou

através de boletim ou jornal circu lar na jurisd ição da associaçãcÇq~e P tE"nili4~ ,;a ::.'ttJdos

sa~erem da sua realização , c~~antecedência m in i m a de 30 (trin t~ ).d .i~~ :~ .~< !i.i:láfi'l! ' e 3

(tres) d ias quando Extraordm ana. ..,' ... :;-" ,,_" ••.,,,,,,. '~~ •

. .~~. .. '" ...••
~.~. :~•. '.~.

CAPITULO V - DO PROCESSO ELEITORAL

ARTIGO 20"

A s eleições para a esco lha da D iretoria Executiva e do Conselho F iscal da A ssociação serão

realizadas a cada 4 (Q uatro) anos, através de A ssem bléia G eral O rd inária especifica .

ARTIGO 21"

Convocação da A ssem bleia G eral O rd inária para fins eleito rais deverá ser

obrigatoriam ente com antecedência m in i m a de 30 (trin ta) d ias, a través da jurisd ição . realizada fi!!!!'.

~
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ARTIGO 22°

Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos individual ou

conjuntamente, sendo vedada a participação em mais de uma chapa concorrente.

ARTIGO 23°

A condução do Processo Eleitoral caberá a uma Comissão Eleitoral composta de no mínimo

de 3 (três) elementos (Presidente, Secretário e Mesário), sendo que dela não poderão fazer

parte membros da Diretoria, Conselho Fiscal ou Departamentos da Associação ou ainda

integrantes das chapas inscritas para concorrer no pleito, garantindo-se desta forma a
imparcialidade na condução dos trabalhos.

ARTIGO 24°

O Processo Eleitoral deverá ser disciplinado através de Regimento elaborado entre a Diretoria

e a Comissão Eleitoral designada, o qual deverá ficar á disposição de interessados, juntamente

com cópia do presente Estatuto Social e a Ficha de Inscrição de Chapas, a partir da data da
publicação do Edital de Convocação.

Parágrafo 1°: O prazo para inscrição de Chapas será encerrado 7 (sete) dias antes do dia das
eleições;

Parágrafo 2°: A Ficha de Inscrição das Chapas deverá conter o nome completo e nOda Cédula

de Identidade dos seus componentes, discriminação dos cargos a que estarão concorrendo,

bem como assinatura individual autorizando a inclusão na mesma;

Parágrafo 3°: As Chapas deverão registrar um nome para concorrer no pleito e serão

numeradas de acordo com a ordem de inscrição junto á Comissão Eleitoral;

Parágrafo 4°: O pleito será realizado o mais próximo possível da data em que expirar o
mandato da atual Diretoria;

Parágrafo 5°: Ao Presidente da Comissão Eleitoral caberá declarar eleita a chapa vencedora

bem como dar posse á Diretoria eleita, imediatamente após finalizado o processo de apuração
de votos;

Parágrafo 6°: Empossada a nova Diretoria da Associação, deverá ela providenciar a

regularização da documentação perante os órgãos de direito em um prazo máximo de 3 O

(trinta) dias, sob pena de anulação do processo eleitoral, caso solicitado por qualquçr cidadão

em gozo de seus direitos, através de requerimento ao Presidente da Comis$ão£leittlráJ.
. v~~i~:>~"' ' ...",,.~:~.;~'....

CAPITULO VI- DA DIRETORIA EXECUTNA~,j',:,,;....'.,.,,;':;'

ARTIGO 25° ., :~;~~t2~f;}V::i.;:;~~:,
A administração da rádio compete a todos os Diretores, corijunta,oti;'is9Iàd.âmel1~e, com as

.,~ •• \ •• :'.';"~ o, •• -. "•• '.

:~~Ii::s::,evistas neste Estatuto';~':i:\~~:\/:~;;'. ::~>~;>
São atribuições da Diretoria Executiva: .. :' ":~{::,'"';'\';:,,; :' >:i;:í
l°) Administrar os bens móveis e imóveis da Associação; , ..... ,,~.•.,:. .": .

2°) Receber legados, subvenções, beneticios e tudo o mais que fordl;4Q'ji':jmRb;::\:".

3°) Criar ou extinguir Departamentos ou Cargos Acessórios atravé~;dep&t<Ífias'qÍ1:Regimento
. ..~ .

Interno, com a finalidade de auxiliar a administração da ráâio<~'Jja"inedi,c:I*E~asnetessidades, e
cujos membros serão de sua livre escolha. '. : .'.~'''.': :., 'c'" :--c, .

4°) Eleger, por maioria simples, os responsáveis pelos Departamentos; r.

5°) Convocar as Assembléias, dirigi-las e fazer cumprir as suas decisÕes;

6°) Apresentar o Relatório Financeiro e Balanço Geral sobre o exerCÍcio findo para aprovação
do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral;

7°) Admitir e dispensar empregados;

8°) Resolver os casos não previstos neste Estatuto;
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ARTIGO 27"

A D ire to ria se reun irá pelo m enos um a vez a cada três m eses, de liberando por m aio ria

sim ples de vo tos, com a presença m ín im a que rep resen te a m etade m ais um dos D ire to res em

exerc íc io . O s assun tos deverão constar em ata a ser reg istrada em liv ro exclusivo para este
fim .

ART IGO 28"

Com pete ao P residen te :

1°) R epresen tar a A ssociação , jud ic ia l ou ex tra jud ic ia l, quer a tiva com o passivam en te ;

2°) Execu tar e tàzer cum prir o E sta tu to Socia l, R egu lam en tos ou R eg im en tos institu ídos;

3°) A u to rizar todas as despesas necessárias ao desem penho das fina lidades da A ssociação ,

com o tam bém assinar em con jun to com o Prim eiro T esoure iro os cheques em itidos pela rád io ;

4°) A ssinar os term os de abertu ra e encerram en to dos liv ros da A ssociação e rubricar todas as
v ias.

A o V ice-P residen te com pete coad juvar o P residen te e substitu i-lo em suas fa ltas e

im ped im en tos, ou pra ticar quaisquer a tos da adm in istração por delegação expressa do m esm o.

ART IGO 29"

A o P rim eiro T esoure iro com pete :

1°) A rrecadar as m ensalidades e con tribu ições para a A ssociação , responsab ilizando-se por

e las enquan to não lhes der o destino regu lar;

2°) Fazer as despesas para as quais tiver au to rização , po r escrito , da P residência ;

3°) E scritu rar e fechar o L iv ro C aixa , todos os m eses, ap resen tando-o á D ire to ria na prim eira

reun ião que se rea lizar, jun tam en te com o balancete do m ês findo ;

4°) A presen tar o balanço anual das finanças á A ssem blé ia G era l;

5°) C ata logar os bens m óveis e im óveis da A ssociação em liv ro exclusivo para este fim ;

6°) O rgan izar o O rçam en to A nual;

7°) A ssinar em con jun to com o Presiden te os cheque em itidos pela A ssociação

CAPITULO V II - DO CONSELHO FISCAL

ART IGO 30"

O M andato do Conselho F isca l co incid irá com o da D ire to ria Execu tiva .

ART IGO 31"

Com pete ao C onselho F isca l: ,,' ..;.:::',,: :" ',' .;~ ,.< ;l:': ':- ': '

1°) F isca lizar todo o m ovim en to financeiro da presidência ::~ 'ué t~ :j; .d ,~< :d~ ;P~s~s,quer de

receitas: ">, ..•... :::j;;~~y:~..:..:;.:
" ',' ". ~..:."":"\~~'(J..'#•.,(_I,;:

2°) F isca lizar se as despesas e receitas estão ocorrendo .Ç om observaJ:lc la"das norm as
. ,-..,..../~..•~..- "\~~'....

constan tes do presen te E sta tu to ; . "> .•• ,:,,~,;;:,::::r,.,..
3°) V erificar se os liv ros con tábeis e fisca is ex ig idos pela 'leg isl;içãó \léspecifíca estão sendo

• • "\t.' ... '.•l ..•.•:,',:"; ••• , •• ,; ..•.••

u tilizados com zelo e bem guardados; "0 ••"r:;,~A;~~:;:;::';\.'.;..:.:'."
4°) Fazer re la tó rio c ircunstanciado de quaisquer dúv idas su rg idas;'-eP .C àriiiilliiú ldo~o á D ire to ria

Execu tiva através de rec ibo ; "'.;',:'~::\\jt.~.,,:::""':i;..~ :
5°) R eun ir-se o rd inariam en te duas vezes por ano , a cada se is"m e~es con i~ :dds ';"d~posse , para

exaln ina~ as contas da .Ass.ociação; ~',:_.\.:;;\~~..:\t~~1 :~ .~7 :f\?,.~~" '::,\ .
6°) R eU nir-se ex trao rdm arlam en te sem pre que fo r convocadajze là :'p ,ir(;tÇ lP íl.Ê xecu tlva ou pela

m aio ria sim ples dos A ssociados e sem pre que se fizer neces$»r!S "iJã .fã'çõ rri1 iicer e dar parecer

sobre irregu laridades financeiras ocorridas na A dm in istração .l!' .: :•.~ ;)I. ..

Parág rafo 1°: A s reun iões do Conselho F isca l deverão constar de atas a serem reg istradas em

liv ro exclusivo para este fim , constando a assina tu ra dos C onselheiros p resen tes a reun ião .

Parág rafo 2°: A s decisões do Conselho serão tom adas por m aio ria sim ples;
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CAPITULO VIII - DAS DISPOSICÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ART IGO 32"

A A ssoc iação poderá tilia r-se ás E n tid ades que ju lga r conven ien tes para a ting ir seu s ob je tivo s

fundam en ta is , a c rité rio da D ire to ria E xecu tiv a .

ARTIGO 33"

N o caso de vacànc ia de qua lquer ca rgo e na fa lta de sup len te caberá ao P resid en te de cada

ó rgão (D ire to ria ou C onse lho F isca l) ind ica r o sub stitu to , subm etendo o nom e ind icado para

ap rovação da p rim eira A ssem b lé ia G era l a se r rea lizada após a ind icação .

ARTIGO 34"

A A ssoc iação de M orado res tem persona lid ade ju ríd ica e pa trim ôn io d is tin to em re lação ao s

sóc io s que a com pôe , o s qua is não responderão subsid ia riam en te pe las ob rig ações po r e la
con tra íd as .

ARTIGO 35"

O s m em bro s da D ire to ria , C onse lho F ísca l ou de D epartam en to s , n ão receberão qua lquer

rem uneração pe lo desem penho de suas funções.

ARTIGO 36"

Q uando houver necessid ade a D ire to ria , com parecer favo ráve l do C onse lho F isca l, poderá

de lib e ra r pe lo pagam en to de d iá rias ou a judas de cu sto ao s seu s m em bro s ou a inda ao s

in teg ran tes de D epartam en to s , assegu rando -se a inda ao s m esm os, o d ire ito de ressa rc im en to

de qua lquer despesa efe tu ada a se rv iço da A ssoc iação , desde que dev idam en te au to rizada e
com provada .

ARTIGO 37"

A rece ita da A ssoc iação se rá constitu íd a po r:

a ) M ensa lid ades e taxas dos A ssoc iado s;

b ) C on tribu ições , doações , lo cações , legados, aux ilio s e subvenções de qua lquer espéc ie ;

c ) R endas even tua is de cam panhas, fes tas e p rom oções; convên io s e con tra to s; rendas de

ap licações de recu rso s e p restações de se rv iço .

ARTIGO 38"
,

O Patrim ôn io da A ssoc iação se rá constitu ído : i :,:c .,,"" , .

a) P a trim ôn io M ate ria l: com posto de todos o s ben s m óve is e ' im óve is ;adqu irido s o \Í;receb ido s

a través de doações .::.... ' ..::t:<,;~"""'::":""~""
b ) P a trim ôn io H istó rico : com posto do acervo de todos o s fe ito s nocam pó 'soc .n tJ .Jen i com o o
que d iga respe ito a sua h is tó ria . '. ' """0.;" '" . ". "."

-" ;.1 ' '~-!'.';'~~':;;;_:.',' .
.-;"

ARTIGO 39" '.;<.,;.,,,:. ,., .....".,.,•.." '.,

O presen te E sta tu to poderá so fre r em enda ou re fo~~u lação , ~'ôu)ti)Íd~'se r s~bstitu ído , a

qua lquer tem po , a través de dec isão tom ada em .'.'.A ssem b lé ia" 'G era l" Ex trao rd inária

espec ificam en te convocada para ta l fim , m ed ian te ap~esen 'tação de 'p~ ;')p 'o s ia 'p e lâ .D ire to ria ou

po r 2 /3 (do is te rço s) do s assoc iado s em p leno gozo de seu s"d ire i'tO s ' ',:" , '''. ': '"

" .," ~~.,,":;i:-~~'::::;:;~::;~"\:~"
ARTIGO 40 "., .., , '"..',i ,1"_.'

N ão havendo fichário a tua lizado dos A ssoc iado s, po r ocasiãÇ l' d as "A :ssem b lé ias G era is , se rão

conside rado s todos o s m orado res , p rop rie tá rio s ou loca tá rio s ," desde que resid en tes na

ju risd ição da A ssoc iação , bem com o os titu la res de em preend im en to s com persona lid ad~ '

ju ríd ica de qua lquer na tu reza , s itu ados na sua ju risd ição , que se jam m aio res de 16 (dezesse is) >
anos, p a ra e fe ito do p resen te E sta tu to .
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ARTIGO 4 1 "

F ic a in s ti tu id o um co n se lh o C om u n itá r io q u e d e v e rá s e r c om p o s to p o r n o M ín im o 5 (C in c o )

p e s so a s re p re s e n ta n te s d e o u tra s e n tid a d e s d a C om u n id a d e lo c a l o u d a á re a u rb a n a d a

lo c a lid a d e , ta is c om o A sso c ia ç õ e s d e C la s s e , B e n em é r ita s , re l ig io s a s o u d e M o ra d o re s ,

d e sd e q u e le g a lm en te in s ti tu id a s , c om o o b je tiv o d e a c om p an h a r a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra ,

c om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d e e d o s p r in c ip io s e s ta b e le c id o s

n o a r t . 4 ° d a L e i nO9 .6 1 2 , d e 1 9 8 8 .

P a rá g ra fo p r im e iro : o p e r io d o d e m an d a to d o s m em b ro s d o c o n se lh o C om u n itá r io s e rá

c o in c id e n te c om o s M em b ro s d a D ire to r ia .

P a rá g ra fo se g u n d o : o C o n se lh o C om u n itá r io d e v e rá e n c am in h a r a o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , a n u a lm en te , s em p re n a d a ta d e a n iv e rs á r io d a o u to rg a , re la tó r io re sum id o

c o n te n d o a d e sc r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o , b em com o su a a v a lia ç ã o c o n s id e ra n d o , e n tre

o u tro s a sp e c to s , o a te n d im en to d o s o b je tiv o s e s ta b e le c id o s p o r le i .

P a rá g ra fo te rc e iro : a e n tid a d e m an te rá d isp o n iv e l e a tu a liz a d o , p a ra q u a lq u e r so lic i ta ç ã o o u

in sp e ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , o a to q u e e s ta b e le c e u a c om p o s iç ã o d o C o n se lh o

C om u n itá r io .

ARTIGO 42"

O s c a so s om is so s n o p re s e n te E s ta tu to s e rã o re so lv id o s p e la D ire to r ia E x e c u tiv a d e a c o rd o

c om a le i , o s p r in c ip io s m o ra is e é tic o s , a d o u tr in a e o s c o s tum e s , s e n d o p o s te r io rm en te

re fe re n d a d o s p e la A ssem b lé ia G e ra l .

ARTIGO 43"

Q u a lq u e r m em b ro d a D ire to r ia q u e se c a n d id a ta r a c a rg o p o lí t ic o , d e v e rá lic e n c ia r -s e c om o

m ín im o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia a o re g is tro d e su a c a n d id a tu ra .

ARTIGO 4 4 "

O p re se n te E s ta tu to e n tra em v ig o r n a d a ta d e su a a p ro v a ç ã o p e la A ssem b lé ia G e ra l , f ic a n d o á

d isp o s iç ã o d o s A sso c ia d o s p a ra c o n su lta , q u a n d o a s s im o d e se ja rem .

..
S ão Jo sé d o s P in h a is , 2 0 d e a b r il d e 2 0 1 8 .

; "'.:" .

, , •..•.. ,
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A ta de R eun ião do Conselho Com unitário de São José dos P inhais (A ssociação R adio

Com unitária de São José dos P inhais(A ssociação de M oradores do Jard im Aviação e M aria

C ecilia).

A os 07d ias do m ês de M aio de 2017 , reun iram -se na Rua Shafem berg de Q uadros, N °

2463 . em São José D os P inhais -P r, m em bros do Conselho Com unitário da A ssociação

R adio Com unitária de São José dos P inhais com a finalidade de avaliar a program ação da

em issora com unitária . A pós analisar a grade de program ação da em issora , verificou-se que

a m esm a atende a todos os princíp ios estabelecidos no A rt. 4° da Lei 9612 /98 ou seja , sua

program ação é vo ltada para o atend im ento das necessidades da com unidade com program as

educativos. de in fo rm ação e cu ltu ra , p rom ovendo a in tegração através da partic ipação ativa

dos ouv in tes e da d ivu lgação de in fo rm ações de in teresse da com unidade. A em issora

tam bém não faz qualquer tipo de d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo . p referências sexuais,

conv icções po lítico ideo lóg icas e cond ição socia l. A tua ainda. d ivu lgando vários even tos

de origem artística e cu ltu ra l que ocorrem no m unicíp io . a lém de d ivu lgar even tos

re lacionados a área de saúde. C onclu iu -se pela aprovação da program ação da em issora a

qual está descrita abaixo .

03 :00 /07 :00 - P rogram a M adrugada Sertaneja -

08 :00 / 10 :00 - P rogram a C anal A berto - (m usicas variadas e N otic ias)

10 :00 /12 :00 - P rogram a Top M anhã - (m usieas variadas)

12 :00 /13 :00 - e Sertanejo U niversitário - (E sporte cidade e reg ião)

13 :00 /14 :00 - P rogram a as Top Sucessos com m usicas e p lan tão de no tic i'ls com

espaço aberto a popu lação

14 :00 /16 :00 - P rogram a C afé D a Tarde com m usicas e p lan tão de no tic ias com

espaço aberto a popu lação

16 :00 /17 :00 - P rogram ação G ospel-

17 :00 /19 :00 - P rogram a Sertanejo U niversitário com m usicas sertanejas-

19 :00 /20 :00 - P rogram ação obrigató ria - V oz do B rasil

20 :0 () / 22 :00 - P rogram a N oite L egal -

22 :00 /23 :30 - P rogram a C antinho do Am or -

23 :30 /03 :00 - A dm in istração do P lay list - P rogram ação liv re com m usicas

I° C onselheiro -

;;e.goo lart

3° Conselheiro -

Pau lo

4° Conselheiro -

arcos M edeiros N avarro

5° Conselheiro - ~fk! /2~~'
Enio Iter ahsew sk .
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A ta de A ssem bléia G eral de Form ação do Conselho Com unitário da

A ssociação Radio Com unitária de São José dos P inhais(A ssociação de

M oradores do Jard im Aviação e M aria C ecília)

Aos 07 dias do m ês de m aio do ano de 2017, às 20 horas, na Rua shafem berg de

Quadros reuniram -se m em bros desta en tidade e dem ais convidados atendendo à

convocação feita em edital. O Presidente , S r. José C arlos duran te G oulart abriu a

sessão dizendo que o m otivo desta reunião era para que se form asse o Conselho

Com unitário cu jos conselheiros tem a função de fiscalizar a program ação da em issora

com unitária de acordo com o artigo 44° do estatu to desta en tidade. Foram convidados

os represen tan tes de várias en tidades represen tativas do m unicíp io e os m esm os foram

apresen tados aos associados. A pós a votação , o Conselho Com unitário ficou então

assim constitu ído : I ° Conselheiro : 1° Conselheiro : A ntonio Carlos Shim id t (C asado),

portador do CPF 443.100 .219-72 e do RG -2189447-8-P r e represen tan te da L iga

Paranaense de Bandas situado a rua XV De Novem bro sala 06 Centro , CNPJ

25.100.756/0001-33,- 2° Conselheiro : M oacir S ilva, residen te à Rua ,473-V ila Edite-

A fonso Pena portador do CPF: 059 .211 .55934 e RG N°1.532 .831-2-P r, (Paraná) e

represen tan te da Tem plo D a Comunidade Evangélica ,com Endereço ,Rua Augusto

D ias Paredes, 17 em Curitiba - P r e portadora do CNPJ 02.186 .5900001-14; 3°

Conselheiro : Paulo Cesar G reboggi ,(casado), portador dp CPP O i9:13 '9 .509-99 e

do RG 13.204 .878 e represen tan te A ssociação Cultural M eninos, da H arinonia rua

M andirituba N ° 752 - A fonso Pena, CNPJ 17.133.157/0001.98 - 4° Conselheiro :

M arcos M edeiros N avarro (C asado), portador do CPF 039947:309:29" e.do RG

9.027 .781-2 Pr - situado a rua Estrada D a Roça V elha Sln ,rep j-ese;rta~ te da D esafio

Jovem V idas Para C risto com CNPJ 00.077 .2340001-37 5° Ç?hSelheiro :. EnioY alter

K alisew ski, do lar portador do CPF 100580448 68 e do RG O11365~PR situado a rua

XV de Novem bro n 1302-C entro CNPJ: 034757820001-03 represen tan te dá In tu ição

Boca Bendita . E leitos e em possados os represen tan tes do Conselho Com unitário , ó Sr.

José C arlos D urante G oulart agradeceu a presença de todos e ,deu ' por encerrada a

presen te reunião da qual , lavrei a presen te A ta que após lida e aprovada, vai

devidam ente assinada por m im e por todos os presen tes.

=R5
•Jose C arlos d~2
Presidente da A ssociação

(~ 9tUo--
Moacir S ilva

2" Conselheiro

~~Y1o~
Marcos M edeiros N avarro

4° Conselheiro

, "

Ih,rTt?vt'.<>éa 12/;'.9II,!vJ,cJf .

Antonio Carlos Shim id t

1° Conselhe '

Paulo a reboggi

3° Conselheiro

En o V a er K alisew ski

5° Conselheiro
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23I04I2017 Com provan te de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Com provan te de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR iD lCA

DATA DE ABERTURA

21/1011997

DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

2810711998

ITElEFDNE

I~~MERO I_C_O_MPlEM__ EN_TO ~

---

I
MUN IC1P IO

CURITIBA

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE

S ITUAÇÃO CADASTRAL

CóD IGO E DESCR IÇAo DA NATUREZAJUR IO ICA

399-9 • A ssoc ia ão P rivada

NÚMERO DE INSCR IÇAo

OZ.186.590/0001.14

MATRIZ

I
LOGRADOURO

R AUGUSTO DIAS PAREDES

ICEP I IBA lRRO ID ISTR1TO
81.730.100 ~B~OQ~U_E_IRA~O~ _

IENDEREÇOaETRONICO
I ~ FEDERAT IVO RESPONsAva (EFR )

I
S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

r.N"'OM=E"'EM""PR=ESAR=IAL-;:;--------------------------------------,

TEMPLO DA COMUNIDADE EVANGELlCA

I~o ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )

COO IGO E DESCR iÇÃO DA ATMOADE ECONOM ICA PR INC iPA l

94 .91 -0 -00 . A tiv idades de organ izações re li iosas ou filosó ficas

CÓO IGO E DESCR IÇAO DAS AT IV IDADES ECONOM ICAS SECUNDAR IAS

Não in fo rm ada

IMOTIVODE"T"AÇÃOC""ASTRAL
I~OESPEClAL. I DATA DA SfTUAÇAO ESPECiAl

-******

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/0412017 às 13:32:18 (data e hora de Brasília). . Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

-r1 .. Preparar Pág ina

U para Impressão

A RFB agradece a sua ~isita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua pá~ina

h ttps :lJv .tww .rece ita .fazenda .gov .b rlPessoaJurid ica 'CNPJ/cnp jreva lenp jreva_ Com provan te .asp 1/1
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A O S 0 8 D IA S D O M Ê S D E A G O S T O D E D O IS M IL E D E Z E S S E T E O N D E S E R E A L IZ O U -S E N A

R U A S H A F E M B E R G D E Q U A D R O S ,S Ã O J O S E D O S P IN H A IS ,P A R A N A F E IT A A

A S S E M I lL E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA P A R A L IB E R A Ç Ã O D O S A S S U N T O S

• •' C O N S T A N T E S D A C O N V O C A Ç Ã O D A A S S E M B L E IA G E R A L C O O R D E N A D A P E L O

P R E S ID E N T E , C O M A S E G U IN T E C O M P O S iÇ Ã O D A M E S A : P R E S ID E N T E J O S É C A R L O S

D U R A N T E G O U L A R T ,E R A M 2 0 H O R A S Q U A N D O - O P R E S ID E N T E C O M P R IM E N T O U O S

P R E S E N T E S E D E U IN IC IO A O S T R A B A L H L O S E A L E IT U R A D E C O N V O C A Ç Ã O P A R A

C O N H E C IM E N T O D O S P R E S E N T E S , R E G IS T R A N D O -S E N O A T O P A R A A S U B S T IT U iÇ Ã O

D E T E S O U R E IR O F IC A N D O A S S IM ; S U B IS T lT U IN D O A S E N H O R A E D lC L E IA C A T E L L I

G O U L A R T N O C A R G O D E P R IM E IR O T E S O U R E IR O ; P E L A S E N H O R IT A L A IS S A IS A I lE L E

G U IB U R ,J U L lA T T O P R IM E IR A T E S O U R E IR O ,S E N D O A S S IM D E U E N C E R R A D A A

P R E S E N T E A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA P A R A A N O M E A Ç Ã O D A N O V A

T E S O U R E IA ,Q U E F O I L ID O E A P R O V A D O P O R T O D O S , E N O A T O F O I D A D O P O S S E A

N O V A D IR E T O R IA . Q U E F O I E L E IT A . C O M O H O U V E S S E M A IS N A D A A S E R T R A T A D O . O

S R J O S E C A R L O S D . G O U L A R T E N C E R R O U E A G R A D E C E U O S P R E S E N T E S .E M T E M P O

R A T i f iC O " T E S O U R E IR A " S E C R E T A R IO A D O C L A IS S A IS A B E L E G U IB U R J U L lA T T O

S Ã O J O S É D O S P IN H A IS 0 8 D E A G O S T O D E 2 0 1 7

jose.goolart

I

> tg '" º;;
J O S E C A R L O S D U R A N T E G O U L A R T

Presidente

L A IS S A IS A B E L E G U IB U R J U L lA T T O

T c s o u r e i r o ( A )

OF íC IO DE HEC fS lll0 D E T ffU LOS E DOCm ffiW OS E C IY IL

DE PESSOA ,R :H iD ICA DESA oJO sÉ DOS P INHA IS _ PU
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Dtlcio nO 40062/2017/SEI-MCTIC', .

. ;, .~. ~,.' _ '. ,1 ;.; .1,". ;" !..':: .i::' ....\.. "

MINISTÉRIO DA CII;NCIA,TECNOLOGt.\.; i'NoVÀçõES E COMUNICAÇÕES,
, " ' ' .' : St;cretária de Radiodifusão:' " :,' I' "

'Departamentode-Radiodiftisão ,Educi\tiva, CO(hunitária e 'de,FiscalizaçãO '
, " , ,', " COorde!1açíio-d~al ae Radiodiflisão Comunitária , .. ,. ., .

, Esplanada dos M inistérioS', .Bloco R, 3° Andar, '
, . CEP:70044-900! Brasília-DF. " ',:

. Fone: (61) 2027-6281 ' '
;, .. ' ~. ,,\,

,
,' ., .~. ',' \ < ' '\.

.. ". ..... \
'- . ",

.' " . . ,'. \.:.:-..'
'. i I' '. . •. ; ~; .:,

J\o Senhor', :-. ~.1.-:; ',' •. '.- •

.JOSÉ CARLOS DURANTE GOULÀRT', ", .'. '," ,

RepresentailteLegal d~A 's~ociação Raclio Cómúnitária de São'jOsé dósPirJhais (CNPJ nO03jn.61310001-
48/ ".'.' .' .-!: ' ..:.:'.:."', .::.-':, '_ '. ':" ,~ '.'." ,I.~ '-', .I,.~ I . ';. '.~'

Rua Shafemberg de Quadros, n° 2463; Sala 04 ~ Cintro " " '
83,005-0901 São José dos P.inhais'- PR,'" '. '. , ,

" , - \ I ( . • '" • ,; -,. {~

.' , ",
, ,

" ,

, 'I,

, -'
ÁSSUlllO: DeferimentO do pedido de ~Iteração,,' (,

Processo de Pós:: Outorga: 01250.003823/2017-64: ,
, :', .. .'. . . \ ~'. .. .-' : . ~

.'
Senhor Represe~tante Legal, ',' , ,

. .' \ .... .:, ,"{~ .: _. .
• '. I r'.'.. .' -~ . ~.~ "',' :.' i' . -. . ~

',1. , ' .'" Cumpririuintando-pcordialmente,tefiro-'fne ao processo em epígrafe para

informar, que <> pedido:d alteração,do quadro diretivo ertcamiJ!hado':a:esteM ínistério ,foidefer!do e

at;vidameille registrado" contorme, quadro abaixo; ,vez que,' foram ' devidamente atendidas as, exig~ncias

fOffiluiadas nos termos da Nota, Técnica n° 1'4143/2017/SEI-MCnC, encaminhada.'por meio do ,Oficio nO '
-~~6420'7/S'EIM 'CTI'-C" " .....', ' ,'" " ',' '.' .. ,', " ,',
j.:..- J. - .' .' ,:•.•• ,' .' ..••. • ,;.. • '. :. l"'1 ~ , . \ ~ ' .

,
,

, ,,

, "
':1.

, .

..
',"

'. -1;:'' .... ,

"

José Carlos Dura~te, Goúlart',' ,

, Yanoli José Crim inacio .,

, Laissa Isabele Guibtir, Juliatto

'.., '.

il' " " ..". '. ~ I" . .• • '. .\

!' Ata de E~eiçã6 Extraordin~J;Ía,dç,08/08/20!7: regi~tr~dà ~rnO~!09/2~17.,

: Tempo de mandato:.4 anos (1510412016 à 1.5104/2020).,~ . ,'o •
I - ".~,: i. - {

'NOME" , " .cARGO','

Presidente' "

Vice~Presidente

1° ,Tesoureira, ... ,
,
Ii

" .

" .

,;r •

Atenciosamente, .
• '--o •

"

. .,.

'. \ '.

, ....
"

. '. ,. -......

.','

, : ~,' ,

"
• \ \' \ '. 'i

._;--:.._---~-'-~~-~--'-----,......----------.•....•.. --..,.- .•....•.._-------
Doc~~ento ,assinado e!etronicim iente por IRalda ~elina M .adio, Coordenadora-Geral de: .; ,,'.

Radiodifusão Comunitária, ein26/09/2017,'às09:06, conforme àrt.3°, m , "b",<l;is PortariasMC n°
89/20i4:eMCTICn"34/2q.16.,", '", '.,'- , , "

\, ,
\ .

. .' -. .'. . . . . ... ,. \ - . ..' - - - .~. - ' '., .
Js:llsei .I"'lctic,gov.brlser/controlador.php?acao=doêum ento _im 'prim ir~ w eb & a 6B o _ ó r ig em = "a lV o re '- v is u a r .iz a r& ~ .: . . . d Ç )C um en to :: :2 5 9 8 9 9 7& in fra _ s is te .. : 1/2"

\ " .
. ._-~~.. -~~,~.--~---~-,----,- -----~--------,-~,~--_._._-Petição  (2977316)         SEI 01250.027809/2018-37 / pg. 20
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! 'A radeE I~içã6 E ~~ordlnária,~e08io8/ió'Í7, ~~gis& -iidâem l> 4l0912ui /.
' :: ..: ',.. ": ..,.".,l:'. '~;"'.:",';::."' .. '.:,=, $ =>~;'.'_',_," '.

T em po d~ m andato::4 anps (15/04(2016 à LS/04/2020)."'- " ..", "
.• " ... . ,.' .' . .". '. . ", .. .~ .. -' . .... ; :i. ~ .'. I

'C '.. • N O M E ' .", "'J '" .: .CAD""O' .•.' . .' .. , " '. ,..•.•.•.u' .. '" "-

.. " José C arlos D U i:at1te,G pülart:.:. ,.,-" P -residertte ," '.

: .,' '. Y anoliJosé Ç ii:rD inacio. ....._ . . ..V ice~P res'ident~":,

" L aissa Isabele G uibU i Juliatto: . I °T esoureira. ".,

'.. ",,'.
".

.~. .;. '.

. .
, .A ,i~.nc!o'sam eJÍte> .

, ..

, ' .., ..:

, j, .:: •••• •.• .:..,' • " •• \, .--, • • ~ • ;. :. ; ." ".:" .' •

.M IN IS 'Í'É R IO D A Ç ÍtN C lA , T E C N O L O G IA ; IN O V A çõE S E C Ó M liN IC A Ç Õ E S ..
' .': . .' '.', ' .. S ecretâriade R adiodifusão: . -.' '"' .,'. ,.: '., .

. D epartam enio:de.R atliodifuS iio .E ducfitiva, C 01T Iuilitária e'de, F iscalização - '._ '
- .. " .' C oordenação-G eraltle R âdiorliJ,U são C oii:Íunitária' .

".' . ~spiariadados'M il).istériQ s, :1;JlocoR , 3~A ndar .. , .. .'

.. ' C E P :'70044-9001B rasília~D F .' "" ,'>"' .. r):

" ,-.:, .' F otie: (6.Í)2027-6281 • . .'
.; - " .... ::c:,. . ,'. :. . .' ,," ... ,. . \ . . ...:.. '. -;- '.

O ficio n° 40062/201?/S E I2M C T IC , . r _' ", . ",.' . \' .

A ó S enho;' . ,:: .<: .. ", .,.~ .... <. .' ''"'~~:'::~t.~..;< ,. L' '" ",:.':

JO S É C A R L O S D U lU .N T E G O U 'L A R T : .' '.. ,. ' . '. . '.... .'.' .' . . .
•• ., ' .' ""'.. • .., •••• - •• ', " • - :L • " ; ., ~.. _

R epresentante L egal d~ A ssociaçao R adio C rim unitáriade S ão Jôsé dós.P inhais (C N P J n° 03.372.61310001-
48),' . ~,'.' .. ,.'.:. '. '.,' "' .. -": .. : .... ,,<.. ' '.::~, .';' " ',. . _'
R ua S hafem bergde ~uadros,n° 2463; S il1a 04~ C é~tro '.: '. ; ::. ': '_ ',' .. ,
83.005-0901 S ãt> Josédôs P ,inhais',- P R , ' ... ' .;:': .. ... : .. '" ..'. '" ,',. ..: ..

I • ' \ I .1. ( • • • , .•.••. .•. '.' ~ • ,,_. • '.,,': l: ,; .). •

.. ' ,.. . . '. " )... . .~.•. .' .,.J~.

' •• I ~ • f •• ' ._('.. . ., •• . "7 '.', • ' •••

Á S S U iltO : D eferinieritodo pedido de aliernçji6: .• ".' .. :.', I." " .. \

P IG ceS S O de P ós'Ô O iltQ rgâ: 01250.003823/2017':6'':' .. ' '.• ,'
• • '.: '., -. ... '. o;' \. . •. =-, ". I. _._.. , \.

".0
,. S e~hor R eprese;1fante L t;gal; ." >...,., '.-'-:.-\ '. ..,' -

.I': "i;'-' :'" ••.•. , .••...... '~.::t:..'.,~ ,.... ::.:.:;, .....
. . '. L '." ..... .....• C íúnprim t;nt!uido-o 'cordialm ente"tdiro_m e ao procesS o em .epigrafe.para .. .. .. . \ ., '. : . -" ',. -. ,'~ , .. . ", . , . . .

jnfO !:m .ár que b peqidQ ;d altenição. d(l quadro diretivi> 'ericam iJ;Ü 1àdo'a,'!este,M iiiistétio .foi .deferido e

devidam é!lté registrado, .confoT m e.quadroa~ixo;ve~ que,~foraÍri"deV idam eIÍt.e'llte~di4aS 'as, e~igtncias'
fornm ladas nos term os daN oU !. T écnica n° 1411-3/2017/S E I-M C T IC , encam inhada,por m eio dó ,O ficio nO '
3"26420'7/S E IM cnt. '. '.,' .' ,' .. '.' .'. ,. :. "'.' , .' .

..:. ~ - .,' ::: • -,' ,: •• - '.' ~:-~. ," ,', • ~."" • \. o

o '.' ~_ • • r

, . ',' ..' ;;.'.! '.' .~'..: .:

,:
, .

. \' \ -,'. '(

. '.
'. J.

\ .~...

" .
. ;.'.; -..,.

..
.' .. '

'.: . (
-.
.•.. " .',

-,' '".
.i-.

, ': .. -

, '.;.'.

" . . .':' ,

' • . • :'''''''' .'~ >.' " . .'" .,' .,,' . . ' .. ', • { ~ -

D ocum en~o)assinadoeIetro~icam entepor hi.aldJ!'G .élina M :adio, C oordelÍalJ~ra-G eral de: .•. .' .:
J:l.adiodifusão C om unitária, em 26/0-9/20n,'ljs09:% , confonneàrt.'3~, m, :'b", 'cj;lsP ortarias M C n"
89/~oi'te M C T IC nD 34i2~16,.'" . . , ...• ~; " :, . ..' '"....

/'l. " .' \.. ,

"IIS ;'L m C tiC gO ~.br/~;~";;ntroládor.';"P ?a~D = d~c'um êrikuniprim i';'~b& a& ;oÓ rigem ~à~of~;'iS U aiizar& id:d~inerilo= 2598997& infrá s~t~ ..: . 1i2
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SE I/M CT IC - 2289648 - O H e,e

M IN ISTÉR IO DA C IÊN C IA . TECNO LOG IA . IN OVAÇÕES E COM UN ICAÇÕ ES
S ec re ta ria d e .R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e d e F isca lização
C oo rd enação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria
E sp lan ada do s M in is té rio s , B lo co R , 3 ° A ndar

C EP : 70044-9001 B rasília -D F
Fone : (61 ) 2027 -6281

O fíc io nO44472 /2017 /SE I-M CT IC

A o ( A ) S enho r( a )

REPRESEN TANTE LEGA L

R ep resen tan te L ega l d a A ssoc iação de M orado res do Ja rd im A v iação e M aria C ec ilia (CN P J n °

03.372.613/0001-48)

R ua S cha rfem berg de Q uad ro s , nO43 , sa la 04 - B a irro : C en tro

R 3005090 1 S ão Jo sé do s P inha is - PR

A ssun to : R eque rim en to de R enovação . F unc ionam en to em cará te r p recá rio a té d ec isão de fIn itiv a do

M in is té rio d a C iênc ia . T ecno log ia . Inovações e C om un icações . P ro cesso n ° 53900 .057914 /2016 -31 .

S enho r(a ) R ep resen tan te L ega l,

1 . . R ecebem os o ped ido de renovação de ou to rg a , re fe ren te ao pe riodo de 24 de se tem b ro de 2007 a 24

de se tem b ro de 2017 , p ro to co lizado sob o n ° 53900.057914/2016-31, o qua l se encon tra em aná lise n es ta
C oo rd enação -G era l.

2 . Im po rta esc la rece r que , m esm o d ian te d e ou to rg a venc id a , a E n tid ade pode rá execu ta r o se rv iço de

rad iod ifu são com un itá ria , em cará te r p recá rio , a té d ec isão fin a l d es te M in is té rio .

A ten c io sam en te ,
.._ -----_ .. _ ._ .._ .__ ._ ------------------_ ._ . -_ ._ ..•.--------- ._ ._ ----_ ._ --- ...-

D ocum en to ass in ado e le tron icam en te po r In a ld a C e lin a M ad io , C oo rd enado ra -G era l d e

R ad iod ifu são C om un itá ria , em 23/10/2017, às 13 :54 , con fo rm e art. 3 ° , m , "b " , d as P o rta ria s M C n°
89 /2014 e M CT IC nO 34/2016 .

.. -_ ._ ._ ._ -----_ .._ - ----------- -------------- _ ._ ----_ .- ------~ ,-----,-----

I!l
•

I A au ten tic id ade des te docum en to pode se r con fe rid a no site h ttp ://se i.m c tic .gov .b r/v e rilica .h tm l,

in fo rm ando o cód igo ve rificado r 2289648 e O cód igo CRC SD lS90F3 .

.. _ ..__ .._ ._ -------------_ ._ ------------ ._ ---------------- -------_ . ---

bn ..:a so de re sP o sta a eS le O fic io . faze r re fe rên c ia exp ressa a : O fic io n " 44472 /20 17 /SE I-M CT lC . P ro cesso n"
5 .1900057914 /2016 -31 - N " SE I: 22X 9M X
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JT368879926BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
 15/05/2018 15:38 BRASILIA / DF

15/05/2018 
 15:38 

 BRASILIA / DF
Objeto entregue ao destinatário 

15/05/2018 
 12:20 

 BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

10/05/2018 
 15:51 

 SAO JOSE DOS PINHAIS / PR
Objeto postado 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.372.613/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/08/1999

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA SAO JOSE DOS PINHAIS
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R SCHARFEMBERG DE QUADROS
NÚMERO 

2463
COMPLEMENTO 

SALA 04 

CEP 

83.005-090 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS PINHAIS
UF 

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(41) 9887-4444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/06/2018 às 17:38:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

04/06/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM AVIACAO E MARIA CECILIA

CNPJ: 03.372.613/0001-48

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 17:36:34 do dia 04/06/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 04/07/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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04/06/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS
CNPJ: 03.372.613/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 17:41:43 do dia 04/06/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 01/12/2018.
 Código de controle da certidão: 815C.7210.CE1F.2839

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão obtida via Internet RFB (3029472)         SEI 53900.057914/2016-31 / pg. 10



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03372613/0001-48

Razão Social:ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM AVIACAO E MARIA 
CECIL

Endereço: R CAMBE 648 / AFONSO PENA / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR / 
83045-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/05/2018 a 21/06/2018

Certificação Número: 2018052304360906871704

Informação obtida em 04/06/2018, às 17:40:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

04/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.372.613/0001-48

Certidão nº: 151233144/2018

Expedição: 04/06/2018, às 17:37:26

Validade: 30/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.372.613/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

53900.057914/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS

17 252

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Carlos Durante Goulart 612.223.309-97 Presidente 20/02/2017

20/02/2021

(41) 98874444

(41) 30357124

Laissa Isabele Guibur Juliatto 084.437.419-96 1º Tesoureiro 08/08/2017

20/02/2021

Vanoli José Criminacio 360.015.469-91 Vice-Presidente 20/02/2017

20/02/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.057914/2016-31

Localidade: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA

CNPJ 03.372.613/0001-48

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl.

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 19/05/2017

1.2) Tempestividade: () Sim () Não

2) Estatuto Social: fl. 4/10   (1899466) FL. 7/15 (2977316)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, 8º

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.7º

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º, §1º

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, §2º

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25/29

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art.  15  - mandato de 4 anos uma reeleição

 2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 41

2.9) Código Civil: art. 12-exclusão de associados

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 11 em  20/02/2017 (1899466)

Presidente: JOSÉ CARLOS DURANTE GOULART
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Vice-Presidente: JOSÉ VANOLI CRIMINACIO

1º Tesoureiro: LAISSA ISABELE GUIBUR JULIATTO

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 12/13 (1899466)

5) CNPJ: (2728459)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 17 (1899466) (2728455)

7) Declaração de conformidade: AUSENTE

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 16/18 (2977316)

***PENDÊNCIAS:

NT 5275/2118 recebida em 10/04/2018, resposta em 10/05/2018: endereço já alterado, ok.

Estatuto: art. 12-exclusão, falta comprovar efetivo registro, apresentou só protocolo.

Conselho: O Templo da Comunidade Evangélica está sediado em Curitiba/PR, deve ser substituído.

Pesquisas vínculos e TRF4 ok.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos
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Checklist RADCOM (3029483)         SEI 53900.057914/2016-31 / pg. 14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12855/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.057914/2016-31.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECILIA ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado de Paraná, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 5275/2018/SEI-MCTIC (2728470).

 
ANÁLISE

2.  Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, de acordo com a nova redação do art. 130, §6º, é necessária a
complementação dos documentos.

 

3.  Após reexame do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes, conforme
modelo anexo 3029467.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de

deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao Código

Civil.

Deve conter as disposições do
Código Civil:

Art. 54 do CC: 

- a denominação, os fins e a sede
da associação;

- os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos
associados;

- os direitos e deveres dos
associados;

- as fontes de recursos para sua
manutenção;

- o modo de constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa
e de aprovação das respectivas
contas.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC: as
competências privativas da
Assembleia Geral, a saber,
destituição dos administradores e
alteração do estatuto; o quórum
para as deliberações relativas a
esses assuntos; os critérios de
eleição dos administradores; e a
garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por, pelo
menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.

 

Art. 61: as condições de extinção
da entidade e a previsão da
destinação do seu patrimônio.
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21/9/2015,
alterada

pela
Portaria nº

1909,
publicada

no DOU de
9/4/2018.

destinação do seu patrimônio.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas,
não será aceito apenas o
protocolo de entrega ao
cartório.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

O Conselho Comunitário
deve ser composto por
representantes de
entidades legalmente
instituídas, conforme
previsão do art. 114 da
Portaria, localizadas na
área da comunidade
atendida.

O Templo da Comunidade
Evangélica está sediado
em Curitiba/PR, portanto,
deve ser substituído.

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Nota Técnica 12855 (3029488)         SEI 53900.057914/2016-31 / pg. 17



Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando
que a emissora se
encontra com suas

instalações e
equipamentos em

conformidade com a
última autorização do

Ministério das
Comunicações, de

acordo com os
parâmetros técnicos

previstos na
regulamentação

vigente, constantes da
respectiva licença de

funcionamento da
estação.

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante legal
da Entidade.

 

Observação: essa declaração não
precisará ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

 

CONCLUSÃO

5.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 04/06/2018, às 18:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3029488 e o código CRC D0412473.

Minutas e Anexos

Anexo 5 3029467

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 3029488
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22083/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ CARLOS DURANTE GOULART
Representante Legal da Associacao de Moradores do Jardim Aviação e Maria
Cecilia (CNPJ nº 03.372.613/0001-48)
Rua Scharfemberg de Quadros, nº 43, sala 04 - Bairro: Centro
83005-090 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.057914/2016-31. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12855/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3029520 e o código CRC D3147587.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22083/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 3029520
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A ssun to : E nc ,:lm inham en lo d t' r.•.:()Ü~T í'f: 'l 'iI ,; '2 re i~ ,l:i" 'aà aná .lise do processo n° 53900.057914/2016-31.,

Peran te es ta ana lise es tam os encam inhando para co lo ca r jun to ao s docum en to s a a ta
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D o artigo 131 in c iso 2 ° .

S em para o m om en to aguardam os ta l p ro ced im en to .

Jose Carlos durante Goulart
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A S O C I A C Ã O D E M O R A D O R E S D O . J A R D I M A V I A C Ã O E M A R I A C E C Í L I A

C A P I T U L O I - D A A S S O C I A C Ã O E S E U S F I N S

A R T I G O 1 °

A A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A D E S Ã O J O S É D O S P I N H A I S . c o m s e d e e

f o r o n a R u a S c h a f e n b e r g d e Q u a d r o s . n O 2 4 6 3 . C e n t r o , C E P : 8 3 0 0 5 - 0 9 0 . S ã o J o s é d o s

P in h a i s . P a r a n á . é u m a e n t i d a d e . s e m f in a l id a d e s lu c r a t iv a s . p o l í t i c a s p a r t id á r i a s o u r e l ig io s a s .

c o n s t i tu íd a p o r n ú m e ro i l im i ta d o d e a s s o c ia d o s , p e s s o a s t l s i c a s , p r o p r ie tá r i a s o u lo c a tá r i a s d e

im ó v e i s r e s id e n c ia i s . d e s d e q u e r e s id e n te s n a s u a ju r i s d iç ã o , b e m c o m o d e p e s s o a s ju r íd ic a s .

a t r a v é s d e s e u s t i tu la r e s , e s t a b e le c id a s n a s u a ju r i s d iç ã o . t e n d o o s e u f u n c io n a m e n to r e g id o

p e lo p r e s e n te E s ta tu to .

A R T I G O 2"

A ju r i s d iç ã o d a A s s o c ia ç ã o a b r a n g e o s J a r d in s A v ia ç ã o , M a r ia C e c í l i a I e M a r ia C e c í l i a 1 1 .

s i tu a d o s n o m u n ic íp io d e S ã o J o s é d o s P in h a i s , P a r a n á .

A R T IG O 3 "

A A s s o c ia ç ã o te m p o r o b je t iv o s :

1 ° ) P r o m o v e r e c o n t r ib u i r p a r a o d e s e n v o lv im e n to h u m a n o , c u l tu r a l . c ív ic o . s o c ia l . e c o n ô m ic o

e o b e m e s ta r d a c o m u n id a d e .

2 ° ) C o n g r e g a r o s m o r a d o r e s e a m ig o s d a lo c a l id a d e . a p o ia n d o s u a s le g í t im a s a s p i r a ç õ e s .

3 ° ) E s t im u la r o e s p í r i to d e s o l id a r i e d a d e e c o m u n id a d e e n t r e o s m o r a d o r e s e a m ig o s . n o s

s e n t id o d e p r o m o v e r d e s e n v o lv im e n to d a v id a c o m u n i tá r i a .

4 ° ) R e p r e s e n ta r a c o m u n id a d e lo c a l e m s u a s r e iv in d ic a ç õ e s ju n to a o s p o d e r e s c o n s t i tu íd o s .

5 ° ) M a n te r s e r v iç o s a s s i s t e n c ia i s e c o o p e r a t iv o s .

6 ° ) M a n te r t r a b a lh o s d e c u l tu r a . e d u c a ç ã o . l a z e r e s a ú d e e m b e n e l1 c io d o s m o r a d o r e s e m g e r a l

n o in tu i to d e c u l t iv a r a m a is a m p la e p e r f e i t a c o r d ia l id a d e .

7 " ) C o la b o r a r c o m o s p o d e r e s p ú b l i c o s . c o n s e lh o s e o u t r a s e n t id a d e s e x i s t e n te s n a

c o m u n id a d e . d a n d o - lh e s c o n h e c im e n to d o s p r o b le m a s e x i s t e n te e m s u a ju r i s d iç ã o e p le i t e a n d o

a s r e s p e c t iv a s s o lu ç õ e s .

8 ° )E x e c u ta r o s e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a .

1- p r e f e r ê n c ia a l in a l id a d e s e d u c a t iv a s . a r t í s t i c a s . c u l tu r a i s e in f o rm a t iv a s e m

b e n e t l c io d o d e s e n v o lv im e n to g e r a l d a c o m u n id a d e :

11- p r o m o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t í s t i c a e jo r n a l í s t i c a s n a c o m u n id a d e e d a in te g r a ç ã o

d o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a :

I I l - r e s p e i to a o s v a lo r e s é t i c o s e s o c ia i s d a p e s s o a e d a f a m í l i a . l a v o r e c e n d o a

in te g r a ç ã o d o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a :

IV - n ã o d i s c r im in a ç ã o d e r a ç a . r e l ig iã o . s e x o .p r e f e r ê n c ia s e x u a i s ,c o n v ic ç õ e s p o l í t i c o -

id e o ló g ic o p a r t id á r io e c o n d iç ã o s o c ia l n a s r e la ç õ e s c o m u n i tá r i a s .

A R T I G O 4 "

I ~ v e d a d a a u t i l i z a ç ã o d o n o m e d a A s s o c ia ç ã o p a r a l in s p e s s o a i s b e m c o m o p a r a c a m p a n h a s e

p r o m o ç õ e s .

. g O l J . 1 a r t

. '
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.g o .i la r t .

ARTIGO 6"
S ã o c o n d iç õ e s d e fu n c io n am en to :

A o b se rv â n c ia d a s le is :

A g ra tu id a d e n o e x e rc íc io d o s c a rg o s e le t iv o s ;

A a b s te n ç ã o d e a to s d e n a tu re z a p o lí t ic a p a r t id á r ia e re l ig io s a :

A n ã o c e s s ã o d e su a s e d e à e n tid a d e s d e n a tu re z a p o lí t ic a p a r t id á r ia .

CAPITULO 11- DO QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E DEVERES

ARTIGO 7 "

S ã o c o n s id e ra d a s a s s e g u in te s c a te g o r ia s d e A s so c ia d o s :

A) FUNDADORES: s ã o c o n s id e ra d o s só c io s fu n d a d o re so s m em b ro s in te g ra n te s d a p r im e ira

D ire to r ia :

B) BENEMÉRITOS: a q u e le s q u e . h a v e n d o p re s ta d o re le v a n te s s e rv iç o s à rá d io . te n h am se u s

n om e s a p ro v a d o s p e la A s s em b lé ia G e ra l .

P a rá g ra fo 1 ° : p o d e rã o a s so c ia r - s e o s m o ra d o re s (n o c a so d e p e s so a t1 s ic a ) o u e n tid a d e s (n o

c a so d e p e s so a s ju r íd ic a s ) q u e s e jam re s id e n te s o u te n h am se d e n a s á re a s a t in g id a s p e la

tra n sm is s ã o . S om en te s e rã o a c e ita s c om o f il ia d a s a s E n tid a d e s

s em f in s lu c ra t iv o s . O in g re s so d o s a s so c ia d o s , ta n to p e s so a t1 s ic a q u a n to ju r íd ic a , s em f in s

lu c ra t iv o s , s e rá g ra tu i to .

ARTIGO 8 "

S ã o d ire i to s d o s S ó c io s C o n tr ib u in te s e B e n em é r i to s :

1 ° ) D e s f ru ta r o s b e n e f ic io s a s s e g u ra d o s p e la e n tid a d e , b em com o p a r t ic ip a r d a s a t iv id a d e s e

p rom o ç õ e s re a l iz a d a s .

2 ° ) P a r t ic ip a r d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u tiv a , d o C o n se lh o F is c a l .

3 ° ) S u g e r ir à D ire to r ia o u à s A s s em b lé ia s G e ra is tu d o q u a n to ju lg a r c o n v e n ie n te a o s in te re s s e s

d a C om u n id a d e .

ARTIGO 9 °

S ã o d ire i to s d o s a s so c ia d o s :

J 0 ) te r v o z e v o to n a s a s s em b lé ia s d a e n tid a d e :

2 " ) v o ta r e s e r v o ta d o p a ra to d o s o s c a rg o s q u e c om p õ em o s ó rg ã o s a dm in is tra t iv o s e

d e lib e ra t iv o s , a s a s s em b lé ia s e re u n iõ e s .

3 ° ) o s re p re s e n ta n te s le g a is d e P e s so a s Ju r íd ic a s , s em f in s lu c ra t iv o s . a s s o c ia d o s a e s ta

e n tid a d e , tem o d ire i to d e e s c o lh e r . m e d ia n te v o to . o s in te g ra n te s d o s ó rg ã o s

d e lib e ra t iv o s e a dm in is tra t iv o s . b em com o o d ire i to d e v o z e v o to n a s d e lib e ra ç õ e s

so b re a v id a so c ia l d a e n tid a d e , n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra t iv a s e x is te n te s .

4 ° ) P ro p o r m e d id a s q u e ju lg a r p ro v e ito s a s à R á d io e a p re s e n ta r re c lam a ç õ e s d e ir re g u la r id a d e s

o b s e rv a d a s n a a dm in is tra ç ã o d a m e sm a .

ARTIGO 10"

P a ra g o z o d o s d ire i to s a s s e g u ra d o s n e s te A r tig o é n e c e s s á r io q u e o s S ó c io s e s te jam em d ia

c om a s su a s c o n tr ib u iç õ e s p e ra n te a A s so c ia ç ã o .

P a rá g ra fo 1 ° : O s S ó c io s F u n d a d o re s d e v e rã o e n q u a d ra r - s e n a c o n d iç ã o d e S ó c io s

C o n tr ib u in te s o u D ep e n d e n te s p a ra e x e rc e rem se u s d ire i to s p e ra n te a A s so c ia ç ã o d e

M o ra d o re s .

P a rá g ra fo 2 ° : O s S ó c io s B e n em é r i to s e s ta rã o is e n to s d o p a g am en to d a s contribuiçãoe ta x a s

so c ia is , s e a s s im o d e s e ja rem .

ARTIGO 11"
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2 ° ) C o n tr ib u ir c o m a s contribuição e ta x a s so c ia is l ix a d a s p e la D ire to r ia E x e c u tiv a . d e n tro

d o s p ra z o s d e te rm in a d o s . p a ra a m an u te n ç ã o d a A s so c ia ç ã o .

3 ° ) C o m p a re c e r à s re u n iõ e s , a s s em b lé ia s e d em a is a t iv id a d e s d a A s so c ia ç ã o . d e s e n v o lv e n d o o

e sp ír i to d e c o o p e ra ç ã o , u n id a d e e so lid a r ie d a d e n o s e io d a m e sm a .

4 ° ) P a r t ic ip a r e c o la b o ra r n a s in ic ia t iv a s d a A s so c ia ç ã o .

5 ° ) S o lic i ta r , p o r e s c r i to , à D ire to r ia , s u a e x c lu s ã o d o q u a d ro so c ia l q u a n d o d e le n ã o m a IS

q u is e r la z e r p a r te .

ARTIGO 1 2 "

O só c io q u e in f r in g ir a le i . a s d is p o s iç õ e s o u re g u lam en ta ç ã o , b em co m o p ra tic a r a to s q u e

d e s a b o n em o n o m e d a A s so c ia ç ã o :

1 ° ) A d v e r tê n c ia

2 ° ) S u sp e n s ã o

3 ° ) E x p u ls ã o . c o n fo rm e d e lib e ra ç ã o to m ad a em se s s ã o in te rn a p e la m a io r ia d o s m em b ro s d a

D ire to r ia e d o C o n se lh o F is c a l c o n ju n tam en te .

PARAGRAFO ÚNICO
C o n s id e ram -s e p a ra to d o s o s e fe i to s re q u is i to s p a ra a d em is s ã o e e x c lu s ã o d e a s so c ia d o d a

e n tid a d c . a p ra t ic a d e a tiv id a d e il íc i ta . p re ju d ic ia l a a s so c ia ç ã o ou q u e c o n tra r ie e s te e s ta tu to

to d o o u em p a r te .b em co m o o u so in d e v id o d a em is so ra d e R á d io F M C o m u n itá r ia em

d e s a c o rd o c o m a le g is la ç ã o p e r t in e n te .

ARTIGO 13"

O s A sso c ia d o s n ã o re sp o n d e rã o n em m e sm o su b s id ia r iam e n te p e la s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s

p c la A s so c ia ç ã o .

ARTIGO 14"
O s só c io s q u e s e re t ira rem d a A s so c ia ç ã o p o r l iv re v o n ta d e o u s e jam ex p u ls o s c o n fo rn le

d is p o s iç ã o e s ta tu tá r ia . n ã o te rã o d ire i to a q u a lq u e r t ip o d e re s t i tu iç ã o d a s c o n tr ib u iç õ e s .

CAPITULO III - DA ESTRUTURA DA ASSOCIAÇÃO

ARTIGO 1 5 °

DIRETORIA EXECUTIVA: é o ó rg ã o d e e x e c u ç ã o d a s d e c is õ e s d a A s s em b lé ia G e ra l .

c o m p o s ta p o r P re s id e n te , V ic e -P re s id e n te . P r im e iro T e so u re iro .( C o n s e lh o ! is c a l . c o m p o s ta

p o r 3 ( trê s ) m em b ro s . s e n d o d o is t i tu la re s e u m su p le n te te n d o m an d a to d e 4 ( Q U A T R O )

a n o s . s e n d o p e rm it id a a p e n a s u m a re c o n d u ç ã o .

CAPÍTULO IV - DASASSEMBLÉIAS GERAIS

.g o u la r t

ARTIGO 1 6 "

C o m p e tc à A s s em b lé ia G e ra l :

1 ° ) T o m a r q u a lq u e r d e c is ã o c o n c e rn e n te à A s so c ia ç ã o , b em co m o d e lib e ra r s o b re o s a to s d a

D ire to r ia q u a n d o n e c e s s á r io ;

2 ° ) R e u n ir - s e e x tra o rd in a r iam e n te n o p r im e iro tr im e s tre d e c a d a a n o . a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o

d o R e la tó r io A n u a l d e A tiv id a d e s e d a P re s ta ç ã o d e C o n ta s d a D ire to r ia re la t iv a a o e x e rc íc io .

d e v id am en te a c o m p a n h a d o d e p a re c e r d o C o n se lh o F is c a l s o b re a m e sm a . a lém d e d is c u s s ã o

d c a s su n to s g e ra is d e in te re s s e d a C o m u n id a d e :

3 ° ) R e u n ir - s e e x tra o rd in a r iam e n te q u a n d o c o n v o c a d o n o s te rm o s d o e s ta tu to ;

4 ° ) E le g e r e d e s t i tu ir . q u a n d o a s s im o e x ig irem o s in te re s s e s d a e n tid . u m 0 0 '• .

m em b ro s d a d ire to r ia e d o C o n se lh o C o m u n itá r io em A ssem b lé ia G e r : 'e "

c o n v o c a d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s te ! im .r

5 ° ) A lte ra r o e s ta tu to . '

"
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P a r á g r a f o 1 ° : A A s s em b lé ia é s o b e r a n a p o s s u i p o d e r e s p a r a d e s t i tu i r a d i r e to r ia o u o c o n s e lh o

f i s c a l .

P a r á g r a f o 2 ° : A A s s em b lé ia G e r a l p o s s u i p o d e r e s p a r a d e s t i tu i r a D ir e to r ia o u C o n s e lh o F is c a l

o u a in d a q u a lq u e r d o s m em b ro s , d e s d e q u e c o n v o c a d a e x t r a o rd in a r ia m e n te e e s p e c i f ic am e n te

p a r a ta l d e l ib e r a ç ã o , a q u a l d e v e r á s e r r e a l iz a d a a t r a v é s d e v o ta ç ã o s e c r e ta , te n d o e n v o lv id a

to ta l l ib e r d a d e p a r a e x p o r em s u a s a c u s a ç õ e s e d e f e s a s a n te s d o in ic io d a v o ta ç ã o .

P a r á g r a f o 3 ° : Q u a n d o r e a l iz a ç ã o , d e v e r á a D ir e to r ia em e x e r c íc io a p r e s e n ta r p a r a a p r e c ia ç ã o e

a p ro v a ç ã o o R e la tó r io A n u a l .

P a r á g r a f o 4 ° : A s a ta s e r e la ç ã o d e p r e s e n ç a s n a s A s s em b lé ia s G e r a is s e r ã o r e g is t r a d o s em

l iv r o s e x c lu s iv o s e d is t in to s , p o d e n d o s e r a d o ta d o s is te m a in fo rm a t iz a d o p a r a a m o n ta g em d o s

tnestnos.

P a r á g r a f o 5 ° : P a r a a s d e l ib e r a ç õ e s q u e s e r e f e r em a e le iç ã o e d e s t i tu iç ã o d o s a d m in is t r a d o r e s

e a l te r a ç ã o d o e s ta tu to é e x ig id o , e m a s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e f im , o

v o to c o n c o rd e d e . n o m ín im o , 2/3 ( d o is te r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s p r e s e n te s .

P a r á g r a f o 6 ° : A A s s em b lé ia G e r a l O rd in á r ia s e r á c o n v o c a d a p e lo P r e s id e n te o u p e la m a io r ia

d a D ir e to r ia d a A s s o c ia ç ã o . A A s s em b lé ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia , q u a n d o s e f iz e r n e c e s s á r ia ,

s e r á c o n v o c a d a p e lo P r e s id e n te o u p e la m a io r ia d a D ir e to r ia d a A s s o c ia ç ã o o u a in d a p o r

r e q u e r im e n to d e p e lo m e n o s 1/5 ( u m q u in to ) d o s A s s o c ia d o s C o n t r ib u in te s em p le n o g o z o d e

s e u s d i r e i to s . c a s o em q u e a D ir e to r ia te r á u m a s em a n a p a r a c o n v o c á - I a , a c o n ta r d a d a ta d a

e n t r e g a d o p e d id o .

ARTIGO 17"

E x p i r a d o o m a n d a to d a D ir e to r ia , c o n v o c a d o A s s em b lé ia G e r a l p a r a e s c o lh a d a n o v a d i r e to r ia

d a a s s o c ia ç ã o . s e a s s im o d e s e ja r o u to r g a d a d e p le n o s p o d e r e s p a r a c o n v o c a r a s s em b lé ia g e r a l

e x t r a o rd in á r ia p a r a ta l f im . O b s e v a n d o - s e a s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to .

ARTIGO 18"

O n ú m e ro le g a l p a r a a r e a l iz a ç ã o d a A s s em b lé ia G e r a l é d e 2/3 ( d o is te r ç o s ) d o s A s s o c ia d o s .

e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o e q u a lq u e r n ú m e ro d e A s s o c ia d o s em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o . a s e r

r e a l iz a d a 3 0 ( t r in ta ) m in u to s a p ó s a p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , a a s s em b le ia g e r a l E x t r a o rd in á r ia

s o m e n te s e r á r e a l iz a d a c o m a p r e s e n ç a d a q u e le s q u e a c o n v o c a r am .

ARTIGO 19"

A c o n v o c a ç ã o d a A s s em b lé ia G e r a l O rd in á r ia o u E x t r a o rd in á r ia s e r á e f e t iv a d a a t r a v é s d e

E d i ta l d e C o n v o c a ç ã o a f ix a d o n a S e d e d a A s s o c ia ç ã o e em lo c a is p ú b l ic o s e v is ív e is . o u

a t r a v é s d e b o le t im o u jo rn a l c i r c u la r n a ju r i s d iç ã o d a a s s o c ia ç ã o , q u e p e rm i ta m a to d o s

s a b e r em d a s u a r e a l iz a ç ã o , c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s q u a n d o o rd in á r ia e 3

( t r ê s ) d ia s q u a n d o E x t r a o rd in á r ia .

CAPITULO V - DO PROCESSO ELEITORAL

ARTIGO 20"

A s e le iç õ e s p a r a a e s c o lh a d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l d a A s s o c ia ç ã o s e r ã o

r e a l iz a d a s a c a d a 4 (Q u a t r o ) a n o s , a t r a v é s d e A s s em b lé ia G e r a l O rd in á r ia e s p e c í f ic a .

ARTIGO 21"

C o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e r a l O rd in á r ia p a r a f in s e le i to r a i s d e v e r á s e r

o b r ig a to r ia m e n te c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , a t r a v é s d a ju r i s d iç ã o .

r e a l iz a d a

'.gcnlart
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ART IGO 23°

A condução do P rocesso E le ito ra l caberá a um a Com issão E le ito ra l com posta de no m ín im o

de 3 (três) e lem en tos (P residen te , Secre tário e M esário ), sendo que dela não poderão fazer
parte m em bros da D ire to ria , C onselho F iscal ou D epartam en tos da A ssociação ou ainda

in teg ran tes das chapas inscritas para concorrer no p le ito , garan tindo-se desta fo rm a a

im parc ia lidade na condução dos trabalhos.

ART IGO 24°

O Processo E le ito ra l deverá ser d isc ip linado através deste e docum en to elaborado en trc a

D ire to ria e a C om issão E le ito ra l designada, o qual deverá ficar à d isposição de in teressados,

jun tam en te com cóp ia do presen te E sta tu to Socia l e a F icha de Inscrição de Chapas. a partir da

data da pub licação do Edita l de C onvocação .

Parág rafo 1°: O prazo para inscrição de Chapas será encerrado 7 (se te) d ias an tes do d ia das
ele ições:

Parág rafo 2°: A F icha de Inscrição das C hapas deverá con ter o nom e com pleto e n° da C édu la

de Iden tidade dos seus com ponen tes. d iscrim inação dos cargos a que estarão concorrendo .

bem com o assinatu ra ind iv idual au to rizando a inclusão na m esm a;

Parág rafo 3°: A s Chapas deverão reg istrar um nom e para concorrer no p le ito e serão

num eradas de acordo com a ordem de inscrição jun to à Com issão E le ito ra l;

P arág rafo 4°: O ple ito será rea lizado o m ais p róx im o possível da data em que exp irar o

m andato da atual D ire to ria :

Parág rafo 5°: A o P residen te da C om issão E le ito ra l caberá declarar e le ita a chapa vencedora

bcm com o dar posse à D ireto ria e le ita , im ed ia tam en te após finalizado o processo de apuração
de vo tos;

Parág rafo 6°: Em possada a nova D ire to ria da A ssociação , deverá ela p rov idenciar a

regu larização da docum en tação peran te os ó rgãos de d ire ito em um prazo m áx im o de 30

(trin ta) d ias, sob pena de anu lação do processo ele ito ra l, caso so lic itado por qualquer c idadão

em gozo de seus d ire ito s. a través de requerim en to ao P residen te da C om issão E le ito ra l.

CAPÍTULO V I - DA D IRETOR IA EXECUT IVA

ART IGO 25°

A adm in istração da rád io com pete a todos os D ire to res, con jun ta ou iso ladam en te , com as
atribu ições p rev istas neste E sta tu to .

ART IGO 26°

São atribu ições da D ire to ria Execu tiva :

1°) A dm in istrar os bens m óveis e im óveis da A ssociação ,

2°) R eceber legados, subvenções, benetic ios e tudo o m ais que fo r dado à rád io ;

3°) C riar ou ex tingu ir D epartam en tos ou C argos A cessó rios a través de Portarias ou R eg im en to

In terno . com a finalidade de aux ilia r a adm in istração da rád io , na m ed ida das necessidades. e

cu jos m em bros serão de sua liv re esco lha .

4°) E leger, po r m aio ria sim ples, os responsáveis pejos D epartam en tos;

5°) C onvocar as A ssem bléias, d irig i-las e fazer cum prir as suas decisões;

6°) A presen tar o R ela tó rio F inanceiro e B alanço G eral sobre o exerc íc io findo para aprovação

do Conselho F iscal e da A ssem bléia G eral;

7") A dm itir e d ispensar em pregados;

gO ) Reso lver os casos não prev istos neste E sta tu to :

Paragra foÚ n ico : ,

Em caso de d isso lução da associação o patrim ôn io da En tidade deverá ser (Ío ';"Õ 1u]; s

en tidades de ativ id .ades, afins, sem pre . de cará ter com unitário c sem tin 1'lD:, ~ :: .... dades .I)
estas a serem defim das pela A ssem blem ; • '== = \:k X,/

~ Q \ •

~ -~. I. . /.
; ~ /
<Y. S '1 '?~V I< f ~ '3 'oo \oS ' ' " \ \ \

ftY ,)
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C a so h a ja d iv id a s n a d a ta d a d is so lu ç ã o . e s ta s d e v e rã o se r p a g a s c om a v en d a d o p a tr im ô n io .

s e n d o d o a d o o sa ld o .

ARTIGO 2 7 "

A D ire to r ia s e re u n irá p e lo m en o s um a v e z a c a d a trê s m e se s . d e lib e ra n d o p o r m a io r ia

s im p le s d e v o to s , c om a p re se n ç a m ín im a q u e re p re s e n te a m e ta d e m a is um d o s D ire to re s em

ex e rc íc io . O s a s su n to s d e v e rã o c o n s ta r em a ta a se r re g is tra d a em liv ro e x c lu s iv o p a ra e s te

f im .

A R T IG O 2 8 "

C om p e te a o P re s id e n te :

I" ) R ep re se n ta r a A sso c ia ç ã o , ju d ic ia l o u e x tra ju d ic ia l , q u e r a tiv a c om o p a s s iv am en te ;

2 ° ) E x e c u ta r e fa z e r c um p r ir o E s ta tu to S o c ia l , R e g u lam en to s o u R eg im en to s in s ti tu íd o s ;

3 " ) A u to r iz a r to d a s a s d e sp e sa s n e c e s s á r ia s a o d e sem p en h o d a s f in a lid a d e s d a A sso c ia ç ã o .

c om o tam b ém a ss in a r em co n ju n to c om o P r im e iro T e so u re iro o s c h e q u e s em itid o s p e la rá d io ;

4 " ) A ss in a r o s te rm o s d e a b e r tu ra e e n c e r ram en to d o s liv ro s d a A sso c ia ç ã o e ru b r ic a r to d a s a s

ViaS.

A o V ic e -P re s id e n te c om p e te c o a d ju v a r o P re s id e n te e su b s ti tu í- lo em su a s fa lta s e

im p ed im en to s . o u p ra tic a r q u a isq u e r a to s d a a dm in is tra ç ã o p o r d e le g a ç ã o e x p re s s a d o m e sm o .

ARTIGO 2 9 "

A o P r im e iro T e so u re iro c om p e te :

I" ) A rre c a d a r c o n tr ib u iç õ e s p a ra a A sso c ia ç ã o . re sp o n sa b il iz a n d o -s e p o r e la s e n q u a n to n ã o

lh e s d e r o d e s tin o re g u la r ;

2 " ) F a z e r a s d e sp e sa s p a ra a s q u a is t iv e r a u to r iz a ç ã o , p o r e s c r i to , d a P re s id ê n c ia ;

3 " ) E sc r itu ra r e fe c h a r o L iv ro C a ix a . to d o s o s m e se s , a p re s e n ta n d o -o à D ire to r ia n a p r im e ira

re u n iã o q u e se re a liz a r . ju n tam en te c om o b a la n c e te d o m ê s f in d o ;

4 " ) A p re se n ta r o b a la n ç o a n u a l d a s tin a n ç a s à A ssem b lé ia G e ra l;

5 " ) C a ta lo g a r o s b e n s m ó v e is e im ó v e is d a A sso c ia ç ã o em liv ro e x c lu s iv o p a ra e s te tim ;

6 " ) O rg a n iz a r o O rç am en to A n u a l;

7 ° ) A ss in a r em co n ju n to c om o P re s id e n te o s c h e q u e em itid o s p e la A sso c ia ç ã o .

CAPITULO VII - DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 3 0 "

O M an d a to d o C o n se lh o F is c a l c o in c id irá c om o d a D ire to r ia E x e c u tiv a .

ARTIGO 3 1 "

C om p e te a o C o n se lh o F is c a l:

1 ° ) F is c a liz a r to d o o m o v im en to f in a n c e iro d a P re s id ê n c ia , q u e r s e ja d e d e sp e sa s . q u e r d e

re c e ita s ;

2 ° ) F is c a liz a r s e a s d e sp e sa s e re c e ita s e s tã o o c o rre n d o c om o b se rv â n c ia d a s n o rm a s

c o n s ta n te s d o p re se n te E s ta tu to ;

3 " ) V e r if ic a r s e o s liv ro s c o n tá b e is e f is c a is e x ig id o s p e la le g is la ç ã o e sp e c ít ic a e s tã o se n d o

u til iz a d o s c om ze lo e b em g u a rd a d o s ;

4 " ) F a z e r re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o d e q u a isq u e r d ú v id a s su rg id a s . e n c am in h a n d o -o à D ire to r ia

E x e c u tiv a a tra v é s d e re c ib o ;

5 " ) R eu n ir -s e o rd in a r iam en te d u a s v e z e s p o r a n o , a c a d a se is m e se s c o n ta d o s d a p o s se , p a ra

e x am in a r a s c o n ta s d a A sso c ia ç ã o ;

6 ° ) R eu n ir -s e e x tra o rd in a r iam en te s em p re q u e fo r c o n v o c a d o p e la D ire to r ia E x e c u tiv a o u p e la

m a io r ia s im p le s d o s A sso c ia d o s e sem p re q u e se f iz e r n e c e s s á r io p a ra c o n h e c e r e d a r p a re c 'e r

so b re ir re g u la r id a d e s f in a n c e ira s o c o rr id a s n a A dm in is tra ç ã o .

,
, '.

\
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Parág ra fo 1 °: A s reun iões do C onse lho F isca l d everão consta r de a tas a se rem reg is tradas em

liv ro exc lu sivo para este tim , con stando a assin a tu ra do s C onse lhe iro s p resen tes a reun ião .

P arág ra fo 2 °; A s dec isões do C onse lho se rão tom adas po r m aio ria s im p les;

C A P IT U L O V I I I - D A S D IS P O S IÇ Õ E S G E R A IS E T R A N S IT Ó R IA S

ART IGO 32"

A A ssoc iação poderá filia r-se às E n tid ades que ju lg a r conven ien tes para a ting ir seu s ob je tivo s

fundam en ta is , a c rité rio da D ire to ria E xecu tiv a .

A RT IGO 33"

N o caso de vacânc ia de qua lquer ca rgo e na tà lta de sup len te caberá ao P resid en te de cada

ó rgão (D ire to ria ou C onse lho F isca l) ind ica r o sub stitu to , subm etendo o nom e ind icado para

ap rovação da p rim eira A ssem b lé ia G era l a se r rea lizada após a ind icação .

A RT IGO 34"

A A ssoc iação de M orado res tem persona lid ade ju ríd ica e pa trim ôn io d is tin to em re lação ao s

sóc io s que a com põe . o s qua is não responderão sub sid ia riam en te pe las ob rig ações po r e la

con tra íd as .

A R T IG O 35"

O s m em bro s da D ire to ria . C onse lho fisca l ou de D epartam en to s , n ão receberão qua lquer

rem uneração pe lo desem penho de suas funções .

A RT IGO 36"

Q uando houver necessid ade a D ire to ria , com parece r favo ráve l do C onse lho F isca l. poderá

de lib e ra r pe lo pagam en to de d iá ria s ou a judas de cu sto ao s seu s m em bro s ou a inda ao s

in teg ran tes de D epartam en to s . assegu rando -se a inda ao s m esm os. o d ire ito de ressa rc im en to

de qua lquer despesa e le tu ada a se rv iço da A ssoc iação , d esde que dev idam en te au to rizada e

com provada .

A R T IG 0 3 ? "

A rece ita da A ssoc iação se rá con stitu id a po r:

a ) C on tribu ição e taxas do s A ssoc iado s;

b ) C on tribu ições . doações . lo cações , legados, aux ílio s e subvenções de qua lquer espéc ie ;

c ) R endas even tua is de cam panhas. fes tas e p rom oções; convên io s e con tra to s; rendas de

ap licações de recu rso s e p restações de se rv iço .

A R T IG O 38"

O Patrim ôn io da A ssoc iação se rá con stitu ído :

a ) P a trim ôn io M ate ria l: com posto de todo s o s ben s m óve is e im óve is adqu irido s ou receb ido s

a través de doações , c a s o a a s s o c ia ç ã o d is s o lv id a o s b e n s e im ó v e is s e r á f in a l iz a d o em

a s s em b lé ia g e r a l .

b ) P a trim ôn io H istó rico ; com posto do acervo de todo s o s fe ito s no cam po soc ia l, b em com o o

que d iga respe ito a sua h is tó ria .

A R T IG O 39"

O prescn te E sta tu to poderá so fre r em enda ou re fo rm u lação . ou a inda se r sub stitu ído . a

qua lquer tem po . a través de dec isão tom ada em A ssem b lé ia G '°6 ao rd iná ria

espec ifica~ en te convocada para ta l fim , m ed ian te ap resen ta?ã~ de p ro o ~~ to ria ou \. / -r

po r 2 /3 (dO IS te rço s) do s assoc iado s em p leno gozo de seu s d ire ito s . r = ~ ...//
~ ~ .= - ~ .) I

•• {1 ~ /

A R T IG O 40" \. .,," /i'
. r i \,l~ I

t'4~~'p !.~ c- ' !.
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;e .g o . . 1 l a r t

-------- -- -_ ._-------

Não havendo fichário atualizado dos A ssociados, por ocasião das A ssembléias G erais, serão

considerados todos os moradores. proprietários ou locatários. desde que residentes na

jurisdição da A ssociação, bem como os titu lares de empreendim entos com personalidade

juríd ica de qualquer natureza, situados na sua jurisdição, que sejam maiores de 16 (dezesseis)

anos. para efeito do presente Estatu to .

A R T I G O 4 1 "

Fica institu ído um conselho Comunitário que deverá ser composto por no M ínim o 5(C inco )

pessoas representantes de outras entidades da Comunidade local ou da área urbana da

localidade, tais como Associações de C lasse. Benem éritas. relig iosas ou de M oradores .

desde que legalm ente institu ídas, com o objetivo de acompanhar a program ação da em issora.

com vista ao atendim ento do interesse exclusivo da comunidade e dos princíp ios estabelecidos

no art. 4 0 da Lei na 9.612. de 1988.

Parágrafo prim eiro : o período de m andato dos m embros do conselho Comunitário será

coincidente com os M embros da D iretoria.

Parágrafo segundo: o Conselho Comunitário deverá encam inhar ao M inistério das

Comunicações, anualm ente. sem pre na data de aniversário da outorga, relatório resum ido

contendo a descrição da grade de program ação. bem como sua avaliação considerando. entre

outros aspectos. o atendim ento dos objetivos estabelecidos por lei.

Parágrafo terceiro : a entidade m anterá disponível e atualizado. para qualquer solicitação ou

inspeção do M inistério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho
Comunitário .

A R T I G O 42"

Os casos om issos no presente Estatu to serão resolvidos pela D iretoria Executiva de acordo

com a lei, os prinC Ípios m orais e éticos, a doutrina e os costum es. sendo posteriom lente

referendados pela A ssembléia G eral.

A R T I G O 43"

Qualquer m embro da D iretoria que se candidatar a cargo político . deverá licenciar-se com o

m ínim o de 30 (trin ta) dias de antecedência ao registro de sua candidatura.

A R T I G O 44"

O presente Estatu to entra em vigor na data de sua aprovação pela A ssembléia G eral, ficando à

disposição dos A ssociados para consulta. quando assim o desejarem .

São José dos P inhais. 14 de abril de 2018 .

. J o s é C a r l o s Durant~Z "
PRESIDEN fÊ~

( e . . - - . . . . o - -

~+.••~' ' t R w j ) r ~ M " ' l l ; i J I I U I " ' . l l I W ' Ç c l w ' C E I ' ~-l.OO J.110. T . , 1 ( 1 0 ( l l l. .' L U m . " d . j " t l m l• • • i @ W l l : u l . l• • m ' "r

~J':~",_~ ," '-",,~ '".V ã l i J o u U U l C u l e 8 ( ! U ' ( t l l l i u r a Ü " " l u l - ' f I " , , 1 l 1 ; 1 S ;
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ta de Assembléia Geral Extraordinária da Associa ão Rádio

I
f.~'''' Comunitária de São José dos Pinhais
" i::-:'-,/ \\~ [%
\~. ~/. os 20 as do mês de abril de 2018. reuniram-se a Rua Scharfemberg de Quadros. 2463 _

'o'-'£I.1ll na cidade de São José dos Pinhais - PRo membros desta entidade atendendo a

convocação feita em edital (Alteração de Estatuto). Assumindo a direção dos trabalhos. o

presidente. Sr. José Carlos Durante Goulart. convocou a mim. Laíssa Isabele Guibur

Juliatto. para secretariá-lo o que de pronto aceitei. Em seguida. o Sr. José Carlos explicou a

todos que as alterações eram necessárias para se conseguir a renovação da outorga da

emissora de rádio FM comunitária. Foi feita a leitura dos artigos que sofreriam as

mudanças. sendo esclarecidas as dúvidas que surgiram. As mesmas foram colocadas em

votação. sendo aprovadas pela maioria da associados presentes. São elas: O Artigo 10 passa

a ter a seguinte redação: "A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO ,JOSÉ

DOS PINHAIS. com sede e foro na Rua Schafenberg de Quadros. n° 2463 - Centro. CEP:

83005-090. São José dos Pinhais. Paraná. é uma sociedade civil, sem finalidades lucrativas.

políticas partidárias ou religiosas, constituídas por um número ilimitado de associados,

pessoas flsicas. proprietárias ou locatárias de imóveis resídenciais. desde que residentes na

sua jurisdição. bem como de pessoas jurídicas. através de seus titulares. estabelecidas na

sua jurisdição. tendo o seu funcíonamento regido pelo presente Estatuto." No Artigo 30.

item 8°, inclui-se o seguinte conteúdo" I - preferência a finalidades educativas. artísticas.

culturais e informativas em beneficio do desenvolvimentos geral da comunidade; 11 _

promoção das atividades artistica e jornalísticas na comunidade e integração dos membros

da comunidade atendida; 111- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; IV - não discriminação de

raça .religião , sexo ,preferência sexuais .convicções político-ideológico partidário e

condição social nas relações comunitárias." O Artigo r, tem a redação do Parágrafo 1°

alterada para: " poderão associar-se os moradores (no caso de pessoa flsica) ou entidades

(no caso de pessoas jurídicas) que sejam residentes ou tenham sede nas áreas atingidas pela

transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins

lucrativos. O ingresso dos associados. tanto pessoa flsica quanto juridica, sem fins

lucrativos. será gratuito. " O Artigo 9° terá a seguinte redação" São direitos dos associados:

I0) ter voz e voto nas assembléias da entidade; 2°) votar e ser votado para todos os cargos

que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, as assembleias e reuniões. 3°) os

representantes legais de Pessoas Jurídicas. sem fins lucrativos, associados a esta entidade.

tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e

administrativos. bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da

entidade. nas instãncias deliberativas existentes. 4°) Propor medidas que julgar proveitosas

á Rádio e apresentar reclamações de irregularidades observadas na administração da

mesma." No Artigo 15°, o conteúdo referente a Diretoria Executiva passa a ser: •. é o órgão

de execução das decisões da Assembléia Geral. composta por Presidente. Vice-Presidente.

Primeiro Tesoureiro tendo mandato de 4 ( QUATRO) anos. sendo permitida apenas uma

recondução." No Artigo 16°, inclui-se o item 5° que diz: " Alterar o estatuto." Ainda no

Artigo 16°. incluem-se 2 novos parágrafos com a seguinte redação: "Parágr. ~ "as

deliberações que se referem a eleição e destituição dos administradore s'ê alt -o'. o
j;; ::;--: ....- ~

estatuto é exigido, em assembléia especialmente convocada para esse fim 10 &i
e. ~
~ ;;
~ .-

3e.gcclart
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~ ';5! ,mfmínimo. 2/3 (dois terços) dos associados presentes. Parágrafo 6° : A Assembléia

Ger ",' rdinária será convocada pelo Presidente ou pela maioria da Diretoria da Associação .

•••. "."" "o ssembléia Geral Extraordinária. quando se fizer necessária. será convocada pelo

Presidente ou pela maioria da Diretoria da Associação ou ainda por requerimento de pelo

menos 1/5 (um quinto) dos Associados Contribuintes em pleno gozo de seus direitos. caso

em que a Diretoria terá uma semana para convocá-Ia. a contar da data da entrega do

pedido." Exclui-se o Parágrafo Primeiro do Artigo 20°. Exclui-se o Artigo 22° e com isto os

artigos posteriores terão a sua numeração alterada. O antigo artigo 23°. que agora passou a

ser o Artigo 22°. passa a ter o seguinte conteúdo: "Os membros da Diretoria e do Conselho

Fiscal poderão ser reeleitos individual ou conjuntamente. sendo vedada a participação em

mais de uma chapa concorrente." No antigo Artigo 25°, atual artigo 24°, modifica-se o

conteúdo do Parágrafo 6° para: "Empossada a nova Diretoria da Associação, deverá ela

providenciar a regularização da documentação perante os órgãos de direito em um prazo

máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de anulação do processo eleitoral. caso solicitado por

qualquer cidadão em gozo de seus direitos. através de requerimento ao Presidente da

Comissão Eleitoral." Encerradas a alterações. e como não houvesse mais nada a ser tratado.

o Sr. .José Carlos agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente reunião da

qual eu. Laíssa Isabele Guibur .Juliatto, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada. vai

devidamente assinada por mim e por todos os presentes. São .José dos Pinhais _ PR, 20 de
abril de 2018.

Em tempo aonde diz sociedade civil foi alterado para entidade: o artigo 15° foi alterado

para:Diretoria Executiva é o órgão de execução das decisões da Assembléia Geral.

composta por Presidente. Vice-Presidente. Primeiro Tesoureiro.conselho fiscal composta

por 3 (três) membros.sendo de dois titulares e um suplente. tendo mandato de 4 (

QUATRO) anos. sendo permitida apenas uma recondução.

~r-" .; =>
.Jose Carlos Durante Gou~m-

P R E S I D E N T E - .

~~~
. ba~UibUr .Juliatto

T E S O U R E I R A

OFÍCIO DE RECISntO DE líTULOS E DOCUMENTOS ECIVIL
I ) E l ' E . , , ) S O A . J l : I U l l I C A D E S , \ ( ) .JU.lil': n o s I'INI-L\l.1) - I ' R

3 e . g o o l a r t
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ii 
SERAD/CGRC 

Ofício n° 22083/2018/SEI-MCTIC, 06/06/2018 

53900057914/2016-31 
JOSÉ CARLOS DURANTE GOULART 

Ass. de Moradores do Jardim Aviação e Maria Cecilia 
Rua Scharfemberg de Quadros, n° 43, sala 04 - Certto 

83005-090 São José dos Pinhais / PR 

Correios 	 8  

AR 	MP PESO! WE!GHT( 

R 32721161 4 BR 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26923/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ CARLOS DURANTE GOULART
Representante Legal da Associacao de Moradores do Jardim Aviação e Maria Cecilia
(CNPJ nº 03.372.613/0001-48)
Rua Scharfemberg de Quadros, nº 2463, sala 04 - Bairro: Centro
83005-090 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 22083/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 22083 - evento sei 3029520

Nota Técnica 12855 - evento sei 3029488

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/07/2018, às 13:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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ATT:

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e ta r ia d e R a d io d i f u s ã o

D e p a r ta m e n to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a , C o m u n i tá r ia e d e F is c a l iz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i ta r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 J B ra s í l ia -D F
F o n e : ( 6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

E n c am in h a - s e o s o f íc io s p e d id o s

N O T A T É C N IC A N " 1 2 8 S S /2 0 1 8 /S E I -M C T lC

P ro c e s s o n O : 5 3 9 0 0 .0 5 7 9 1 4 /2 0 1 6 -3 1 .

D f íc io 2 2 0 8 3 - e v e n to s e i 3 0 2 9 5 2 0

N o ta T é c n ic a 1 2 8 5 5 - e v e n to s e i 3 0 2 9 4 8 8

1 - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - . -

C om E n d e r e ç o a tu a l iz a d o e :

C o p ia d o E s ta tu to .

2 -C o m n o v o M em b ro d a d i r e to r ia d o c o n s e lh o f i s c a l .

3 - E n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c ia

OOCUIollfTO !iNmEGLe P8.0 ~

E m c231.!11J~iIf,jjjO O h o ra s
,&.,sNw b C .L L :p 8 'Q
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sei@mctic.gov.br

p a r a m im

P r e z a d o S r . ( a ) E D I C L É IA C A T E L L I G O U L A R T

21:14(Há

1 7

minutos)

S u a p e t i ç ã o f o i e n v i a d a c o m s u c e s s o , s e g u e a b a i x o o n ú m e r o

d o p r o t o c o l o p a r a q u e s e j a p o s s í v e l a c o m p a n h a r o a n d a m e n t o

d o p r o c e s s o .

0 1 2 5 0 . 0 4 8 4 9 8 / 2 0 1 8 - 4 0 c o m r e f e r ê n c i a a o p r o c e s s o

5 3 9 0 0 .0 5 7 9 1 4 / 2 0 1 6 - 3 1

v

Petição  (3287694)         SEI 01250.049921/2018-29 / pg. 2



DECLARAÇÃO

A sso c ia çã o R ad io C om un ita r ia d e S ão Jo sé do s P in h a is n e s te a to d e v id am en te re p re se n ta d a

po r se u p re s id e n te S r Jo sé C a rlo s d u ra n te G ou ia rt, b ra s ile iro ,p o rta d o r d a cédu la d e

id e n tid a d e R G :S 240924 -1 PR in sc r ito n o C P F /M F : so b nQ 612223309 -9 7 .D e c la ra p a ra to d o s o s

fin s d e d ire ito a q uem in te re ssa r e p r in c ip a lm en te ju n to a o M IN IS TÉR IO da s C om un ica çõ e s e

a S e c re ta r ia d e se rv iç o s d e com un ica çã o e le trô n ica o segu in te .

Q ue o E nde re ço da R ad io fic a n a R ua Shafemberg de Quadros n !! 2463 CEP:

83005-090 ne s ta c id a d e de S ão Jo sé do s P in h a is P R ;

2Q Q ue a en tid a d e , n ã o po ssu i q u a lq u e r v in cu lo d e subo rd in a çã o com ou tra e n tid a d e ,

m ed ia n te com p rom is so s e /o u re la çõ e s fin a n ce ira s , fam ilia re s , re lig io sa s , p o lít ic o -p a rtid á r ia s

ou comerciais.

D ec la ra a in d a que se re sp on sab iliz e c iv il e c r im in a lm en te p e lo p re se n te p e la p re se n te

d e c la ra çã o .

S ão Jo se do s P in h a is , 0 2 d e A go s to d e 2018 .

Att: Associação de MoradoresJd Aviação e Maria Cecilia

(Associação Radio Comunitária De São José dos Pinhais).

mandaMO
_ ClaudirC

Denis H B C

Giovana t p
Priscila PG
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NO TA F IS C A L D E S E R V iç o S D E C O M U N IC A Ç A D - M O U 2 1 • V IA U N IC A - S E R 1 E B 2 6

A S S O C IA C A O R A O IO C O M U N IT A R IA D E S A O J O S E Cód~o: 923~D60Z1825 M ê s : J"lhoI201•

R S C H A R rE N B E R GD E Q U A D R O S ,0 2 4 6 3 C E N T R O N u m e ro : 0 0 0 0 0 1 3 2 1 3 E m is s ã o : 2 4 ~ 7 J 2 0 1 B

S A O J O S E D O S P IN H A IS P R I.E : lS E N T O V e n c im e m o : 10JtJB/2018

CPFICNPJ03.372.61JJt)OOH8 e m p 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a n ã o -e o o lrfb u in le .

43,90

"3.90

13],00

133,00

176.90

COfiNS

1.32

o •••

PIS

0.29

'OIS

<.3')

38.57

VAI.DR DA OOIA FISCAL,

42,%Vllior,29.00tAI 1 lfJOtiI,148.14Rase de Cfllculo:'OIS

"

ROSA
.ua Oesemba~iWlo.. r Molta,1924..,
0420.000. Cufltiba - PR
fJPJ: 40,432.544,{1724-69

IE: 901814110.18

D is c rim in a ç ã o d o S e rv Iç o

TI' roR ASSlKAT1JRA

Olf07118 fi 31101118 n[HSAl..IDAOC W Rllrt:;IPAl S£LIÇ/(l OOHfXA(J HD SA OWI-'ooro fJllfllDflIlf

SU8 TOTAl TV roR ASSINATURA

IWlllA lA!lfll

01107118 Ao31107118 "ENSALIDAOC VIRTIJA VIRTlJA 121»1 Wt TV [ f 01£ fIO

g J n TOTAL RARIlA lAIlGA

Reservado ao Fisco

aco 1.3479 .5619.661 C.21 DE.5643_5959 .A25 F
R e s e rv a d o a o F is c o

.Cor~JIOlJi,,:l:lllnDFts 1'!loeFuriUlf&':;"_ \l'i\<l",~ll.:6S!Mço;lIl!ll!IlaiIIUlI~e;.11iIl ~iUI~d~lI!ColICJlDdG lCI.lSf\8lual;l CDnI~ ~25. Merc IdG Ilwllll Es:llhlIl.'l!!O~e71"1/2OO1AC/,lSl'f\,ClnhIIloMordlllrtoANoITR lDl/tfll11~lm. TnblAos
fel!llais(f'lSeC(fI~3.f6'J, .(;MSTIlTAl.\2.'i6

I Ac/S'.J'aJl\llltl NtTVi'b.ll+f~IIflCSllJ p.iafID t:lIt"~t~lCltMlS I:I9Il1ISpriMlluSp31mf1i5

-------------------------------------------------------------

-- - --v---

=T
o M U N D O É D O S N E T S

C a d a s tre -s e a g o ra p a ra re c e b e r s u a fa tu ra p o r

e -m a il c o m m a is a n te c e d ê n c ia e c o m o d id a d e .

V o c ê p o d e rá a c e s s a -Ia q u a n d o e o n d e q u is e r,

d o n o te b o o k , c e lu la r o u ta b le t. A c e s s e

n e t.c o m ,b r/fa tu ra d ig ita l e s o lic ite .

9 2 3 1 0 0 6 0 2 1 8 2 5
D a ta d e P o s ta g e m : 3 1 /0 7 1 1 8

V e n c im e n to : 1 0 /0 8 1 2 0 1 8

1701542253

C T C C U R IT IB A P R P L 4 11111111111111111111111111111
A S S O C IA C A O R A D IO C O M U N IT A R IA D E S A O J O S E
R S C H A R F E N B E R G D E Q U A D R O S , 2 4 6 3
C E N T R O

8 3 0 0 5 -0 9 0 S A O J O S E D O S P IN H A IS - P R

11.,1",11.11",11." ,1,1.11".1,1, ,11",,1,1.1

li
,..

"- -...

:l!tn3!Jl~W V0't13JNVJ 1V1SOd VXJVJ - n O OOVSnJ3H' 90 O
(n!)(1\I1310:;l1 OlN3i'H1dWcri V11V:I - ~I O OOlJ3HNOJS30' SO O

:~A!H'uod'llH op r3!Jql\l:l 30V0l1VJ01 V"N00IJ3HNO:>S30 'QN3 - I ~ O OOlJ31V:J-tO O

/ /
OaltJI:lIN'tQ 0 1 3 ra o - OI O OOVJIONI 'oH31SIlC3 0YN' tO O

OO~nJOHd 0YN - 90 O 31N3lJHnSHI O~3l:l30N3 - ~O O
:wa lel,od O~11oHSDf OpeJOOllJloll:l 3lN3S0V -.la O 3S-0000W - ~O O

SOI3~~O:Js o a o s n VHlId

t'9Ç~ÇZ

(NN;£V-d",1I warOL6l£lrB UllBOO~£l6£ij13 ='SOIS

1 1 1 1 1 1 " lilí ijlfrn lr lííO O im rllí~ j~ llír ll"1 1 1 /1

OL6-8~lvO d3~

dS - Olnlld O\lS

W£.lv l\I1SOd \l)(1\/:J

01133 - \/3INQlI1313 OY3nlOA311
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ANEXO 5

MODELO DE REQUER IMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

QUALIF ICAÇÃODA ENTIDADE

R - S . I I ASSOC IAÇÃO RAD lO COMUN ITAR IA DE SÃO JOSÉ DOS P INHA ISazao oe la :

N o m e F a n t a s i a :

ASSOC IAÇÃO RAD lO SÃO JOSE DOS P INHA IS
I CNP!: I 03372613000148

Endereço de Sede:
RUA SHAFEMBERG DE QUADROS N 2 2463

Municíp io : I SÃOJOSÉDOSP INHA IS I UF: I PR I CEP : 183005-090

Nome do representan te lega l:
JOSÉCARLOSDURANTEGOU lART

Endereço e le trôn ico (e-mai/): Jose carlosrcs jp@ hotm ail.com

E n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c i a :
R .Shafemberg de Quadros n !! 2463

Municíp io :
São José dos P inha is

8300S -090

LOCALIZAÇÃODE INSTALAÇÃODO SISTEMA IRRAD IANTE

Endereço :
R u a s h a f e r n b e r g d e q u a d r o s n o 2 4 6 3

Municíp io :
São josé dos P inha is I UF: I PR I CEP : 183005-090

C o o r d e n a d a s d o S i s t e m a I r r a d i a n t e la titude : º (N jS ) 2Ss 32600 "
(Padrão GPS-WGS84): long itude : ºW 49 w 122200 "

Exce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações,

A entidade acim a qua lificada, regu la rm ente autorizada a presta r o Serviço de Rad iod ifusão Comunitá ria

no Mun icíp io e UF descritos, vem, através de seus d irigen tes, aba ixo iden tificados, so lic ita r a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

Com vistas à ins trução da presente proposta , encam inhamos a documentação necessária para a

renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa ju ríd ica possu i recursos finance iros para o empreend im ento p le iteado;

11 - a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de transacionar com a adm in is tração púb lica federa l, d ire ta ou

ind ire ta ;

111 - a pessoa ju ríd ica cumpre o d isposto no art. 7 2 , caput, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não executa serviços de rad iod ifusão sem outorga ;

V - a pessoa ju ríd ica não mantém víncu los, inc lus ive por m eio de seus d irigen tes, que a subord inem ou a

su je item à gerência , à adm in is tração, ao dom ín io , ao comando ou à orien tação de qua lquer ou tra

entidade, m ed ian te comprom issos ou re lações finance iras, re lig iosas, fam ilia res, po lítico -partidárias ou

comerc ia is .

3 8
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A N E X O 6

F O R M U L Á R IO D E D A D O S D E F U N C IO N A M E N T O D A E S T A Ç Ã O - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

M IN IS T É R IO C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

Secretaria de Radiodifusão

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a t iv a , C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o ~ G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA - R A D C O M

1 - A S S IN A L E A S O L IC IT A Ç Ã O D E IN T E R E S S E :

Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução - Processo de Outorga

x Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

Z - ID E N T IF IC A Ç Ã O O A E N T ID A D E

R A Z Ã O S O C IA L

A S S O C I A ç Ã O T R A S Ã O O

3 - L O C A L IZ A Ç Ã O D A S E D E D A E N T ID A D E

I p

C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O ) U F

la t itu d e : N - N o r te o u ~ - S u l)

N H A I S ~

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F IC A S (E s p e c if iq u e o h em is fé r io d a

4 - L O C A L IZ A Ç Ã O D O S IS T E M A IR R A D IA N T E I T R A N S M IS S O R

C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O ) U F

L a t itu d e : N - N o r te o u ~ - S u l)

N H A I A ~

S - L O C A L IZ A Ç Ã O D O E S T Ú D IO

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F IC A S (E s p e c if iq u e o h em is fé r io d a
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C ID AD E (CO N T IN U AÇ ÃO )

Latitude: rf - Norte ou ~ - Sul)

UF COORDENAD AS G EOG RÁF IC AS (E spe c ifiq u e o hem is fé r io d a

6 - TR AN SM IS SO R

M ODE LO

HOM O LOG AÇÃO /C ER T I F IC AÇ ÃO

C 1 1 3

7 - AN TEN A /TO RR E

PO TÊNC IA

~w

Nº

G ANHO m ax (G t)

A LT ITU D E DO LO CA L

~B d

8 - L IN H A D E TR AN SM IS SÃO

A LTUR A EM RE LAÇ ÃO AO SO LO A LTUR A D A TO RRE

~m ~m U lb J illm

A TENU AÇ ÃO EM 100 m (A L IC OM PR IM EN TO (L I

E F IC IÊ N C IA D A L IN H A {lll

~m ~dB

PERDAS N A L IN H A (P L )

~ dB

. LxAL
Perdas na linha (Pl) = 1'õO

->C

Eficiência da linha (11)= 10lõ

9 - PO TÊNC IA E FE T IV A IR R AD IAD A (ER P )

ER P (dB k ); 1 0 lo g (P t. G h t. G v t. ~ ); 1 0 lo g ( _ _ x__ x__ x__ l; dB k

Pt Potência do transmissor, em kW.

Ght= Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt= Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

fl Eficiência da linha de transmissão.

*OB$: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

10 -IN TEN S ID AD E D E C AM PO (E I N O LIMITE DA ÁR EA D E CO BER TUR A R ESTR ITA
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,

VI - a responsabilidade editoriaLe as atividades de seleção e direção da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena

transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decísão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou

em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1Q, caput, inciso I, alíneas IIbJ1
, fie", ud", "eu, {{f", "gll, IIh

ll
, "i", 11(,

uk", "1", "mll

, "n", "011

, f1p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: I JOSÉCARLOSDURANTE GOULART

Cargo: PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO Tit. Eleitor: I XXXXXXXXXXXXXX

RG: 5240924-1 I Órgão Emissor:1S5P-PR CPF: I 612223309-97

Endereço: RUA CAMBÉ Nº 648

Município: 5ÃO JOSÉDOS PINHAIS I UF: PR I CEP: I 83005-090

Assinatura: ~. ..
,- --- ~

Nome do dirigente: I LAISSA ISABELEGUIBUR JULlATIO

Cargo: TESOUREIRA Tit. Eleitor: I XXXXXXXXXXXXXX

RG: 83038342-5 I Órgão Emissor: I SSP-PR CPF: I 084437419-96

Endereço: ARISTIDESFRANÇA Nº 703

Município: SÃOJOSÉDOS PINHAIS I UF: PR I CEP: I 83035-100

Assinatura: ~.~
-A I\=.----J--

---y

r ,

Nome do dirigente: VANOLl JOSÉCRIMINÁÇIO

Cargo: VICE- PRESIDENTE

RG: 2052408 Órgão Emissor:

Endereço: DEM ETRIO ELIASDJASI

Município: SÃO JOSÉDOS PINHAIS

Assinatura: ! IYVlO . (

SSP-PR

Tit. Eleitor: XXXXXXXXXXXXXX

CPF: 3600154-69

2
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N om e do d ir ig en te : I JO ÃO M AR IA O L IV E IR A

C a rgo : C O NSE LH E IRO T it. E le ito r: I XXXXXXXXXXXXX
RG : 4670101-01 I Ó rgão Em isso r: I SSP -PR CPF :-T 640474669-72

E nde re ço : V IR G IL lO PA LLU SI N

M un ic íp io : S ÃO JO SÉ DO S P IN H A IS I U F :T PR 1 CEP : I 83100-000
A ss in a tu ra : I na,~ J ,,_

. £!1l.0i.~

ri
N om e do ( r i~ en te : I PAU LO RO BER TO PACHECO

C a rgo : f II1É S ID EN TE DO CONSE LHO F ISC A L T it. E le ito r: I xxxxxxxxxxx
RG : 67893115 I Ó rgão Em isso r: I SSP -PR CPF : I 392403710-87
E nde re ço : R U A RAFAE L PUCHET II N Q 95

M un ic íp io : S ÃO JO ~ DO S P IN H A IS I U F : PR I CEP : I 831000-000
A ss in a tu ra : J-.dL~.L-- .

- ,

N om e do d ir ig en te : I xxx xxx xxx XXX xxx xxx XXX XXX xxx xxx XXX XXX XXX xxx xxx XXX XXX XXX XXXXXXX

C a rgo : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX T it. E le ito r: I XXXXXXXXXXXXX
RG : XXXXXXXXXXXXXXXXXX I Ó rgão Em isso r: I XXXXXXXXXXXX CPF : I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
E nde re ço : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

M un ic íp io : xxx xxx xxx XXX xxx xxx xxx XXX xxx xxx xxx XXX xx I U F : X XX I CEP : I XXXXXXXXXXXXXX
A ss in a tu ra : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

N om e do d ir ig en te : I XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
C a rgo : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX T it. E le ito r: I XXXXXXXXXXXXX
RG : XXXXXXXXXXXXXXXXXXX I Ó rgão Em isso r: I XXXXXXXXXX CPF : I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
E nde re ço : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

M un ic íp io : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX I U F : X XXX I CEP : I XXXXXXXXXXXXXXX
A ss in a tu ra : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

N om e do d ir ig en te : I XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
C a rgo : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX T it. E le ito r: I XXXXXXXXXXXXXX
RG : XXXXXXXXXXXXXXXXXXX I Ó rgão Em isso r: I XXXXXXXXXXX CPF : I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
E nde re ço : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

M un ic íp io : X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX I U F : X XXX I CEP : I XXXXXXXXXXXXXXX
A ss in a tu ra : xxx xxx xxx XXX xxx xxx xxx xxx XXX xxx xxx XXX XXX xxx xxx xxx XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXX

ATENÇÃO:

- O s docum en to s nece ssá rio s pa ra hab ilita ção são aque le s p re v is to s no a rt. 2 2 da P o rta r ia n Q 4 .334 , d e 2015 .

M O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a ra in s t ru ç ã o s ã o a q u e le s p re v is to s n o a r t . 3 9 d a P o r ta r ia n º 4 .3 3 4 , d e 2 0 1 5 .

- S e rá a c e ito r e q u e r im e n to d ife r e n te d e s te m o d e lo , d e s d e q u e c o n te n h a to d a s a s in fo rm a ç õ e s e s s e n c ia is e d e c la r a ç õ e s

c o n s ta n te s d e s te r e q u e r im e n to p a d rã o .

- N ão se rá adm itid o ped id o de p ro rro ga ção de p ra zo pa ra in sc riçã o na se le ção púb lica .

35
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D A T A D E N A S C IM E N T O : 1 3 1 0 8 1 "1 9 7 0
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-- -
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C .C A S = 1 0 4 0 5 . L N R 0 = 1 9 B . F O L H A = 1 9 8

N A l U R A l . I D A O E : O R l E A N S I S C

F R .IA Ç Ã O : L U IZ G O N Z A G A N U N E S G O U L A R T

H E R M E llN O A D U R A N T E G O U lA R T

R E G IS lR O G E R A L : 5.240.924-1 D A T A D E E X P E D IÇ Ã Q :1 5 1 U 3 1 2 0 1 1

N O M E , J O S E C A R L O S D U R A N T E G O U L A R T

ASIIIfrM,TUAA DO TJT1JlAR

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E

A E P U B U C A F E D E R A T I V A 0 0 B R A S I L

-C R E T A A IA D E E S T A D O D A S E G U .

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç A O~ : : , , ~ r : . r C A

R G : 5 . 2 4 0 . 9 2 4 - 1
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A ta de A ssembléia G eral de Form ação do Conselho Comunitário da

A ssoçiação Radio Comunitária de São José dos P inhais(A ssociacão de

M oradores do Jardim Aviação e M aria Cecília)

Aos 07 dias do m ês de agosto do ano de 2018, às 20 horas, na Rua shafemberg

de Quadros reuniram -se m embros desta entidade e dem ais convidados atendendo à

convocação feita em edital. O Presidente, S r. José Carlos durante Goulart abriu a

sessão dizendo que o motivo desta reunião era para que se form asse novo Conselho

Comunitário cujos conselheiros tem a função de fiscalizar a program ação da em issora

comunitária de acordo com o artigo 44° do estatu to desta entidade. Foram convidados

os representantes de várias entidades representativas do município e os m esmos foram

apresentados aos associados. Após a votação, o Conselho Comunitário ficou então

assim constitu ído: I ° Conselheiro: Antonio Carlos Shim idt (Casado), portador do CPF

443.100.219-72 e do RG -2189447-8-Pr e representante da L iga Paranaense de Bandas

situado a rua XV De Novembro sala 06 Centro , CNPJ 25.100.756/0001-33 ,- 2°

Conselheiro: L incoln José Fedato (Casado) , residente à Rua Dep. O tavio do Amaral

nO277 Curitiba ,~ortador do CPF: 922.169.609-00 e RG N°6.102204-0-Pr, (Paraná) e

representante do Centro ' Exp. de Est. E spiritas D r. Leocádio Jose correia, com

Endereço,Rua das nações n° , 97 em são José dos P inhais - PR e portadora do CNPJ

00.195.004/0001-72; 3~ Conselheiro: Paulo Cesar G reboggi , (casado ), portador do

CPF 019.139.509-99 e do RG 13.204.878 e representante A ssociação Cultural M eninos

da Harmonia rua M andirituba N " 752 - A fonso Pena, CNPJ 17.133.157/0001-98 _ 4°

Conselheiro: M arcos M edeiros Navarro (Casado), portador do CPF 039947.309-29 e

do RG 9.027.781-2 PR - situado a rua Estrada Da Roça Velha S/n , representante da

Desafio Jovem V idas Para C risto com CNPJ 00.077.2340001-37 5° Conselheiro: Enio

Valter K alisew ski, do lar portador do CPF 10058044868 e do RG OI1365-PR situado

a rua XV de Novembro n 1302-Centro CNPJ: 034757820001-03 representante da

Intuição Boca Bendita. E leitos e empossados os representantes do Conselho

Comunitário , o Sr. José Carlos Durante Goulart agradeceu a presença de todos e deu

por encerrada a presente reunião da qual , lavrei a presente A ta que após lida e

aprovada, vai devidam ente assinada por m im e por todos os presentes.

ndaMD

Cla~dirC
Denis ti a c
Giovana L P

PriscilaPG

~

' ,,/

Antonio~ldos Shim idt

1° Consel~eiro

(/-) , .
-'t\... 1 L ti '",Ae) ~

Paulo Cesa G reboggi

3° Conselh Iro

., l.::'.~.~.

~i-~.~,j~~ '~ '-~ 'e~G~O~U~la;r;:;tt
P resl ente da A ssociação

~
L,incoln José ato

()o Conselheiro _
CGVTi<b' ê]{p' ax;; 6sT. ~~'" ,R.TA. Ó>

bnr'7 Uh .17(déJ,L'J;t/Ct1'1J1'tcJ

Marcos M edeiros Navarro

4° Conselheiro

I "'.gailart
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Ata de Reunião do Conselho Comunitário de São José dos Pinhais (A ssociação Radio

Comunitária de São José dos Pinhais(A ssociação de M oradores do Jardim A viação e M aria

Cecilia).

Aos OI do mês de Agosto de 2018, reuniram -se na Rua Shafemberg de Quadros, N ° 2463,

em São José Dos Pinhais -Pr, m embros do Conselho Comunitário da A ssociação Radio

Comunitária de São José dos Pinhais com a finalidade de avaliar a program ação da

em issora comunitária. Após analisar a grade de program ação da em issora, verificou-se que

a m esm a atende a todos os princípios estabelecidos no A rt. 4° da Lei 9612/98 ou seja, sua

program ação é voltada para o atendim ento das necessidades da comunidade com program as

educativos, de inform ação e cultura, promovendo a integração através da participação ativa

dos ouvintes e da divulgação de inform ações de interesse da comunidade. A em issora

também não faz qualquer tipo de discrim inação de raça, relig ião, sexo, preferências sexuais,

convicções político ideológicas e condição social. A tua ainda, divulgando vários eventos

de origem artística e cultural que ocorrem no município , além de divulgar eventos

relacionados a área de saúde. Concluiu-se pela aprovação da program ação da em issora a

qual está descrita abaixo.

007:00/08:00 - Program a Bom dia São José - (m usicas variadas e Noticias)

08:00/09:00 - Program a Canal Aberto - (m usicas variadas e Noticias)

09:00/ 10:30 -Program a Show da M anha-( m usicas variadas e Noticias)

10:30/ 13:00 - Program a radar 98.5

13:00/15:00 - e Sertanejo Universitário - (Esporte cidade e região)

15:00/ 17:00 - Program ação Cantos do B rasil

17:00/19:00 - Program a Sertanejo Universitário com musicas sertanejas -

19:00/20:00 - Program ação obrigatória - Voz do B rasil

20:00/22:00 - Program a Noite Legal -

22:00/23:30 - Program a Noite Dançante -

23:30/03:00 - Adm inistração do Playlist - Program ação livre eom musicas

I° Conselheiro -

4° Conselheiro -

Carlos R icardo

5° Conselheiro - {,t.:.v 'L$fc.~ :J \> '1 d,ü \")" ')Ç ,' \.)I)f;2b:J
• •

Haroldo M achado do Nascim ento
•
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A S O C IA Ç Ã O D E M O R A D O R E S D O JA R D IM A V IA C Ã O E M A R IA C E C ÍL IA

C A P IT U L O I - D A A S S O C IA Ç Ã O E S E U S F IN S

A R T IG O 1 °

A A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D E S Ã O JO S É D O S P IN H A IS , c om s e d e e

fo ro n a R u a S c h a fe n b e rg d e Q u a d ro s , n O 2 4 6 3 - S a la 0 4 - C e n tro , C E P : 8 3 0 0 5 -0 9 0 , S ã o J o s é

d o s P in h a is , P a ra n á , é um a e n t id a d e , s em f in a l id a d e s lu c ra t iv a s , p o l i t ic a s p a r t id á r ia s o u

re l ig io s a s , c o n s t i tu íd a p o r n úm e ro i l im ita d o d e a s s o c ia d o s , p e s s o a s f is ic a s , p ro p r ie tá r ia s o u

lo c a tá r ia s d e im ó v e is r e s id e n c ia is , d e s d e q u e re s id e n te s n a s u a ju r is d iç ã o , b em c om o d e

p e s s o a s ju r id ic a s , a t r a v é s d e s e u s t i tu la r e s , e s ta b e le c id a s n a s u a ju r is d iç ã o , te n d o o s e u

fu n c io n am e n to re g id o p e lo p re s e n te E s ta tu to .

A R T IG O r
A ju r is d iç ã o d a A s s o c ia ç ã o a b ra n g e o s J a rd in s A v ia ç ã o , M a r ia C e c í l ia I e M a r ia C e c í l ia l I ,

s i tu a d o s n o m u n ic ip io d e S ã o J o s é d o s P in h a is , P a ra n á .

A R T IG O 3 °

A A s so c ia ç ã o tem p o r o b je t iv o s :

I 0 ) P ro m o v e r e c o n tr ib u ir p a ra o d e s e n v o lv im e n to h um a n o , c u l tu ra l , c ív ic o , s o c ia l , e c o n ôm ic o

e o b em e s ta r d a c om u n id a d e .

2 ° ) C o n g re g a r o s m o ra d o re s e am ig o s d a lo c a l id a d e , a p o ia n d o s u a s le g í t im a s a s p ir a ç õ e s .

3 ° ) E s t im u la r o e s p ír i to d e s o l id a r ie d a d e e c om u n id a d e e n tr e o s m o ra d o re s e am ig o s , n o s

s e n t id o d e p rom o v e r d e s e n v o lv im e n to d a v id a c om u n itá r ia .

4 ° ) R e p re s e n ta r a c om u n id a d e lo c a l em su a s re iv in d ic a ç õ e s ju n to a o s p o d e re s c o n s t i tu íd o s .

5 ° ) M a n te r s e rv iç o s a s s is te n c ia is e c o o p e ra t iv o s .

6 ° ) M a n te r t r a b a lh o s d e c u l tu ra , e d u c a ç ã o , la z e r e s a ú d e em b e n e f ic io d o s m o ra d o re s em g e ra l

n o in tu i to d e c u l t iv a r a m a is am p la e p e r f e i ta c o rd ia l id a d e .

7 ° ) C o la b o ra r c om o s p o d e re s p ú b l ic o s , c o n s e lh o s e o u tr a s e n t id a d e s e x is te n te s n a

c om u n id a d e , d a n d o - lh e s c o n h e c im e n to d o s p ro b lem a s e x is te n te em su a ju r is d iç ã o e p le i te a n d o

a s re s p e c t iv a s s o lu ç õ e s .

8 ° )E x e c u ta r o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

1 - p re fe rê n c ia a f in a l id a d e s e d u c a t iv a s , a r t is t ic a s , c u l tu ra is e in fo rm a t iv a s em

b e n e f ic io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c om u n id a d e ;

1 I - p ro m o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t ís t ic a e jo rn a l is t ic a s n a c om u n id a d e e d a in te g ra ç ã o

d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

I I I - r e s p e i to a o s v a lo re s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fam íl ia , f a v o re c e n d o a

in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

IV -n ã o d is c r im in a ç ã o d e ra ç a ,r e l ig iã o , s e x o ,p re fe rê n c ia s e x u a is ,c o n v ic ç õ e s p o l i t ic o -

id e o ló g ic o p a r t id á r io e c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s c om u n itá r ia s .

A R T IG O 4 °

É v e d a d a a u t i l iz a ç ã o d o n om e d a A s s o c ia ç ã o p a ra f in s p e s s o a is b em c om o p a ra c am p a n h a s e

p rom o ç õ e s .

A R T IG O 5 °

O p ra z o d e d u ra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o é in d e te rm in a d o , p o d e n d o s e r d is s o lv id a a q u a lq u e r tem p o

p o r d e c is ã o d a A s s em b lé ia G e ra l , p a ra e s te f im e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a e m e d ia n te a

p re s e n ç a d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d o s A s s o c ia d o s e ( I /5 ) u m q u in to s e c o n v o c a ç ã o d o s ó rg ã o s

d e l ib e ra t iv o s , q u i te s c om a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is , o s q u a is d e l ib e ra rã o a tr a v é s d e e s c ru t ín io

s e c re to , q u e d e v e rá o b te r p a re c e r f a v o rá v e l d a m a io r ia s im p le s d o s p re s e n te s .
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na cond ição de S óc io s

p e ran te a A ssoc iação de

A RT IGO 6"

'. S ão cond içõ es d e fí.m c ionam en to :

A ob se rv ânc ia d as le is ;

A g r a tu id a d e n o e x e r c íc io d o s c a r g o s clctjvos~

A absten ção de a to s d e na tu reza po lítica p a rtid á ria e re lig io sa ;

A não cessão de su a sed e à en tid ad es d e na tu reza po litica p a rtid á ria .

C A P IT U L O 11 - 0 0 O U A D R O A S SO C IA T IV O , D IR E IT O S E D E V E R E S

A R T IG O 7 "

S ão con sid e rad as as segu in te s ca tego ria s d e A sso c iado s:

A ) F U N D A D O R E S : são con sid e rado s só c io s fundado reso s m em b ro s in teg ran te s d a p rim e ira

D ir e to r ia :

B ) B E N EM É R IT O S : aque le s que . h av endo p res tado re lev an te s se rv iço s à rád io . tenh am seu s

nom es ap rovado s pe la A ssem b lé ia G era l.

P a rág ra fo 1 ° : pode rão asso c ia r-se o s m o rado res (no caso de pesso a t1 s ica ) ou en tid ad es (no

caso de pesso as ju rid ica s) qu e se jam res id en te s ou tenham sede nas á reas a tin g id as p e la

tran sm issão . S om en te se rão ace ita s com o filiad as as E n tid ad es

sem fin s lu c ra tiv o s . O ing resso do s asso c iado s . tan to p esso a t1 s ica quan to ju ríd ica . sem t1n s

lu c r a t iv o s . s e r á g r a tu ito .

A R T IG O S "

S ão d ire ito s do s S óc ío s C on trib u in te s e B enem érito s :

1 °) D esfru ta r o s b ene fic io s assegu rado s p e la en tid ad e . b em com o partic ip a r d as a tiv id ad es e

p rom oções rea lizad as .

2 ") P a rtic ip a r d as reun iõ es d a D ire to ria E xecu tiv a . do C on se lho F isca l.

3 °) S uge rir à D ire to ria ou às A ssem b lé ia s G era is tu do quan to ju lg a r conven ien te ao s in te re sse s

d a C om un id ade .

A R T IG O 9"

S ão d ire ito s do s asso c iado s :

I 0 ) te r vo z e vo to nas assem b lé ia s d a en tid ad e ;

:n vo ta r e se r vo tado pa ra todo s o s ca rgo s que com põem os ó rg ão s adm in is tra tiv o s ~ "O
•...• Amanda N '

de lib e ra tiv o s . a s a ssem b lé ia s e reun iõ es . C Ia" '" C
DShlsHBC

3 ") o s rep re sen tan te s leg a is d e P esso as Ju rid ica s . sem fin s lu c ra tiv o s . a sso c iado s a e . G " '~ " ,'p lG P
•...• r~la

en tid ad e . tem o d ire ito d e esco lh e r. m ed ian te vo to . o s in teg ran te s do s ó rg ão s

d e lib e ra tiv o s e adm in is tra tiv o s . b em com o o d ire ito d e voz e vo to nas d e lib e raçõ es

sob re a v id a so c ia l d a en tid ad e . n as in s tân c ia s d e lib e ra tiv as ex is ten te s .

4 ") P ropo r m ed id as que ju lg a r p rove ito sa s à R ád io e ap resen ta r rec lam ações d e irregu la rid ad es

ob se rv adas n a adm in is tração da m esm a .

A R T IG O 10"

P ara gozo do s d ire ito s a ssegu rado s n es te A rtig o é necessá rio que o s S óc io s es te jam em d ia

com as su as con trib u içõ es p e ran te a A sso c iação .

P a rág ra fo 1 ° : O s S óc io s F undado res d eve rão enquad ra r-se

C on trib u in te s ou D ependen te s p a ra ex e rce rem seu s d ire ito s

M o rado res .

P a rág ra fo 2 ° : O s S óc io s B enem érito s e s ta rão isen to s do pagam en to das e o n tr ib u iç ã o e tax as

so c ia is . se a ss im o dese ja rem . ~~m ." ,o
~ eY .- S"'.c.

i...:"~ "':.:"0

A R T IG O lI" ! ~. ~
S ão deve re s do s A sso c iado s: ~ %1\ ~ •. t,
I " ) R esp e ita r e tàze r re sp e ita r o p re sen te E sta tu to e as d e te rm in ações d as A ~~ é ia s G ;flis .

b em com o os regu lam en to s po rv en tu ra ex is ten te s ; - '• . ".,~£#-.'.
" ...

. gO J la r t

Petição  (3287694)         SEI 01250.049921/2018-29 / pg. 18



'. 2 ° ) C o n tr ib u ir c o m a s c o n t r ib u iç ã o e ta x a s s o c ia is f ix a d a s p e la D ir e to r ia E x e c u tiv a . d e n tr o

d o s p r a z o s d e te r m in a d o s . p a r a a m a n u te n ç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

] 0 ) C o m p a r e c e r á s r e u n iõ e s . a s s e m b lé ia s e d e m a is a tiv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o . d e s e n v o lv e n d o o

e s p ír ito d e c o o p e r a ç ã o , u n id a d e e s o lid a r ie d a d e n o s e io d a m e s m a .

4 ° ) P a r tic ip a r c c o la b o r a r n a s in ic ia tiv a s d a A s s o c ia ç ã o .

5 ° ) S o lic ita r . p o r e s c r ito . á D ir e to r ia . s u a e x c lu s ã o d o q u a d r o s o c ia l q u a n d o d e le n ã o m a is

q u is e r f a z e r p a r te .

A R T IG O 1 2 "

O s ó c io q u e in f r in g ir a le i. a s d is p o s iç õ e s o u r e g u la m e n ta ç ã o . b e m c o m o p r a tic a r a to s q u e

d e s a b o n e m o n o m e d a A s s o c ia ç ã o :

1 ° ) A d v e r tê n c ia

2 ° ) S u s p e n s ã o

] 0 ) E x p u ls ã o . c o n f o r m e d e lib e r a ç ã o to m a d a e m s e s s ã o in te r n a p e la m a io r ia d o s m e m b r o s d a

D ir e to r ia e d o C o n s e lh o F is c a l c o n ju n ta m e n te .

P A R A G R A F O Ú N IC O

C o n s id e r a m - s e p a r a to d o s o s e f e ito s r e q u is ito s p a r a a d e m is s ã o e e x c lu s ã o d e a s s o c ia d o d a

e n tid a d e . a p r a tic a d e a tiv id a d e ilíc ita . p r e ju d ic ia l a a s s o c ia ç ã o o u q u e c o n tr a r ie e s te e s ta tu to

to d o o u e m p a r te .b e m c o m o o u s o in d e v id o d a e m is s o r a d e R á d io F M C o m u n itá r ia e m

d e s a c o r d o c o m a le g is la ç ã o p e r tin e n te .

~

A • • " ,a .D
I C la u d ir C

D in iS H BC
G io v a n a l P
P r is c i la P G

C A P IT U L O 1 1 1 - D A E S T R U T U R A D A A S S O C IA Ç Ã O

A R T IG O 1 5 °

A R T IG O 1 4 "

O s s ó c io s q u e s e r e tir a r e m d a A s s o c ia ç ã o p o r liv r e v o n ta d e o u s e ja m e x p u ls o s

d is p o s iç ã o e s ta tu tá r ia , n ã o te r ã o d ir e ito a q u a lq u e r tip o d e r e s titu iç ã o d a s c o n tr ib u iç ( e s .

A R T IG O 1 3 "

O s A s s o c ia d o s n ã o r e s p o n d e r ã o n e m m e s m o s u b s id ia r ia m e n te p e la s o b r ig a ç õ e s c o n tr a íd a s

p e la A s s o c ia ç ã o .

D IR E T O R IA E X E C U T IV A : é o ó r g ã o d e e x e c u ç ã o d a s d e c is õ e s d a A s s e m b lé ia G e r a l.

c o m p o s ta p o r P r e s id e n te . V ic e . P r e s id e n te . P r im e ir o T e s o u r e ir o .( C o n s e lh o tis c a l. c o m p o s ta

p o r 3 ( tr ê s ) m e m b r o s . s e n d o d o is titu la r e s e u m s u p le n te te n d o m a n d a to d e 4 ( Q U A T R O )

a n o s . s e n d o p e n llit id a a p e n a s u m a r e c o n d u ç ã o .

C A P ÍT U L O IV - D A S A S S E M B L É IA S G E R A IS

.g o . ; . la r t

A R T IG O 1 6 "

C o m p e te á A s s e m b lé ia G e r a l:

1 ° ) T o m a r q u a lq u e r d e c is ã o c o n c e r n e n te á A s s o c ia ç ã o . b e m c o m o d e lib e r a r s o b r e o s a to s d a

D ir e to r ia q u a n d o n e c e s s á r io ;

2 ° ) R e u n ir - s e e x tr a o r d in a r ia m e n te n o p r im e ir o tr im e s tr e d e c a d a a n o , a p r e c ia ç ã o e a p r o v a ç ã o

d o R e la tó r io A n u a l d e A tiv id a d e s e d a P r e s ta ç ã o d e C o n ta s d a D ir e to r ia r e la tiv a a o e x e r c íc io .

d e v id a m e n te a c o m p a n h a d o d e p a r e c e r d o C o n s e lh o F is c a l s o b r e a m e s m a . a lé m d e d is c u s s ã o '

d e a s s u n to s g e r a is d e in te r e s s e d a C o m u n id a d e ;

3 ° ) R e u n ir - s e e x tr a o r d in a r ia m e n te q u a n d o c o n v o c a d o n o s te r m o s d o e s ta tu to ;

4 ° ) E le g e r e d e s titu ir . q u a n d o a s s im o e x ig ir e m o s in te r e s s e s d a c n tid . u m a is

m e m b r o s d a d ir ~ to r ia e d o C o n s e _ lh o C o m u n itá r io e m A s s e m b lé ia G e r e"\~to~ ia \

c o n v o c a d a e s p e C I a lm e n te p a r a e s te I I m . ~ ~ W - à~ "
'" .- / ~ A -

5 ° ) A lte r a r o e s ta tu to . .- ~ . , ', '
,~ .•

S ' l? l j " lo ; ¥J.£3.'f;-
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..
P a r á g r a f o 1 ° : A A s s e m b lé i a é s o b e r a n a p o s s u i p o d e r e s p a r a d e s t i t u i r a d i r e to r i a o u o c o n s e lh o

f i s c a l .

P a r á g r a f o 2
0

: A A s s e m b lé i a G e r a l p o s s u i p o d e r e s p a r a d e s t i t u i r a D i r e to r i a o u C o n s e lh o F i s c a l

o u a in d a q u a lq u e r d o s m em b r o s . d e s d e q u e c o n v o c a d a e x t r a o r d in a r i a m e n te e e s p e c i f i c a m e n te

p a r a t a l d e l ib e r a ç ã o . a q u a l d e v e r á s e r r e a l i z a d a a t r a v é s d e v o ta ç ã o s e c r e t a . t e n d o e n v o lv id a

to t a l l i b e r d a d e p a r a e x p o r e m s u a s a c u s a ç õ e s e d e f e s a s a n te s d o in i c io d a v o ta ç ã o .

P a r á g r a f o 3 ° : Q u a n d o r e a l i z a ç ã o . d e v e r á a D i r e to r i a e m e x e r c í c io a p r e s e n ta r p a r a a p r e c i a ç ã o e

a p r o v a ç ã o o R e la tó r io A n u a l .

P a r á g r a f o 4 ° : A s a ta s e r e l a ç ã o d e p r e s e n ç a s n a s A s s e m b lé i a s G e r a i s s e r ã o r e g i s t r a d o s e m

l iv r o s e x c lu s iv o s e d i s t i n to s . p o d e n d o s e r a d o ta d o s i s t e m a in f o rm a t i z a d o p a r a a m o n ta g e m d o s

111CSmos.

P a r á g r a f o 5 ° : P a r a a s d e l ib e r a ç õ e s q u e s e r e f e r e m a e le i ç ã o e d e s t i t u i ç ã o d o s a d m in i s t r a d o r e s

e a l t e r a ç ã o d o e s t a tu to é e x ig id o , e m a s s e m b lé i a e s p e c i a lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e f im . o

v o to c o n c o r d e d e . n o m ín im o . 2 /3 ( d o i s t e r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s p r e s e n te s .

P a r á g r a f o 6 ° : A A s s c m b lé i a G e r a l O r d in á r i a s e r á c o n v o c a d a p e lo P r e s id e n te o u p e la m a io r i a

d a D i r e to r i a d a A s s o c ia ç ã o . A A s s e m b lé i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a . q u a n d o s e f i z e r n e c e s s á r i a .

s e r á c o n v o c a d a p e lo P r e s id e n te o u p e la m a io r i a d a D i r e to r i a d a A s s o c ia ç ã o o u a in d a p o r

r e q u e r im e n to d e p e lo m e n o s 1 /5 ( u m q u in to ) d o s A s s o c ia d o s C o n t r ib u in t e s e m p le n o g o z o d e

s e u s d i r e i to s . c a s o e m q u e a D i r e to r i a t e r á u m a s e m a n a p a r a c o n v o c á - l a , a c o n ta r d a d a ta d a

e n t r e g a d o p e d id o .

Andl83 p
Oalanadsca
EdsonTdR

teia R B
Scheila Ao.lM

ARTIGO I S " , . , , ' ,M O

( ) n ú m e r o le g a l p a r a a r e a l i z a ç ã o d a A s s e m b lé i a G e r a l é d e 2 /3 ( d o i s t e r ç o s ) d o s A s ~ ? ~ ~ ~ .

e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o e q u a lq u e r n ú m e r o d e A s s o c ia d o s e m s e g u n d a c o n v o c a ç ~ : f ; j~ '~ l r

r e a l i z a d a 3 0 ( t r in t a ) m in u to s a p ó s a p r im e i r a c o n v o c a ç ã o . a a s s e m b le i a g e r a l E x t r a o r in á r i a

s o m e n te s e r á r e a l i z a d a c o m a p r e s e n ç a d a q u e le s q u e a c o n v o c a r a m .

AHTIGOIT 1: ~o1iAfô~C,EI,;?
E x p i r a d o o m a n d a to d a D i r e to r i a . c o n v o c a d o A s s e m b lé i a G e r a l p a r a e s c o lh a d a n o v ~~J;md ,':' t " ~
d a a s s o c ia ç ã o . s e a s s im o d e s e j a r o u to r g a d a d e p le n o s p o d e r e s p a r a c o n v o c a r a s s e m b ' A r J l l . " ; : : . \ ; " '"

rnll'!ll ~ - .. _

e x t r a o r d in á r i a p a r a t a l f im . O b s e v a n d o - s e a s d i s p o s i ç õ e s d e s t e e s t a tu to . 1 5 !

ARTIGO 19°
A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé i a G e r a l O r d in á r i a o u E x t r a o r d in á r i a s e r á e f e t iv a d a a t r a v é s d e

E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o a f ix a d o n a S e d e d a A s s o c ia ç ã o e e m lo c a i s p ú b l i c o s e v i s iv c i s . o u

a t r a v é s d e b o le t im o u jo r n a l c i r c u l a r n a ju r i s d i ç ã o d a a s s o c ia ç ã o . q u e p e rm i t a m a to d o s

s a b e r e m d a s u a r e a l i z a ç ã o . c o m a n te c e d ê n c ia m in im a d e 3 0 ( t r in t a ) d i a s q u a n d o o r d in á r i a e 3

( t r ê s ) d i a s q u a n d o E x t r a o r d in á r i a .

CAPITULO V - DO PROCESSO ELEITORAL

ARTIGO 2 0 "

A s e le i ç õ e s p a r a a e s c o lh a d a D i r e to r i a E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F i s c a l d a A s s o c ia ç ã o s e r ã o

r e a l i z a d a s a c a d a 4 (Q u a t r o ) a n o s . a t r a v é s d e A s s e m b lé i a G e r a l O r d in á r i a e s p e c í f i c a .

ARTIGO 2 1 "

C o n v o c a ç ã o d a A s s e m b le i a G e r a l O r d in á r i a p a r a f in s e l e i to r a i s d e v e r á s e r r e a l i z a d a

o b r ig a to r i a m e n te c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( t r in t a ) d i a s . a t r a v é s d a ju r i s d i ç ã o .

ARTIGO 2 2 " ~:;;c,;,,;o,.
6~'''''' <:'s"',

O s m em b r o s d a D i r e to r i a e d o C o n s e lh o F i s c a l p o d e r ã o s e r r e e " t tu a l o u '

c o n ju n ta m e n te . s e n d o v e d a d a a p a r t i c ip a ç ã o e m m a is d e u m a c h a p a c o n ! r r n r e - ~ l '

;., ~-. :f; \'~
"":.. ';-l >-.

t. ~f

. !"," \ c j , " l

~ l J ~ ~ ~ .
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ART IGO 25°

A adm in is tração da rád io com pete a todo s o s D ire to res . con jun ta ou iso lada

a tribu ições p rev is tas neste E sta tu to .

' .

' .

.goo la rt

ART IGO 23°

A condução do P rocesso E le ito ra l caberá a um a C om issão E le ito ra l com posta de no m ín im o

de 3 (três) e lem en to s (P resid en te . S ecre tá rio e M esário ). sendo que de la não poderão faze r
parte m em bro s da D ire to ria . C onse lho F isca l ou D epartam en to s da A ssoc iação ou a inda

in teg ran tes das chapas in sc rita s para conco rre r no p le ito . g a ran tindo -se desta fo rrna a

im parc ia lid ade na condução dos traba lho s .

A RT IGO 24°

O P rocesso E le ito ra l d everá se r d isc ip lin ado a través deste e docum en to e labo rado en tre a

D ire to ria e a C om issão E le ito ra l d esignada . o qua l deverá fica r à d ispo sição de in te ressado s.

jun tam en te com cóp ia do p resen te E sta tu to Soc ia l e a F icha de In sc rição de C hapas. a partir d a

da ta da pub licação do E d ita l d e C onvocação .

P arág ra fo 1°: O p razo para in sc rição de C hapas se rá encerrado 7 (se te ) d ias an tes do d ia das

e le ições:

P arág ra fo 2 °: A F icha de In sc rição das C hapas deverá con te r o nom e com p le to e n ° da C édu la

de Iden tid ade dos seu s com ponen tes . d isc rim inação dos cargo s a que esta rão conco rrendo .

bem com o assin a tu ra ind iv idua l au to rizando a inc lu são na m esm a:

P arág ra fo 3 °: A s C hapas deverão reg is tra r um nom e para conco rre r no p le ito e se rão

num eradas de aco rdo com a o rdem de in sc rição jun to à Com issão E le ito ra l:

P a rág ra fo 4 °: O p le ito se rá rea lizado o m ais p róx im o possív e l da da ta em que exp ira r o

m anda to da a tua l D ire to ria :

P arág ra fo 5 °: A o P resid en te da C om issão E le ito ra l caberá dec la ra r e le ita a chapa vencedo ra

bcm com o dar po ssc à D ire to ria e le ita . im ed ia tam en te após fin a lizado o p rocesso de apu ração
de vo to s:

P arág ra fo 6 °: Em possada a nova D ire to ria da A ssoc iação , deverá e la p rov idenc ia r a

regu la rização da docum en tação peran te o s ó rgão s de d ire ito em um prazo m áx im o de 30

(trin ta ) d ias . sob pena de anu lação do p rocesso e le ito ra l. caso so lic itado po r qua lquer c id adão

em gozo de seu s d ire ito s . a través de requerim en to ao P resid en te da C om issão E le ito ra l.

CA P ÍTU LO V I - DA D IRETOR IA EXECUT IVA

T E U O N A T O co . I . l\
oom6 l n h e ! ~ - é l

• 6 e l. U ailo l e I l r g~

AUT '" ~

" •• com . '" .ffi
E m l o ~ , ~ v < l , < 1 e . I -

~
ART IGO 26° ~

São a tribu ições da D ire to ria E xecu tiv a : ~A 'd " 'P : i i

1°) A dm in is tra r o s ben s m óve is e im óve is da A ssoc iação . O 'i.,,'SCB g
E d s o n T d R ç

2°) R eceber legados. subvenções . b ene llc io s e tudo o m ais que fo r dado à rád io : l , i . R '

Sche ila " .o .l '"
3°) C ria r ou ex tingu ir D epartam en to s ou C argo s A cessó rio s a través de Po rta ria s o e en O

In te rno . com a fin a lid ade de aux ilia r a adm in is tração da rád io . n a m ed ida das necessid ades . c

cu jo s m em bro s se rão de sua liv re esco lha .

4 °) E leger. po r m aio ria s im p les , o s responsáve is pe lo s D epartam en to s:

5 °) C onvocar as A ssem b lé ias . d irig i-Ias e faze r cum prir as suas dec isões:

6 °) A p resen ta r o R ela tó rio F inance iro e B alanço G era l sob re o exerc íe io findo para ap rovação

do C onse lho F isca l e da A ssem b lé ia G era l:

7 °) A dm itir e d ispen sa r em pregados:

8 °) R eso lve r o s caso s não p rev is to s nestc E sta tu to :

P arag ra foÚ n ico : __ •.

Em caso de d isso~UÇ ãoda assoc iação o pa trim ôn io da E n tid ade deverá . se r ~ r ~ " '( j ~ r , :s '.

enudadcs de a tlv ld .ades , a fin s , sem pre . d e cara tc r com um tano e sem ltn1 íE :. _ ~ '. d ades \

es tas a se rem defim das pe la A ssem b le Ia : ~ - : : : : ; . = = = - ~ \

~" $I "-2
~ . . . ' I I

q
;

O ' ':,/

':r,,, ':1\9"
'l(" 'ltj 'l\)~
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.. C aso ha ja d iv id as n a da ta d a d isso lu ção . e s ta s d eve rão se r p agas com a venda do pa trim ôn io .

sendo doado o sa ldo .

A R T IG O 27"

A D ire to ria se reun irá p e lo m eno s um a vez a cada trê s m eses . d e lib e rando po r m a io ria

s im p les d e vo to s . com a p resença m in im a que rep resen te a m e tade m ais um dos D ire to re s em

exerc íc io . O s assun to s d eve rão con sta r em a ta a se r reg is trad a em liv ro exc lu s ivo pa ra es te

fim .

A R T IG O 28 °

C om pe te ao P res id en te :

1 °) R ep resen ta r a A ssoc iação . jud ic ia l ou ex tra jud ic ia l. q u e r a tiv a com o pass iv am en te ;

2 °) E xecu ta r e faze r cum p rir o E sta tu to S oc ia l. R egu lam en to s ou R eg im en to s in s titu ído s:

3 °) A u to riza r tod as as d espesas n ecessá ria s ao desem penho das fin a lid ades da A ssoc íação .

com o tam bém assin a r em con jun to com o P rim e iro T esou re iro o s cheques em itido s pe la rád io :

4 °) A ssin a r o s te rm os de abe rtu ra e ence rram en to do s liv ro s d a A ssoc iação e rub rica r tod as as

V I a s .

A o V ice -P res id en te com pe te coad juva r o P res id en te e sub stitu í-lo em suas fa lta s e

im ped im en to s . ou p ra tica r qua isque r a to s d a adm in is tração po r d e leg ação exp ressa do m esm o .

1"

~

!

~

A n d r e a P ( I )

. D a l a n e d s C B g

ElIsonTdR o

leia R B .

S c h e í l a A lU

\
r•...•,

~

A m a n d a M O

C 1 a l J d i r C

Denis H BC

Giovana l P

P r i s c i l a P GARTIGO 31°

C om pe te ao C onse lho F isca l:

1 °) F isca liza r todo o m ov im en to fin ance iro da P res id ênc ia . qu e r se ja d e despesas . qu e r d e

rece ita s :

2 °) F isca liza r se as d espesas e rece ita s es tão oco rrendo com obse rv ânc ia d as no rm as

con stan te s do p resen te E sta tu to ;

3 °) V erilica r se o s liv ro s con táb e is e fisca is ex ig ido s pe la leg is lação espec ifica es tão sendo

u tilizado s com ze lo e bem guard ado s:

4 °) F aze r re la tó rio c ircun stan c iado de qua isque r dúv id as su rg id as . en cam inhando -o à D ire to ria

E xecu tiv a a trav és de rec ibo ;

5 °) R eun ir-se o rd in a riam en te duas vezes po r ano . a cada se is m eses con tado s da po sse , p a ra

exam ina r as con ta s d a A ssoc iação ;

6 °) R eun ir-se ex trao rd in a riam en te sem p re que fo r convocado pe la D ire to ria E xecu tiv a ou pe la

m a io ria s im p les do s A ssoc iado s e sem p re que se fize r n ecessá rio p a ra conhece r e da r p a rece r

soh re irregu la rid ades tin ance ira s o co rrid as n a A dm in is tração .

A R T IG O 30"

O M anda to do C onse lho F isca l co in c id irá com o da D ire to ria E xecu tiv a .

CAPITULO VII - DO CONSELHO FISCAL

A R T IG O 29"

Ao Prinleiro Tesoureiro C O I n p e t e :

1 °) A rrecada r con tribu içõ es pa ra a A ssoc iação . re spon sab ilizando -se po r e la s enquan to não

lh es d e r o destino regu la r:

2 °) F aze r as d espesas p a ra as qua is tiv e r au to rização . po r esc rito . d a P res id ênc ia :

3 °) E sc ritu ra r e fecha r o L iv ro C a ix a . todo s o s m eses . ap resen tando -o à D ire to ria n a p rim e ira

reun ião que se rea liza r. ju n tam en te com o ba lan ce te do m ês findo ;

4 °) A p resen ta r o ba lan ço anua l d as fin anças à A ssem b lé ia G era l:

5 °) C a ta loga r o s ben s m óve is e im óve is d a A ssoc iação em liv ro exc lu s ivo pa ra es te fim :

6 °) O rgan iza r o O rçam en to A nua l:

7 °) A ssin a r em con jun to com o P res id en te o s cheque em itido s pe la A ssoc iação .

,.g oo J .an :
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, Parágralo 1°; As reuniões do Conselho Fiscal deverão constar de atas a serem registradas em
livro exclusivo para este fim, constando a assinatura dos Conselheiros presentes a reunião.

Parágrafo 2°: As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples:

CAPITULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 32"

A Associação poderá filiar-se às Entidades que julgar convenientes para atingir seus objetivos
fundamentais, a critério da Diretoria Executiva.

ARTIGO 33"
No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplente caberá ao Presidente de cada
órgão (Diretoria ou Conselho,Fiscal) indicar o substituto, submetendo o nome indicado para
aprovação da primeira Assembléia Geral a ser realizada após a indicação.

ARTIGO 34"

A Associação de Moradores tem personalidade jurídica e patrimônio distinto em relação aos
sócios que a compõe, os quais não responderão subsidiariamente pelas obrigações por ela
contraídas.

ARTIGO 35"
Os membros da Diretoria, Conselho Fiscal ou de Departamentos, não receberão qualquer
remuneração pelo desempenho de suas funçôes.

ARTIGO 37"

A receita da Associação será constituída por:

a) Contribuiç~o e taxa~ dos Ass~ciados: . . _ B ~ I~ : : ;~ " O
b) Contnbulçoes, doaçoes. locaçoes. legados, auxIllos e subvençoes de qualquer e - . I< b : ' c

R d . d nh l' _. . Gio""'i Pc) en as eventuais e campa as. estas e promoçoes: convemos e contrato r~as
aplicações de recursos e prestações de serviço.

ARTIGO 36"

Quando houver necessidade a Diretoria. com parecer favorável do Conselho Fiscal. poderá

deliberar pelo pagamento de diárias ou ajudas de custo aos seus membros ou ainda aos
integrantes de Departamentos. assegurando-se ainda aos mesmos. o direito de ressarcímento

de qualquer despesa efetuada a serviço da Associação, desde que devidamente ~ a a T O c E IR
S6Q J()i' do r. l i •

comprovada. ~ e ll,P Q llo n 1$ p ro ~

I AUTE ç o~
Con/ll" oorn o 11"" o "

em''''~l " v I '! ; ) ~

o

!

~

A n d re a P VI

o,.!ana d S C B ~
E d s o n T d R o
L e lB R B •

St~eila A .l M

ARTIGO 38"

O Patrimônio da Associação será constituído:

a) Patrimônio Material: composto de todos os bens móveis e imóveis adquiridos ou recebidos

através de doações, caso a associação dissolvida os bens e imóveis será finalizado em
assembléia geral.

b) Patrimõnio Histórico: composto do acervo de todos os feitos no campo social. bem como o
que diga respeito a sua história.

ARTIGO 39"

Ü presente Estatuto poderá sofrer emenda ou reformulação, ou ainda ser substituído. a

qualquer tempo. através de decisão tomada em Assembléia G.o "b~ordinária

especificamente convocada para tal fim, mediante apresenta?ão de pro" "sta_e Di~oria ou \

por 2/3 (dOIs terços) dos aSSOCiadosem pleno gozo de seus dIreitos. r /~ I -= - . iJ ~ .
ARTIGO 40" '\ ' /I 1--<'-

.,.. S'fi' ~ ':l'<I.,c,

1.("~s!.~Q."
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••

Não havendo fichário atualizado dos Associados. por ocasião das Assembléias Gerais. serão

considerados todos os moradores. proprietários ou locatários, desde que residentes na

jurisdição da Associação. bem como os titulares de empreendimentos com personalidade

jurídica de qualquer natureza, situados na sua jurisdição. que sejam maiores de 16 (dezesseis)
anos. para efeito do presente Estatuto.

A R T IG O 41°

Fica instituído um conselho Comunitário que deverá ser composto por no Mínimo 5(Cinco )

pessoas representantes de outras entidades da Comunidade local ou da área urbana da

localidade. tais como Associações de Classe. Beneméritas, religiosas ou de Moradores .

desde que legalmente instituídas. com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos principios estabelecidos
no art. 4° da Lei n° 9.612. de 1988.

Parágrafo primeiro : o período de mandato dos membros do conselho Comunitário será
coincidente com os Membros da Diretoria.

Parágrafo segundo: o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das

Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga. relatório resumido

contendo a descrição da grade de programação. bem como sua avaliação considerando. entre

outros aspectos. o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.

Parágrafo terceiro: a entidade manterá disponivel e atualizado. para qualquer solicitação ou

inspeção do Ministério das Comunicações. o ato que estabeleceu a composição do Conselho
Comunitário.

ARTIGO 42"

Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva de acordo

com a lei. os principios morais e éticos. a doutrina e os costumes. sendo posteriormente

referendados pela Assembléia Geral.

A R T IG O 43°

Qualquer membro da Diretoria que se candidatar a cargo político. deverá licenciar-se com o

mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência ao registro de sua candidatura.

A R T IG O 44°

O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral. licando à

disposição dos Associados para consulta. quando assim o desejarem.

São José dos Pinhais. 14 de abril de 2018.

'~-~..:-'-~
,,-0. .)

José Carlos Durant~póulart/
/
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.057914/2016-31. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Localidade: São José dos Pinhais / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1899466). 
1.1) Data de postagem: 13/5/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 5, 8 e 9 (Petição 3287694). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 5, 8 e 9 (Petição 3287694). 
 
3) Estatuto Social: fls. 17 a 24 (Petição 3287694). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, “8º”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º, “1º” e “3º”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “2º” e “3º”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 41. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 7º e 12; 
e) Direitos dos associados: arts. 8º e 9º; 
f) Deveres dos associados: art. 11; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 12; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 37; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 16 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 5º e 39; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 15, 16, “2º”, 25 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 16; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 20 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, § 6º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 26, parágrafo único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 11 (Requerimento 1899466) e 19 (Petição 2977316). (20/2/2017*8/8/2017 - 
19/2/2021) 
Presidente: José Carlos Durante Goulart; 
Vice-Presidente: José Vanoli Criminacio;  
Tesoureiro(a): Laissa Isabele Guibur Juliatto. * 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 10, 12 e 14 (Petição 3287694). 
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FLBDM   Página 2 

6) CNPJ: CNPJ 3029468. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 3029471. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 16 (Petição 3287694). Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3029475. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3029472. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3029478. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- No Requerimento de renovação não foram informadas as coordenadas do sistema irradiante no padrão 
indicado no Requerimento de renovação (GGº MM’ SS’’) com dois dígitos inteiros e não foi preenchido o 
número do título de eleitor dos dirigentes. Ressalta-se que apenas os dirigentes da Associação devem assinar 
o Requerimento, excluindo-se, dessa forma, os membros do Conselho Fiscal. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Da consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se que o Centro Exp. de Est. Espíritas Dr. Leocádio José 
Correia está com a situação cadastral “inapta” em razão de “omissão de declarações”. Além disso, não foi 
informado o número do CNPJ da “Instituição Boca Bendita”. De qualquer forma, deve-se regularizar o 
Conselho Comunitário e encaminhar novo relatório acerca da programação da emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade.  
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28171/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.057914/2016-31.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado do Paraná, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 12855/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

Não foram informadas as
coordenadas do sistema irradiante
no padrão indicado no
Requerimento de renovação (GGº
MM’ SS’’) com dois dígitos inteiros,
conforme art. 22, § 1º da Portaria,
e não foi preenchido o número do
título de eleitor dos dirigentes.
Ressalta-se que apenas os
diretores da Associação devem
assinar o Requerimento,
excluindo-se, dessa forma, os
membros do Conselho Fiscal.

 

Assim, deve-se encaminhar
novamente o Requerimento de
renovação retificado e assinado
por todos os dirigentes.

Da consulta ao sítio da Receita
Federal, verificou-se que o "Centro
Exp. de Est. Espíritas Dr. Leocádio
José Correia" está com a situação
cadastral “inapta” em razão de
“omissão de declarações”. Além
disso, não foi informado o número
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

disso, não foi informado o número
do CNPJ da “Instituição Boca
Bendita”. De qualquer forma,
deve-se regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório contendo a grade de
programação e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades legais
do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme previsão
do art. 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO
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5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 26/12/2018, às
10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3722939 e o código CRC 6B93D63C.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3722933).

Checklist Roteiro RadCom (3722937).

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 3722939

Nota Técnica 28171 (3722939)         SEI 53900.057914/2016-31 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50779/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSÉ CARLOS DURANTE GOULART

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS (CNPJ nº 03.372.613/0001-48)

Rua Schafemberg de Quadros, nº 2463 - Centro

83.005-090 / São José dos Pinhais – PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.057914/2016-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28171/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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16/01/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3723088 e o código CRC 0E1CBD3C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50779/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057914/2016-31 - Nº SEI: 3723088

Ofício 50779 (3723088)         SEI 53900.057914/2016-31 / pg. 10



Petição  (3873298)         SEI 01250.008794/2019-99 / pg. 1



Petição  (3873298)         SEI 01250.008794/2019-99 / pg. 2



Petição  (3873298)         SEI 01250.008794/2019-99 / pg. 3



Petição  (3873298)         SEI 01250.008794/2019-99 / pg. 4



Petição  (3873298)         SEI 01250.008794/2019-99 / pg. 5



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 1



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 2



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 3



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 4



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 5



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 6



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 7



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 8



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 9



Petição  (3880606)         SEI 01250.009389/2019-98 / pg. 10



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 1



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 2



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 3



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 4



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 5



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 6



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 7



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 8



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 9



Petição  (3880654)         SEI 01250.009413/2019-99 / pg. 10



IL U ST R ÍSS IM O SE N H O R M IN IST R O D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA ,

IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S - SE C R E T A R IA D E R Á D IO

D IFU SÃ O , D E PA R T A M E N T O D E R Á D IO D IFU SÃ O C O M U N IT Á R IA -

R A C O M , PR O C E SSO D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A .

A A SSO C IA Ç Ã O D E M O R A D O R E S D O JA R D IM A V IA Ç Ã O E M A R IA

C E C ÍL lA D O R A V A N T E A SSO C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D E SÃ O .IO SÉ D O S

P IN H A IS , com sede c fo ro n a R ua S cha fcnbc rg d e Q uad ro s , n " 2463 - C en tro , C E P :

83005 -090 , S ão .Jo sé do s P inh a is , P a ran á .,

V E M R E SPE IT O SA M E N T E A PR E SE N T A R

N "28 I7 I/2 0 I8 /SE I-M C T IC R E S I'O ST A A N O T A T É C N IC A I'IW C E SSO N "

53900 .057914 /2016 -31 ;

O fic io : 50779 /2018 /SE I -M C T IC :

N O Q U E S IT O A PR E SE N T A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S R E rE R E N T E S A O C O N SE L H O

C O M U N IT Á R IO , D O C U M E N T O S Q U E SE G U E E M A N E X O :

•

R espon s~ r. Jo se2 i% ~n~ e G ou la rt

P re s id en te

C PF : 61222330997
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'17101/2019 SEI/MCTIC - 3723088 - Oficio

M [N IST É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G [A , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S
Secretaria de R adiodifusão

D epartam ento de R adiodifusão E ducativa, C om unitária e de Fiscalização
C oordenação-G eral de R adiodifusão C om unitária

E splanada dos M inistérios, B loco R , 3° A ndar
C E P: 70044-900/ B rasilia-D F

Fone: (61) 2027-6281

O ficio n° 50779/2018/SE I-M C T lC

A o(À ) Senhor(a)

JO SÉ C A R L O S D U R A N T E G O U L A R T

R epresentante L egal da A SSO C IA Ç Ã O R Á [)JO C O M U N IT Á R IA D E SÃ O ,JO SÉ D O S PIN H A IS (C N PJ n°

03372.613/0001-48)

R ua Schafem berg de Q uadros, n° 2463 - C entro

83.005-090/ São José dos Pinhais - PR

A ssunto: E ncam inham ento de N ota T écnica relativa à análise do processo n° 53900.057914/2016-31.

Senhor(a) R epresentante L egal,

I. E ncam inho cópia da N O T A T É C N IC A N " 28171/2018/SE I-M C T lC , que trata da análise do processo

em referência.

2. A csse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebim ento

deste O ficio, para que essa E ntidade se m anifeste sobre o assunto c/ou apresente a docum entação pcndentc, sob pena

de indeferim ento da renovação da outorga, nos term os do art. 132 da Portaria n° 4334/20 15/SE [-M C , publicada no

D iário O ficial da U nião de 21/9/2015, alterada pela Portaria n" I 9091201 8/SE I-M C T lC , publicada no D O U de

9/4/2018.

3. R essalto que os pedidos de prorrogação de prazo som ente poderão ser deferidos quando a im possibilidade

de envio dos docum entos ocorrer por m otivo de caso fortuito ou força m aior devidam ente com provados c desde

que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, cO llfonne art. 136-C da Portaria nO

4334/20 15/SE I-M C (alterada pela Portaria n° 1909/20 18/SE I-M C T IC ).

4. A lém disso. na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o núm ero do processo em

referência e o deste O ficio, a fim de viabilizar o trâm ite neste Ó rgão.

5. Inform o, ainda, que jâ está disponível o C A D SE I, sistem a que possibilita encam inhar e receber docum entos de

form a eletrônica. M ais infornlaçôes:

http://w w w .m ctic.gov.br/m ctic/opencm s/com unicaeao/SE R A D /radiotusao/textogerallprocessoeletronico.htm I

6. Por fim , esclareço que a E ntidade deve m anter o endereço de correspondência sem pre atualizado e

que qualquer dúvida sobre este Processo ou dem ais assuntos poderá ser sanada por m eio do envio de correspondência

eletrônica (e-m ai!)paraduvidasradcom @ m ctie.gov.br. '

A tenciosam ente,

D ocum ento assinado eletronicam ente por V ilm a de Fatim a A lvarenga Fanis, C oordenadora-G eral de

R adiodifusão C om unitária, em 16/01/2019, às 14: 10 (horário oficial de B rasília), com fundam ento no art. 6", 9 1°,

do D ecreto n° 8.539, de 8 de outuhro de 2015. ,.

https:/Isei.mctic.gov.brlseilcontrolador.php?acao=documento jmprim ir _ web&acao_ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=4276778&infra_ sist... 1/2
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SEI/MCTIC - 3723088 - Oficio

A autenticidade deste documento pode ser conferida no si te hup://seLmctic.gov.br/verifica.htm l, infonnando o

código verificador 3723088 e o código CRC OEICBD3C.

Em caso de resposta a este Oficio. fazer referência expressa a: Oficio n° 50779/20 18/SEI.MCTlC _ Processo n°

53900.057914/2016-31 - N° SEI: 3723088
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17 /0112019 SE I/M CT IC - 3722715 - N o ta Técn ica

NOTA TÉCNICA N" 28170/2018/SEI-l\ICTlC

Processo de Outorga nO:53740.000596/2001

Proce.so de Alteração de Características Técnicas nO:01250.077239/2018-26

i
I

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de alteração de características técnicas de operação da estação.;

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se da análise do pedido de alteração de características técnicas da Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais. entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na

localidade de São .José dos Pinhais 1 PRo

ANÁLISE'

2. Tendo em vista a análise realizada no processo. observou-se a necessidade de saneamento de pendências

relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio da documentação elencada

abaixo:

Constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas indicam uma localização no endereço Rua Dr. C1audino

dos Santos c não Rua Shafemberg de Quadros, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, a fim de

elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando

o local do estúdio, sistema irradiante e sede, com as coordenadas na forma G G " MM' SS" com apenas 02 (dois)
digitos inteiros, cm que os minutos (MM ') e os segundos (S5") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o

lim ite máximo de 59. bem como o endereço correspondente, nome do municipio e UF.

O Fot111Uláriode Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), não foi preenchido corretamente, faltando as

assinaruras do rcpresentante legal e do profissional habilitado e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Dessa forma, devc ser encaminhado novo Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06),

devidamente preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do profissional habilitado, com sua

respectiva Anotação de Responsabilidade Téenica - ART, conforme disposto no artigo 39 ~ 2°, da Portaria n"
4.334/20 l5/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria n°

1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/412018.

Art. 6" e 11° do Decreto nO 2.615, de 3 de Junho de 1998, a saber:

Art. 6° A c o b e r t u r a r e s t r i t a d e u m a e m i s s o r a d o R a d C o m é a á r e a l i m i t a d a p o r u m r a i o igualoll

i n f e r i o r a m i l m e t r o s a p a r t i r d a a n t e n a t r a n s m i s s o r a , d e s t i n a d a a o a t e n d i m e n t o d e d e t e r m i n a d a c o m u n i d a d e d e u m

b a i r r o , u m a v i l a O l l l l l 1 l 1 1 l o c a l i d a d e d e p e q u e n o p o r t e .

Art. 11°. S ã o c o m p e t e n t e s p a r a e x e c u t a r ( ) R l l d C o m f u n d a ç õ e s e a s s o c i a ç õ e s c o m u n i t á r i a s , s e m f i n s .

! u c r a t i l ' o s , d e s d e q u e l e g a l m e n t e i n s t i t u í d a s e d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d a s , s e d i a d a s n a á r e a d a c o m u n i d a d e p a r a a q u a l

' J r e t e n d e m p r e s t a r o S e r v i ç o , e c u j o s d i r i g e n t e s s e j a m b r a s i l e i r o s n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s h á m a i s d e d e z a n o s .

Parágrafo I Í n i c o . O s d i r i g e n t e s d a s f u n d a ç õ e s e s o c i e d a d e s c i v i s a u t o r i z a d a s a e x e c u t a r o S e r v i ç o . a l é m d a s

e x i g ê n c i a s d e s t e a r t i g o . d e v e r ã o m a n t e r r e s i d ê n c i a n a á r e a d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a .

CONCLUSÃO

hUps:lIse i .m ctic .gov .b rise i/con tro lado r.php?acao=docum en to Jm prim ir _ w eb&acao _ o rigem =arvo re _ v isua liza r& id _ docum en to=4276376& in fra _ s is t... 1 /2
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3. D iante do exposto , a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a docum entação solicitada

c /o u e s c la r e c e r a s p e n d ên c ia s c o n s ta ta d a s , s o b p en a d e in d e fe r im en to d o p r o c e s so d e p ó s o u to r g a .

À consideração superior.

D o cum en to a s s in a d o e le tr o n ic am en te p o r L u ís F e lip e S o u z a d a S ilv a , A n a lis ta , em 2 6 /1 2 /2 0 1 8 . à s 1 0 :2 4 (h o r á r io

o f ic ia l d e B r a s í l ia ) , c om fu n d am en to n o a r t . 6 ° , ~ )0, d o D e c r e to nU 8 .5 3 9 , d e 8 d e o u tu b r o d e 2 0 1 5 .

D o cum en to a s s in a d o e le tr o n ic am en te p o r V ilm a d e F a t im a A lv a r e n g a F a n is , C o o rd en a d o r a -G e r a l d e

R a d io d ifu sã o C om u n itá r ia , em 1 6 /0 1 /2 0 1 9 , à s 1 5 : 1 9 (h o r á r io o f ic ia l d e B r a s í l ia ) , c om fu n d am en to n o a r t . 6 ° , ~ 1 ° ,

do Decreto n ' 8 .539, de 8 de outubro de 2015.

-
i A au te n t ic id a d e d e s te d o c um en to p o d e s e r c o n fe r id a n o si te h ttn : / /s e i m c t ic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l, in fu n n a n d o o

. código verificador 3722715 e o código CRC C4707FAA .

l!l. .

M inutas e Anexos

Formulário de Dados de Funcionam ento da Estação de RadCom (3722481)

R e fe r ê n c ia : P r o c e s so n " 0 1 2 5 0 .0 7 7 2 3 9 /2 0 1 8 -2 6
SE! n" 3722715

hUps://sei .metic.gov.br/seilcontrolador.php?aeao=documento _imprim ir _ web&aeao _origem=arvore _ visualizar&id _ documento=4276376&infra_ sist... 2/2Carta  (3888189)         SEI 01250.009803/2019-69 / pg. 5



ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃOOA ENTIDADE

RazãoSocial: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RADlO SÃOJOSÉFM
Nome Fantasia:

Endereço de Sede:

CNPJ: 03372130001-48

RUA SHAFEMBERG DE QUADROS Nº 2463

Município:

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
UF: PR CEPo 83005-090

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mai/):

JOSECARLOSDURANTEGOULART

JOSE CARLOSRCSJP@HOTMAIL.COM

Endereço de Correspondência:
RUA SHAFEMBERG DE QUADROS N 2463

Município:
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

UF: PR CEPo 83005-090

LOCALIZAÇÃODE INSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE

Endereço:
RUA SHAFEMBERG DE QUADROS Nº 2463

Município:
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

UF: PR CEPo 83005-090

Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: º (N /S) 25° 32
,

06 "5

(Padrão GPS-WGS84): Longitude: ºW 49° 12
,

22 "W

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: São José dos Pinhais Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA CNPJ: 03.372.613/0001-48
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Bairro: AFONSO PENA

Logradouro: RUA CAMBE Número: 648
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03372613000148 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 83045420 Logradouro: RUA CAMBE

Número: 648 Complemento: Bairro: AFONSO PENA Estado: PR
Município: São José dos Pinhais Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 83045420 Logradouro: RUA CAMBE 

Número: 648 Complemento:
JARDIM 

AVIAÇÃO Bairro:
AFONSO 

PENA Estado: PR

Município: São José dos 
Pinhais Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/09/2007 Data Limite Instalação: 24/03/2008

Número do Processo: 537400005962001 Fistel: 50402193857

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

265 PortariaPortaria  MCMC  06/06/2005 08/06/2005
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

63080 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/01/2007 10 16/01/2007
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

218 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/09/2007 24/09/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

68158 ATOATO  CMPRLCMPRL  25/10/2007 12 26/10/2007
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 83000000 Logradouro: RUA SHAFENBERG DE QUADROS

Número: 2463 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR

Município: São José dos Pinhais Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 25S315268 Longitude: 49W121115 Raio: 60

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 25S320600 Longitude: 49W122200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 83000000 Logradouro: RUA SHAFENBERG DE QUADROS

Número: 2463 Complemento: SALA 10 Bairro: CENTRO UF: PR

Município: São José dos Pinhais Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL IND. E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.IDEAL IND. E COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 

Modelo: FC2H252 Ganho: 0 dBd

Polarização: CircularCircular  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 20 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 26





DIPOLOS EM V - 2 ELEMENTOS

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353740 000596 2001

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 000785 2007
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM AVIAÇÃO E MARIA CECÍLIA - CNPJ/CPF
(03.372.613/0001-48) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR Canal: 252
Indicativo: ZYT883

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.057914/2016-31.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.             Informo que o processo n° 53900.057914/2016-31, de interesse da
Associação Radio Comunitária de São Jose dos Pinhais, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de  São José dos Pinhais / PR, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que
os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4245727).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/05/2019, às 09:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4156307 e o código CRC C38419E5.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4245727)

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4156307
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.372.613/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/08/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA SAO JOSE DOS PINHAIS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SCHARFEMBERG DE QUADROS
NÚMERO

2463
COMPLEMENTO

SALA 04

CEP

83.005-090
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS PINHAIS
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 9887-4444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/08/2019 às 13:09:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 12/08/2019 13:19
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM AVIACAO E MARIA CECILIA

CNPJ: 03.372.613/0001-48

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:09:45 do dia 12/08/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/09/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 12/08/2019 13:18
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS
CNPJ: 03.372.613/0001-48

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:10:09 do dia 12/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2020.
Código de controle da certidão: 1E18.8CD5.B145.E522
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 12/08/2019 13:20
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 03.372.613/0001-48

Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM AVIACAO E MARIA CECIL

Endereço: R CAMBE 648 / AFONSO PENA / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR / 83045-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2019 a 06/09/2019

Certificação Número: 2019080802531373175261

Informação obtida em 12/08/2019 13:19:52

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 12/08/2019 13:19
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.372.613/0001-48

Certidão nº: 179905536/2019

Expedição: 12/08/2019, às 13:10:14

Validade: 07/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.372.613/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.057914/2016-31. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
CNPJ nº 03.372.613/0001-48 
Localidade: São José dos Pinhais / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1899466). 
1.1) Data de postagem: 13/5/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 6 (Carta 3888189) e fl. 9 (Petição 3880654). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 6 (Carta 3888189) e fl. 9 (Petição 3880654). 
 
3) Estatuto Social: fls. 17 a 24 (Petição 3287694). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, “8º”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º, “1º” e “3º”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “2º” e “3º”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 41. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 7º e 12; 
e) Direitos dos associados: arts. 8º e 9º; 
f) Deveres dos associados: art. 11; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 12; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 37; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 16 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 5º e 39; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 15, 16, “2º”, 25 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 16; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 20 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, § 6º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 26, parágrafo único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 11 (Requerimento 1899466) e 19 (Petição 2977316). (20/2/2017*8/8/2017 - 
19/2/2021) 
Presidente: José Carlos Durante Goulart; 
Vice-Presidente: José Vanoli Criminacio;  
Tesoureiro(a): Laissa Isabele Guibur Juliatto. * 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 10, 12 e 14 (Petição 3287694). 
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6) CNPJ: CNPJ 4492918. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4492919. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 6 (Petição 3880606). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4492922. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4492925. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4492926. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Jose Carlos Durante 

Goulart 
13/08/1970 612.223.309-97 

5240924-1 
(SSP/PR) 

Hermelinda Durante 
Goulart / Luiz 

Gonzaga Nunes 
Goulart 

051243970604 - 
 

Vice-Presidente 
Vanoli Jose 
Criminacio 

28/04/1958 360.015.469-91 
2052408 
(SSP/PR) 

Ivani Favarin 
Criminacio / Augusto 

Criminacio 
006082400680 PHS 

 

Tesoureiro(a) 
Laissa Isabele Guibur 

Juliatto 
30/03/1992 084.437.419-96 

8308342-5 
(SSP/PR) 

Dulce Terezinha 
Guibur Juliatto / 
Antonio Carlos 

Juliatto 

096256680604 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.057914/2016-31.

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo
violado

Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Concluído
53000.023299/2010-

17

Art. 40, XV do
Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de

1998

Multa 24/5/2010 29/4/2014

Concluído
53000.004866/2013-

89
Infrações descaracterizadas 11/4/2016

Ativo
01250.043760/2017-

89
Informações ainda indisponíveis

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 12/08/2019, às
13:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4492937 e o código CRC A592D601.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4492937
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14053/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.057914/2016-31.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, na localidade de São José dos Pinhais, estado do
Paraná, por meio da Portaria nº 265, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 8/6/2005 (4492964), e Decreto Legislativo nº 218, publicado no DOU de
24/9/2007 (4492969).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/9/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 13/5/2017, à fl. 2 (Requerimento 1899466),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Carlos Durante Goulart;

Vice-Presidente: José Vanoli Criminacio;

Tesoureiro(a): Laissa Isabele Guibur Juliatto.
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 2
(Requerimento

1899466) / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fl. 6

(Carta 3888189)
e fl. 9 (Petição

3880654)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 17 a 24
(Petição

3287694)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fl. 11
(Requerimento

1899466) e fl. 19
(Petição

2977316)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
20/2/2017 -
19/2/2021

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 10, 12 e 14
(Petição

3287694)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

fls. 4 a 6 (Petição
3880606)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 6 (Carta
3888189) e fl. 9

(Petição
3880654)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

CNPJ 4492918

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4492919
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9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4492922

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4492925

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

CNDT 4492926

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4492937

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4492973).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.057914/2016-31,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 24 de setembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14053/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 12/08/2019, às
13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/08/2019, às 18:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/08/2019, às 18:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4492980 e o código CRC 392DE1DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4492980
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53900.057914/2016-31.

Entidade: Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 14053/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4492980), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José dos
Pinhais, estado do Paraná, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 29/08/2019, às 16:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 29/08/2019, às 21:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4514366 e o código CRC 914D84ED.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.057914/2016-31,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 24 de setembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14053/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4514366
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.057914/2016-31,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 24 de setembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14053/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/09/2019, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4584502 e o código CRC 546B7A8E.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4584502
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.057914/2016-31
 
Interessado: Associação Radio Comunitária de São Jose dos Pinhais
 
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais,
inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado do Paraná.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 14053/2019/SEI-
MCTIC (4492980) e do Parecer nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4492973​),
manifesto-me favorável à adoção das providências necessárias ao prosseguimento
do trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622560 e o código CRC 60D3968E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4622560
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MINUTA DE

Portaria

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/09/2019, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4584515 e o código CRC 8FE4E7C5.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4584515
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4973/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/09/2019, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4652735 e o código CRC A90EF37F.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4652735
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Data de envio: 26/09/2019 11:00:52
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5518130
Data prevista de publicação: 27/09/2019
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Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12053772 ATO PORTARIA Nº 4878 MIN NOT.rtf
d32883e0d4927806
97c8872cfb8eac6e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053773 ATO PORTARIA Nº 4972 MIN NOT.rtf
871524fc651b2f5a
528406d0951bd608

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053774 ATO PORTARIA Nº 4973 MIN NOT.rtf
a9672a20f9008b09
94ba33804b3b9ca6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053775 ATO PORTARIA Nº 4978 MIN NOT.rtf
b41455447b8be980
761d66d1875f17a6

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053776 ATO PORTARIA Nº 4979 MIN NOT.rtf
891921cec6e9ebc7
6286fff799b664b1

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053777 ATO PORTARIA Nº 4980 MIN NOT.rtf
b0eb29daaf30f4ec
cc8f4ce90a238498

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053778 ATO PORTARIA Nº 4981 MIN NOT.rtf
9eced5d9985e986e
369d13f4a386769c

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053779 ATO PORTARIA Nº 4879 MIN NOT.rtf
f739e6eb1b7ab23b
5a38ebd0ea7bd22f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053780 ATO PORTARIA Nº 4880 MIN NOT.rtf
fda79e5e364f3631
20e8e6599c2a5dcb

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053781 ATO PORTARIA Nº 4881 MIN NOT.rtf
0bb36da61a608305
b17f96f01b9ba651

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053802 ATO PORTARIA Nº 4883 MIN NOT.rtf
135cfd72cd018033
e0773fb887ee9eaa

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12053803 ATO PORTARIA Nº 4884 MIN NOT.rtf
92ac4b63a0b9d02c
973ee985366c5459

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053804 ATO PORTARIA Nº 4944 MIN NOT.rtf
da8a08efbe22644d
405ba87cd15ca2ae

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053805 ATO PORTARIA Nº 4969 MIN NOT.rtf
754cc4c57074274b
cdc6ecfd0231d5f5

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053806 ATO PORTARIA Nº 4970 MIN NOT.rtf
4500f5c5d2b68cae
8f9c68d99ce6a395

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 109,00 R$ 3.601,36
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.878-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000342/1999-18 e nº 53900.023694/2014-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Sociedade Amiga Pró Deficientes Carentes, CNPJ nº
02.944.393/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.879-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, CNPJ nº
02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.880-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.000031/2003 e nº 53900.046276/2016-22, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano, inscrita no CNPJ nº
04.761.633/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Bassano, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.881-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000346/1999 e nº 53000.015820/2013-95, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Popular Passaquatrense Para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural, CNPJ nº 01.749.833/0001-12, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passa Quatro, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.883-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ nº
02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.884-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.001778/1998 e nº 53000.005226/2014-77, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação O Bom Pastor de Amparo Social, CNPJ nº
02.470.182/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.944-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ nº
01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.969-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária, CNPJ nº
03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.970-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.001560/2002 e nº 53900.046499/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí, inscrita no CNPJ nº
05.093.453/0001-23, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaí, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.972-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000921/1998 e nº 53900.046954/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária São Mateus, inscrita no CNPJ nº
02.438.294/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Mateus do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.973-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais,
inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.978-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038585/2016-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Nova Voz
para Trindade, CNPJ nº 24.826.580/0001-39, cuja sede se situa na Avenida A, Quadra
20, Lote 07, nº 02, Bairro Jardim das Oliveiras, na localidade de Trindade, Estado de
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.057914/2016-31.

Entidade: Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4973 de 20 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 27/09/2019, renovou-se a outorga da Associação Rádio
Comunitária de São José dos Pinhais para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.057914/2016-31, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686566 e o código CRC 84D8D368.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4686566
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EM nº 01208/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.057914/2016-31,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de setembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14053/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.973/2019, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40660/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.057914/2016-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771624 e o código CRC 4B8B1A34.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4771624
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